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SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ATO Nº 10 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

LAMAr fonsEcA para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Gerente de folha de Pagamento - dAI-1, da Polícia Militar do Estado do 
tocantins - PMto, a partir de 22 de novembro de 2019.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de janeiro de 
2020; 199º da Independência, 132º da república e 32º do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO Nº 12 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

os servidores adiante indicados para o exercício das funções 
Comissionadas, nos níveis que especifica, da Polícia Militar do Estado 
do tocantins - PMto, a partir das seguintes datas:

1. ALEXAndrE MorAEs dE souZA, matrícula 1004905-1, 
coordenador Pedagógico do colégio cívico Militar - (da dEIP), fcPM-5,  
5 de novembro de 2019;

2. ALLAnA LoPEs sousA sILVA, matrícula 812939-1, subcomandante 
de Batalhão - (do cPI), fcPM-6, 1º de julho de 2019;

3. AntÔnIo cLÁudIo PErEIrA dA sILVA, matrícula 800846-1, 
coordenador Administrativo do colégio cívico Militar - (da dEIP), 
fcPM-5, 5 de novembro de 2019;

4. AurIcÉLIo dA cruZ sousA, matrícula 1046667-2, diretor do 
colégio cívico Militar - (da dEIP), fcPM-7, 5 de novembro de 2019;

5. AutIErEs BEZErrA PIMEntEL, matrícula 680488-1, comandante 
de Batalhão - (do cPI), fcPM-7, 19 de dezembro de 2019;

6. dEnnIs GonÇALVEs noVAIs, matrícula 76214-1, coordenador 
Pedagógico do colégio cívico Militar - (da dEIP), fcPM-5, 5 de 
novembro de 2019;

7. douGLAs frAnÇA rABELo, matrícula 926349-1, subcomandante 
de Batalhão - (do cPc), fcPM-6, 6 de dezembro de 2019;

8. douGLAs LuIZ dA sILVA, matrícula 966505-1, subcomandante de 
Batalhão - (do cPc), fcPM-6, 9 de dezembro de 2019;

9. EdLA MArIA VALAdArEs BArBosA, matrícula 859919-2, 
coordenador Administrativo do colégio cívico Militar - (da dEIP), 
fcPM-5, 2 de setembro de 2019;

10. EMErson rodrIGuEs MourA, matrícula 974060-1, diretor do 
colégio cívico Militar - (da dEIP), fcPM-7, 5 de novembro de 2019;

11. fILIPE costA frAnco, matrícula 136387-1, subcomandante de 
Batalhão - (do cPc), fcPM-6, 6 de dezembro de 2019;

12. HELon InÁcIo dA sILVA, matrícula 36265-1, coordenador 
Administrativo do colégio cívico Militar - (da dEIP), fcPM-5, 5 de 
novembro de 2019;

13. HonorInA GoMEs BArros, matrícula 40487-1, coordenador 
Pedagógico do colégio cívico Militar - (da dEIP), fcPM-5, 5 de 
novembro de 2019;

14. joÃo dA costA GoMEs fErrEIrA, matrícula 833906-2, 
subcomandante da companhia Independente de Polícia Militar (do 
cPI), fcPM-5, 1º de julho de 2019;

15. LucIAno ALVEs MunIZ, matrícula 694384-1, coordenador 
Administrativo do colégio cívico Militar - (da dEIP), fcPM-5, 5 de 
novembro de 2019;

16. MAnoEL MEssIAs rodrIGuEs rIBEIro, matrícula 58959-2, 
coordenador Administrativo do colégio cívico Militar - (da dEIP), 
fcPM-5, 2 de setembro de 2019;

17. MÁrcIo cArdoso ALMEIdA, matrícula 686351-1, diretor do 
colégio cívico Militar - (da dEIP), fcPM-7, 5 de novembro de 2019;

18. MArIZAn fErnAndEs souto, matrícula 596787-1, coordenador 
Pedagógico do colégio cívico Militar - (da dEIP), fcPM-5, 5 de 
novembro de 2019;

19. MArLucY sousA ALBuquErquE PALMEIrA, matrícula 1035711-1,  
coordenador Pedagógico do colégio cívico Militar - (da dEIP), fcPM-5,  
5 de novembro de 2019;

20. nAYrA cArVALHo rIBEIro BrIto, matrícula 981762-1, 
coordenador Pedagógico do colégio cívico Militar - (da dEIP), fcPM-5,  
7 de setembro de 2019;

21. PABLo HEnrIquE do BrAsIL PErEIrA, matrícula 946476-1, 
diretor do colégio cívico Militar - (da dEIP), fcPM-7, 5 de novembro 
de 2019;

22. PAuLo dos sAntos ABAdIA jÚnIor, matrícula 1061496-1, diretor 
do colégio cívico Militar - (da dEIP), fcPM-7, 5 de novembro de 
2019;

23. rAIMundo do cArMo sAntos, matrícula 699898-1, diretor do 
colégio cívico Militar - (da dEIP), fcPM-7, 5 de novembro de 2019;

24. rHAnIErY ALVEs dE sousA LoPEs, matrícula 812976-3, 
coordenador Pedagógico do colégio cívico Militar - (da dEIP), fcPM-5,  
5 de novembro de 2019;

25. rIVAnALdo dE sousA BAtIstA, matrícula 975506-1, coordenador 
Administrativo do colégio cívico Militar - (da dEIP), fcPM-5, 5 de 
novembro de 2019;

26. sILLAs PErEIrA dA sILVA, matrícula 65691-1, coordenador 
Pedagógico do colégio cívico Militar - (da dEIP), fcPM-5, 5 de 
novembro de 2019;

27. tEoBALdo BEnto VIEIrA, matrícula 995633-1, subcomandante 
de Batalhão - (do cPI), fcPM-6, 10 de dezembro de 2019;

28. tHIMÓtEo rodrIGuEs, matrícula 834900-1, coordenador 
Administrativo do colégio cívico Militar - (da dEIP), fcPM-5, 5 de 
novembro de 2019;

29. tIAGo do nAscIMEnto ALVEs dE PAuLA, matrícula 827062-1, 
diretor do colégio cívico Militar - (da dEIP), fcPM-7, 5 de novembro 
de 2019;

30. VAndErLAn cAMPos MArtIns, matrícula 1074709-1, coordenador 
Administrativo do colégio cívico Militar - (da dEIP), fcPM-5, 5 de 
novembro de 2019;

31. WILLIAM rIcArdo dE ALMEIdA oLIVEIrA, matrícula 1139509-1, 
coordenador Administrativo do colégio cívico Militar - (da dEIP), 
fcPM-5, 5 de novembro de 2019.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 8 dias do mês de janeiro de 
2020; 199º da Independência, 132º da república e 32º do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil
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ATO Nº 20 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

BÁrBArA rIsoMAr dE sousA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de diretor de Planejamento e convênios - dAs-4, da secretaria 
da cidadania e justiça.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9 dias do mês de janeiro de 
2020; 199º da Independência, 132º da república e 32º do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO Nº 21 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

rEInALdo tAVArEs dE sousA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de supervisor de unidade de conservação - dAI-3, do Instituto 
natureza do tocantins - nAturAtIns.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9 dias do mês de janeiro de 
2020; 199º da Independência, 132º da república e 32º do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO Nº 22 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

tHoMAs tAnAKA PErEIrA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor comissionado V - cA-5, da secretaria 
da Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo 
ocupante, para a estrutura operacional do Instituto natureza do tocantins 
- nAturAtIns.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9 dias do mês de janeiro de 
2020; 199º da Independência, 132º da república e 32º do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO Nº 23 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

nIVALdo VIEIrA VAZ jÚnIor para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor comissionado III - cA-3, da secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da Agência do desenvolvimento do turismo, 
cultura e Economia criativa - AdEtuc.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9 dias do mês de janeiro de 
2020; 199º da Independência, 132º da república e 32º do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO Nº 24 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com denominações 
e símbolos especificados, da Secretaria da Fazenda e Planejamento, a 
partir das seguintes datas:

1. onEIdA dAs GrAÇAs PErEIrA, Gerente de normatização - dAI-1, 
1º de fevereiro de 2020;

2. sÉrGIo PIrEs dA sILVA, Gerente de Benefícios fiscais - dAI-1,  
1º de janeiro de 2020.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9 dias do mês de janeiro de 
2020; 199º da Independência, 132º da república e 32º do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO Nº 25 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

KÍrIAM MArtIns GuEdEs para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Gerente de Articulação e Gestão de ouvidorias - dAI-1, 
da controladoria-Geral do Estado, na Governadoria, a partir de 15 de 
janeiro de 2020.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9 dias do mês de janeiro de 
2020; 199º da Independência, 132º da república e 32º do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO Nº 26 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

AdrIELE PEssÔA MottA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de supervisor de Análise e controle - dAI-2, da controladoria-
Geral do Estado, na Governadoria, a partir de 15 de janeiro de 2020.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9 dias do mês de janeiro de 
2020; 199º da Independência, 132º da república e 32º do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil
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ATO Nº 27 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

para exercerem os cargos de provimento em comissão de Assessor 
comissionado V - cA-5, da secretaria da Administração, redistribuindo-os, 
até vacância, com os respectivos ocupantes, para a estrutura operacional 
da secretaria da fazenda e Planejamento:

1. IKAro rodrIGuEs LIMA;
2. jÉssIcA cAVALcAntE dE sAntAnA E sILVA.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9 dias do mês de janeiro de 
2020; 199º da Independência, 132º da república e 32º do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO Nº 29 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

MArIA dAs GrAÇAs PErEIrA dE sousA para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Assessor comissionado II - cA-2, da 
secretaria da Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a 
respectiva ocupante, para a estrutura operacional da secretaria da 
cidadania e justiça, a partir de 13 de janeiro de 2020.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9 dias do mês de janeiro de 
2020; 199º da Independência, 132º da república e 32º do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

 

ATO Nº 30 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

YEssEr cAstELo BrAnco ELKAdI para exercer o cargo de provimento 
em comissão de secretário-Geral - dAI-1, da Agência de Mineração do 
Estado do tocantins - AMEto, a partir de 13 de janeiro de 2020.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9 dias do mês de janeiro de 
2020; 199º da Independência, 132º da república e 32º do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa Vidal
secretário-chefe da casa civil

EXTRATO Nº 1/2020.

tErMo dE cooPErAÇÃo tÉcnIcA nº 1/2020.
dE uM LAdo: Poder Executivo do Estado do tocantins.
do outro: Poder Executivo do Município de caseara.
oBjEto: Intercâmbio do conhecimento técnico específico para o 
aperfeiçoamento das atribuições institucionais.
VIGÊncIA: de 2 de janeiro de 2020 a 1º de janeiro de 2021.
dAtA dA AssInAturA: 2 de janeiro de 2020.
sIGnAtÁrIos: Mauro carlesse, Governador do Estado, e Ildislene 
Bernardo da silva santana, Prefeita Municipal de caseara.

CASA CIVIL

PORTARIA CCI Nº 19 - CSS, DE 8 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato nº 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

M A n t E r

cedido à Empresa Brasileira de serviços Hospitalares o Administrador 
Hospitalar HILÁrIo fABIo ArAÚjo nunEs, matrícula 791821-2, 
integrante do quadro de pessoal da secretaria da saúde, no período de 
1º de janeiro a 31 de dezembro de 2020, com ônus para o requisitante, 
inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPrEV-
tocAntIns, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI Nº 22 - EX, DE 8 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1º, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

cAssAndrA rodrIGuEs dE ArAÚjo de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Gerente de folha de Pagamento - dAI-1, da 
Polícia Militar do Estado do tocantins - PMto, a partir de 1º de novembro 
de 2019.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI Nº 24 - DISP, DE 8 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1º, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das Funções Comissionadas abaixo especificadas, os servidores adiante 
indicados, lotados na Polícia Militar do Estado do tocantins - PMto, a 
partir das seguintes datas:

1. cÂndIdo MArquEs soArEs jÚnIor, matrícula 1061895-1, 
comandante de Batalhão - (do cPI), fcPM-7, 19 de dezembro de 
2019;

2. douGLAs LuIZ dA sILVA, matrícula 966505-1, subcomandante de 
Batalhão - (do cPc), fcPM-6, 6 de novembro de 2019;

3. fILIPE costA frAnco, matrícula 136387-1, subcomandante de 
Batalhão - (do cPc), fcPM-6, 6 de dezembro de 2019;

4. MÁrcIo sousA costA, matrícula 759159-1, coordenador 
Administrativo do colégio Militar - (da dEIP), fcPM-5, 2 de setembro 
de 2019;

5. tEoBALdo BEnto VIEIrA, matrícula 995633-1, subcomandante 
de Batalhão - (do cPc), fcPM-6, 6 de dezembro de 2019;

6. VItor oLIVEIrA sAntos rocHA tELEs, matrícula 55004-1, 
coordenador Administrativo do colégio Militar - (da dEIP), fcPM-5, 
2 de setembro de 2019.

rolf costa Vidal
secretário-chefe
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PORTARIA CCI Nº 28 - EX, DE 9 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1º, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

HIdELBrAndo BrÁs dA sILVA rEIs de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de diretor de Planejamento e convênios - dAs-4,  
da secretaria da cidadania e justiça.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI Nº 29 - EX, DE 9 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1º, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

rEInALdo tAVArEs dE sousA de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Assessor comissionado V - cA-5, da 
secretaria da Administração, redistribuído para o Instituto natureza do 
tocantins - nAturAtIns.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI Nº 30 - EX, DE 9 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1º, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

jAcIArA costA dE oLIVEIrA MArtIns de suas funções, no 
cargo de provimento em comissão de Assessor comissionado III -  
cA-3, da secretaria da Administração, redistribuído para a Agência do 
desenvolvimento do turismo, cultura e Economia criativa - AdEtuc.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI Nº 31 - EX, DE 9 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1º, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

KÍrIAM MArtIns GuEdEs de suas funções, no cargo de provimento em 
comissão de supervisor de Análise e controle - dAI-2, da controladoria-
Geral do Estado, na Governadoria, a partir de 15 de janeiro de 2020.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI Nº 32 - CSS, DE 9 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato nº 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, e 
no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e na conformidade do 
termo de cooperação técnica nº 43, de 24 de outubro de 2017, resolve

c E d E r

ao Poder judiciário do Estado do tocantins o Analista em tecnologia da 
Informação jorGE BorGEs dE fIGuEIrEdo, matrícula 839325-3, 
integrante do quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 10 
de janeiro a 31 de dezembro de 2020, com ônus para o requisitante, 
inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPrEV-
tocAntIns, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI Nº 34 - CSS, DE 9 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato nº 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e no art. 24 da Lei 2.859, 
de 30 de abril de 2014, e na conformidade do termo de cooperação 
técnica nº 1, de 9 de janeiro de 2020, resolve

M A n t E r

cedido ao Município de caseara o Professor da Educação Básica 
nEurI MEYEr, matrícula 395551-5, integrante do quadro de pessoal da 
secretaria da Educação, juventude e Esportes, no período de 1º de janeiro 
a 31 de dezembro de 2020, com ônus para o requisitante, inclusive quanto 
ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPrEV-tocAntIns, 
parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI Nº 35 - EX, DE 9 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1º, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão de Assessor 
comissionado V - cA-5, da secretaria da Administração, redistribuídos 
para a secretaria da fazenda e Planejamento:

1. AdrIAno cÉsAr dos sAntos GuIMArÃEs;
2. WALKIrYA dA costA rEIs.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI Nº 36 - EX, DE 9 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1º, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

YEssEr cAstELo BrAnco ELKAdI de suas funções, no cargo 
de provimento em comissão de Assessor comissionado II - cA-2, da 
secretaria da Administração, redistribuído para a secretaria da cidadania 
e justiça, a partir de 13 de janeiro de 2020.

rolf costa Vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI Nº 37 - EX, DE 9 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1º, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

MArIA dAs GrAÇAs PErEIrA dE sousA de suas funções, no cargo 
de provimento em comissão de secretário-Geral - dAI-1, da Agência de 
Mineração do Estado do tocantins - AMEto, a partir de 13 de janeiro 
de 2020.

rolf costa Vidal
secretário-chefe
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CASA MILITAR

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso nº: 2019/09070/00040
EsPÉcIE: contrato
contrAto: nº 003/2019
contrAtAntE: cAsA MILItAr
contrAtAdA: cs BrAsIL frotAs LtdA
oBjEto: PrEstAÇÃo dE sErVIÇos dE LocAÇÃo dE VEÍcuLos 
coM cArActErÍstIcAs EXEcutIVAs E dE EscoLtA
do VALor: o valor estimado de r$ 873.399,36 (oitocentos e setenta e 
três mil, trezentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos).
d o tA Ç Ã o  o r Ç A M E n t Á r I A :  P r o g r a m a  d e  tr a b a l h o : 
06.122.1100.2272.0000
ELEMEnto dE dEsPEsA: 33.90.39
VIGÊncIA: o presente contrato terá vigência a partir do dia 09/12/2019 
a 08/12/2020.
dAtA/AssInAturA: 09/12/2019
sIGnAtÁrIos: cEL qoPM juLIo MAnoEL dA sILVA nEto - secretário-
chefe da casa Militar - contratante
fABIo ALBuquErquE MArquEs VELLoso - representante da 
contratada
joÃo Bosco rIBEIro dE oLIVEIrA fILHo - representante da 
contratada

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso nº: 2019/09070/00040
EsPÉcIE: contrato
contrAto: nº 002/2019
contrAtAntE: cAsA MILItAr
contrAtAdA: LocAdorA dE VEÍcuLos ArAGuAIA LtdA - ME
oBjEto: PrEstAÇÃo dE sErVIÇos dE LocAÇÃo dE VEÍcuLos 
coM cArActErÍstIcAs EXEcutIVAs E dE EscoLtA
do VALor: o valor estimado de r$ 172.320,00 (cento e setenta e dois 
mil, trezentos e vinte reais).
d o tA Ç Ã o  o r Ç A M E n t Á r I A :  P r o g r a m a  d e  tr a b a l h o : 
06.122.1100.2272.0000
ELEMEnto dE dEsPEsA: 33.90.39
VIGÊncIA: o presente contrato terá vigência a partir do dia 03/12/2019 
a 02/12/2020.
dAtA/AssInAturA: 03/12/2019
sIGnAtÁrIos: cEL qoPM juLIo MAnoEL dA sILVA nEto - secretário-
chefe da casa Militar - contratante
osEMAr cruZ MouZInHo - representante da contratada

POLÍCIA MILITAR

PORTARIA Nº 807/2019-SAMP/DGP.

Movimenta policial militar para fruição de férias e adota 
outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, alínea “t”, 
art. 86 e art. 87, todos pertencentes à Lei n° 2.578, de 20 de abril de 2012;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr 19 (dezenove) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício 2017, ao 3º sGt qPPM, rG: 06.158/2, 
WAndErson cArVALHo dA rocHA - Mat. 71447, cPf: 008.688.791-26,  
suspensos por meio do Boletim Interno da companhia Independente de 
operações Especiais da Polícia Militar do Estado do tocantins nº 025, 
de 30 de dezembro 2017, a serem usufruídos no período de 19/11/2019 
a 07/12/2019;

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 11 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 809/2019-SAMP/DGP.

suspende e concede férias de policial militar por 
necessidade do serviço e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, e;

considerando a necessidade do serviço, fundamentada no art. 87,  
§2º, incisos I e II, da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012 e, assim, a 
necessidade de adequação do mês de férias do policial militar ao interesse 
institucional;

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício 2018, do 3º sGt qPPM, rG: 04.929/2, jAcquEs 
fArIAs dA rocHA - Mat. 807919, cPf: 689.770.002-97, concedidos por 
meio da Portaria nº 666/2019-sAMP/dGP, publicada na Edição do diário 
Oficial do Estado do Tocantins nº 5.480, de 08 de novembro de 2019;

Art. 2º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício 2018, ao 3º sGt qPPM, rG: 04.929/2, jAcquEs 
fArIAs dA rocHA - Mat. 807919, cPf: 689.770.002-97, a serem 
usufruídos no período de 20/12/2019 a 18/01/2020;

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 11 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 811/2019-SAMP/DGP.

suspende e concede férias de policial militar por 
necessidade do serviço e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, e;

considerando a necessidade do serviço, fundamentada no art. 87,  
§2º, incisos I e II, da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012 e, assim, a 
necessidade de adequação do mês de férias do policial militar ao interesse 
institucional;

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício 2018, da MAj qoE, rG: 04.178/1, MILEnA 
AndrAdE rEGo - Mat. 698146, cPf: 585.476.221-87, concedidos por 
meio do Boletim Geral da Polícia Militar do Estado do tocantins nº 035, 
de 19 de fevereiro de 2019;

Art. 2º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício 2018, à MAj qoE, rG: 04.178/1, MILEnA 
AndrAdE rEGo - Mat. 698146, cPf: 585.476.221-87, a serem 
usufruídos no período de 06/01/2020 a 04/02/2020;

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 11 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto
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PORTARIA Nº 812/2019-SAMP/DGP.

Promove policial militar pelo critério de tempo de 
contribuição por decisão judicial e adota outras 
providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso das atribuições legais contidas no art. 10, da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1°, art. 2°, art. 21, 
VI, art. 27 e art. 54, I, §1°e §3°, da Lei nº 2.575, de 20 de abril de 2012, 
c/c art. 15, §2°, art. 85, VI, §3°, I e IV, art. 121, I e art. 122, I e II, da Lei 
n° 2.578, de 20 de abril de 2012, e;

cons iderando a  APELAÇÃo cÍVEL nº  0016320-
45.2016.827.0000, da 2ª Vara da fazenda e reg. Públicos de Palmas - to,  
tribunal de justiça, proferida pelo relator juiz jocy Gomes de Almeida 
- Em substituição ao desembargador Luiz Gadotti.

rEsoLVE:

Art. 1° ProMoVEr à graduação de tErcEIro sArGEnto do 
quadro de Praças Policiais Militares, pelo critério de tempo de contribuição 
previdenciária, com data retroativa a 30 de abril de 2019, o militar rr cB 
qPPM, rG: 02.397/3, AdoLfo noLEto BArBosA - Mat. 394505-7, 
cPf: 270079871-68.

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 19 de novembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 814/2019-SAMP/DGP.

suspende férias de policial militar por motivo de saúde 
e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, art. 86, art. 87, todos pertencentes à Lei 2.578, de 20 de abril 
de 2012 e;

considerando a Lei 2.578, de 20 de abril de 2012, no que trata 
o art. 87, §1º, inciso I e, assim, a necessidade de adequação do mês de 
férias do policial militar ao interesse institucional;

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício 2018, da 2º sGt qPPM, rG: 04.821/2 dAMÁsIA 
rIBEIro rodrIGuEs LAcErdA - Mat. 794743, cPf: 651.569.003-72, 
previstas para dezembro de 2019, tendo em vista que a militar se encontra 
afastada pela junta Militar central de saúde - jMcs, conforme Ata  
nº 71/2019, de 11 de dezembro de 2019. ficando assegurado para serem 
usufruídos oportunamente.

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 12 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 816/2019-SAMP/DGP

Progride, agrega policial militar e adota outras 
providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 107, §1º, inciso 
II e §9º; art. 121, inciso I e art. 122, inciso I e II, §1º, da Lei nº 2.578, de 
20 de abril de 2012, e;

considerando que a Militar requereu sua transferência para a 
reserva remunerada após cumprir os requisitos legais e, em decorrência, 
deve ser agregada e afastada de suas atividades Policiais Militares;

considerando que para ter direito à progressão a Policial Militar 
deverá cumprir o interstício de 3 (três) anos de efetivo exercício na 
referência em que se encontra, obter média igual ou superior à 70% nas 
3 (três) últimas avaliações de desempenho e durante o período avaliado 
não tiver sido classificado no comportamento mau ou insuficiente;

considerando que os incisos II e III, do §2º, do art. 1º, da Lei 
nº 3.462, de 25 de abril de 2019, excetuam da suspensão dos reajustes 
e progressões os militares do Estado cuja transferência para a reserva 
por tempo de contribuição já tenham sido concedidas ou que venham a 
adimplir; transferência para a reserva por motivo de invalidez e, conforme 
levantamento feito através do Sistema de Gestão Profissional com base 
no preceituado na legislação vigente;

rEsoLVE:

Art. 1° ProGrEdIr o 1º sGt qPPM, rG: 02.014/2, josÉ 
MArIVALdo ALVEs MontEIro - Mat. 626007, cPf: 515.566.181-15, 
a partir de 1º de maio de 2017, na referência de 2º sGt-j;

Art. 2º AGrEGAr o 1º sGt qPPM, rG: 02.014/2, josÉ 
MArIVALdo ALVEs MontEIro - Mat. 626007, cPf: 515.566.181-15, 
a partir de 04 de dezembro de 2019, devendo permanecer agregado até 
a publicação do ato de sua transferência para a reserva remunerada no 
Diário Oficial do Estado;

Art. 3º Ressalta-se que o militar agregado fica adido ao Quartel 
do comando-Geral para efeito de alterações e remuneração, continuando 
a figurar no respectivo almanaque, sem número, no lugar que até então 
ocupava, com abreviatura “Ag” e anotações esclarecedoras da situação;

Art. 4º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 12 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 817/2019-SAMP/DGP.

suspende e concede férias de policial militar por 
necessidade do serviço e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, e;

considerando a necessidade do serviço, fundamentada no art. 87,  
§2º, incisos I e II, da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012 e, assim, a 
necessidade de adequação do mês de férias do policial militar ao interesse 
institucional;

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2018, da 3º sGt qPPM, rG: 05.391/2, 
MArIA ILdÊnIA sILVA dE cAstro - Mat. 40580, cPf: 002.161.491-18,  
concedidos por meio da Portaria nº 543/2019-sAMP/dGP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.458, de 08 de 
outubro de 2019;

Art. 2º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2018, a 3º sGt qPPM, rG: 05.391/2, MArIA 
ILdÊnIA sILVA dE cAstro - Mat. 40580, cPf: 002.161.491-18, a serem 
usufruídos no período de 01/07/2020 a 30/07/2020;

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 12 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto
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PORTARIA Nº 818/2019-SAMP/DGP.

Movimenta policial militar para fruição de férias e adota 
outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, alínea “t”, 
art. 86 e art. 87, todos pertencentes à Lei n° 2.578, de 20 de abril de 2012;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr 15 (quinze) dias restantes das férias 
regulamentares referentes ao exercício 2016, ao suB tEn qPPM rG: 
02.648/2 AdÃo MArInHo LIMA - Mat. 546346, cPf: 436.278.463-20, 
suspensos por meio do Boletim Geral da Polícia Militar do Estado do 
tocantins nº 148, de 07 de agosto de 2017, a serem usufruídos no período 
de 20/12/2019 a 03/01/2020;

Art. 2º concEdEr 5 (cinco) dias restantes das férias 
regulamentares referentes ao exercício 2017, ao suB tEn qPPM, rG: 
02.648/2, AdÃo MArInHo LIMA - Mat. 546346, cPf: 436.278.463-20, 
suspensos por meio do Boletim Geral da Polícia Militar do Estado do 
tocantins nº 236, de 20 de dezembro de 2017, a serem usufruídos no 
período de 04/01/2020 a 08/01/2020;

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 12 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 819/2019-SAMP/DGP.

suspende férias de policial militar por necessidade do 
serviço e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, e;

considerando a necessidade do serviço, fundamentada no art. 87,  
§2º, incisos I e II, da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012 e, assim, a 
necessidade de adequação do mês de férias do policial militar ao interesse 
institucional;

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2018, do 3º sGt qPPM, rG: 06.126/2, 
WALIsson josÉ dE ArAÚjo - Mat. 1054228, cPf: 943.518.211-91, 
concedidos por meio da Portaria nº 666/2019-sAMP/dGP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.480, de 08 de 
novembro de 2019;

Art. 2º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2018, ao 3º sGt qPPM, rG: 06.126/2, 
WALIsson josÉ dE ArAÚjo - Mat. 1054228, cPf: 943.518.211-91, a 
serem usufruídos no período de 23/12/2019 a 21/01/2020;

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 13 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 820/2019-SAMP/DGP.

Movimenta policiais militares para fruição de férias e 
adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, alínea “t”, 
art. 86 e art. 87, todos pertencentes à Lei n° 2.578, de 20 de abril de 2012;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício 2018, ao 3º sGt qPPM, rG: 05.876/2, BAsILIo 
dos sAntos BrIto - Mat. 752130, cPf: 620.957.813-68, suspensos por 
meio da Portaria nº 720/2019-sAMP/dGP, publicada na Edição do diário 
Oficial do Estado do Tocantins nº 5.500, de 09 de dezembro de 2019, a 
serem usufruídos no período de 12/12/2019 a 10/01/2020;

Art. 2º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício 2018, ao 3º sGt qPPM, rG: 05.958/2, cÍcEro 
oLIVEIrA EsPIndoLA - Mat. 954394, cPf: 843.000.941-87, suspensos 
por meio da Portaria nº 179/2019-sAMP/dGP, publicada na Edição do 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.355, de 10 de maio de 2019, a 
serem usufruídos no período de 06/01/2020 a 04/02/2020. 

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 13 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 821/2019-SAMP/DGP.

Progride, agrega policial militar e adota outras 
providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 107, §1º, inciso 
II e §9º; art. 121, inciso I e art. 122, inciso I e II, §1º, da Lei nº 2.578, de 
20 de abril de 2012, e;

considerando que a Militar requereu sua transferência para a 
reserva remunerada após cumprir os requisitos legais e, em decorrência, 
deve ser agregada e afastada de suas atividades Policiais Militares;

considerando que para ter direito à progressão a Policial Militar 
deverá cumprir o interstício de 3 (três) anos de efetivo exercício na 
referência em que se encontra, obter média igual ou superior à 70% nas 
3 (três) últimas avaliações de desempenho e durante o período avaliado 
não tiver sido classificado no comportamento mau ou insuficiente;

considerando que os incisos II e III, do §2º, do art. 1º, da Lei 
nº 3.462, de 25 de abril de 2019, excetuam da suspensão dos reajustes 
e progressões os militares do Estado cuja transferência para a reserva 
por tempo de contribuição já tenham sido concedidas ou que venham a 
adimplir; transferência para a reserva por motivo de invalidez e, conforme 
levantamento feito através do Sistema de Gestão Profissional com base 
no preceituado na legislação vigente;

rEsoLVE:

Art. 1° ProGrEdIr o suB tEn qPPM, rG: 03.702/2, 
dALVAnI coELHo dE cArVALHo, Mat. 559973, cPf: 450.770.531-20,  
a partir de 1º de maio de 2017, na referência de suBtEnEntE-j;

Art. 2º AGrEGAr o suB tEn qPPM, rG: 03.702/2dALVAnI 
coELHo dE cArVALHo, Mat. 559973, cPf:450.770.531-20, a partir 
de 09 de dezembro de 2019, devendo permanecer agregado até a 
publicação do ato de sua transferência para a reserva remunerada no 
Diário Oficial do Estado;

Art. 3º Ressalta-se que o militar agregado fica adido ao Quartel 
do comando-Geral para efeito de alterações e remuneração, continuando 
a figurar no respectivo almanaque, sem número, no lugar que até então 
ocupava, com abreviatura “Ag” e anotações esclarecedoras da situação;

Art. 4º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 13 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto
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PORTARIA Nº 826/2019-SAMP/DGP.

suspende e concede férias de policial militar por 
necessidade do serviço e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, e;

considerando a necessidade do serviço, fundamentada no art. 87,  
§2º, incisos I e II, da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012 e, assim, a 
necessidade de adequação do mês de férias do policial militar ao interesse 
institucional;

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr 15 (quinze) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, a partir do dia 21/01/2020 a 04/02/2020 do 
MAj qoPM, rG: 03.992/1 MIron MArtIns dA sILVA - Mat. 680816, cPf: 
570.406.802-20, concedidos por meio da Portaria nº 761/2019-sAMP/dGP,  
publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.497, de 04 de 
dezembro de 2019;

Art. 2º concEdEr 15 (quinze) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao MAj qoPM, rG: 03.992/1, MIron 
MArtIns dA sILVA - Mat. 680816, cPf: 570.406.802-20, a serem 
usufruídos no período de 1º/07/2020 a 15/07/2020;

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 16 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 827/2019-SAMP/DGP.

suspende e concede férias de policial militar por 
necessidade do serviço e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, e;

considerando a necessidade do serviço, fundamentada no art. 87,  
§2º, incisos I e II, da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012 e, assim, a 
necessidade de adequação do mês de férias do policial militar ao interesse 
institucional;

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício 2019, do MAj qos: rG: 05.140/1 frAnsÉrGIo 
dE MELo MArtInELLI - Mat. 884458, cPf: 789.596.246-91, concedidos 
por meio da Portaria nº 761/2019-sAMP/dGP, publicada na Edição do 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.497, de 04 de dezembro de 2019;

Art. 2º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício 2019, ao MAj qos, rG: 05.140/1, frAnsÉrGIo 
dE MELo MArtInELLI - Mat. 884458, cPf: 789.596.246-91, sendo 15 
(quinze) dias a serem usufruídos no período de 16 a 30 de janeiro de 
2020, e 15 (quinze) dias a serem usufruídos no período de 16 a 30 de 
julho de 2020;

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 16 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 829/2019-SAMP/DGP.

suspende e concede férias de policial militar por 
necessidade do serviço e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, e;

considerando a necessidade do serviço, fundamentada no art. 87,  
§2º, incisos I e II, da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012 e, assim, a 
necessidade de adequação do mês de férias do policial militar ao interesse 
institucional;

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr 15 (quinze) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, a partir do dia 21/01/2020 a 04/02/2020 
da suB tEn qPs, rG: 05.210/2, ELMArILIcE dAs nEVEs LAcErdA 
- Mat. 1069799, cPf: 963.668.341-72 concedidos por meio da Portaria  
nº 761/2019-sAMP/dGP, publicada no diário oficial do Estado do 
tocantins nº 5.497, de 04 de dezembro de 2019;

Art. 2º concEdEr 15 (quinze) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, à suB tEn qPs, rG: 05.210/2, 
ELMArILIcE dAs nEVEs LAcErdA - Mat. 1069799, cPf: 963.668.341-72,  
a serem usufruídos no período de 15/07/2020 a 29/07/2020;

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 16 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 830/2019-SAMP/DGP.

dispensa policial militar do serviço mediante desconto 
em férias e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 153, inciso I 
da Lei n° 2.578, de 20 de abril de 2012;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr ao 2º sGt qPPM, rG: 03.515/2, PAuLo 
AndrE rIBEIro costA - Mat. 806289, cPf: 687.343.605-49, 15 
(quinze) dias de dispensa a serem usufruídos no período de 10/01/2020 
a 24/01/2020, que serão descontados em suas férias regulamentares 
referente ao exercício de 2019, previstas para o mês de agosto de 2020, 
conforme Plano de férias publicado no Boletim Geral da Polícia Militar 
do Estado do tocantins nº 224/2019, de 28/11/2019;

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 16 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 832/2019-SAMP/DGP.

suspende férias de policial militar por necessidade do 
serviço e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, e;

considerando a necessidade do serviço, fundamentada no art. 87,  
§2º, incisos I e II, da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012 e, assim, a 
necessidade de adequação do mês de férias do policial militar ao interesse 
institucional;
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rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, do MAj qoPM, rG: 05.121/1, rAIMundo 
nonAto tEIXEIrA fILHo - Mat. 816374, cPf: 700.816.623-00,  
concedidos por meio da Portaria nº 761/2019-sAMP/dGP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.497, de 04 de 
dezembro de 2019;

Art. 2º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, ao MAj qoPM, rG: 05.121/1, rAIMundo 
nonAto tEIXEIrA fILHo - Mat. 816374, cPf: 700.816.623-00,  
a serem usufruídos no período de 01/07/2020 a 30/07/2020;

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 17 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 836/2019-SAMP/DGP.

suspende e concede férias de policial militar por 
necessidade do serviço e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, e;

considerando a necessidade do serviço, fundamentada no art. 87,  
§2º, incisos I e II, da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012 e, assim, a 
necessidade de adequação do mês de férias do policial militar ao interesse 
institucional;

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr 15 (quinze) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício 2018, do MAj qos, rG: 05.176/1, jAcY AZEVEdo 
do AMArAL - Mat. 1043188, cPf: 928.955.656-00, concedidos por meio 
da Portaria nº 283/2019-SAMP/DGP, publicada na Edição do Diário Oficial 
do Estado do tocantins nº 5.389, de 02 de julho de 2019;

Art. 2º concEdEr 15 (quinze) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício 2018, ao MAj qos, rG: 05.176/1, jAcY 
AZEVEdo do AMArAL - Mat. 1043188, cPf: 928.955.656-00, a serem 
usufruídos no período de 06 a 20 de janeiro de 2020;

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 17 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 837/2019-SAMP/DGP.

Movimenta policial militar para fruição de férias e adota 
outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, alínea “t”, 
art. 86 e art. 87 todos pertencentes à Lei n° 2.578, de 20 de abril de 2012;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr 18 (dezoito) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício 2011, ao tEn cEL qoPM, rG: 04.703/1, 
rodrIGo nAscIMEnto LAcErdA GuIMArÃEs - Mat. 938613, cPf: 
829.571.261-68, suspensos por meio do Boletim Interno da Academia da 
Polícia Militar tiradentes nº 048, de 29 de novembro de 2012, a serem 
usufruídos no período de 30/12/2019 a 16/01/2020;

Art. 2º concEdEr 20 (vinte) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício 2012, ao tEn cEL qoPM, rG: 04.703/1, 
rodrIGo nAscIMEnto LAcErdA GuIMArÃEs - Mat. 938613, cPf: 
829.571.261-68, suspensos por meio do Boletim Geral da Polícia Militar do 
Estado do tocantins nº 144, de 06 de agosto de 2015, a serem usufruídos 
no período de 17/01/2020 a 05/02/2020;

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 18 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 838/2019-SAMP/DGP.

suspende e concede férias de policial militar por 
necessidade do serviço e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, e;

considerando a necessidade do serviço, fundamentada no art. 87,  
§2º, incisos I e II, da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012 e, assim, a 
necessidade de adequação do mês de férias do policial militar ao interesse 
institucional;

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício 2019, do cAP qoPM, rG: 06.193/1, AndrÉ 
LuIs ArAntEs dos sAntos - Mat. 682266, cPf: 574.366.491-91, 
concedidos por meio da Portaria nº 761/2019-sAMP/dGP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.497, de 04 de 
dezembro de 2019;

Art. 2º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício 2019, ao cAP qoPM, rG: 06.193/1, AndrÉ LuIs 
ArAntEs dos sAntos - Mat. 682266, cPf: 574.366.491-91, a serem 
usufruídos no período de 04/05/2020 a 02/06/2020;

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 18 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 839/2019-SAMP/DGP.

suspende e concede férias de policial militar por 
necessidade do serviço e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, e;

considerando a necessidade do serviço, fundamentada no art. 87,  
§2º, incisos I e II, da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012 e, assim, a 
necessidade de adequação do mês de férias do policial militar ao interesse 
institucional;

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2018, do suB tEn qPE, rG: 01.376/2, 
AntÔnIo MArcos GoMEs dE oLIVEIrA - Mat. 657879, cPf: 
546.669.531-91, concedidos por meio da Portaria nº 543/2019-sAMP/
DGP, publicada na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins  
nº 5.458, de 08 de outubro de 2019;
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Art. 2º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2018, ao suB tEn qPE, rG: 01.376/2, 
AntÔnIo MArcos GoMEs dE oLIVEIrA - Mat. 657879, cPf: 
546.669.531-91, a serem usufruídos no período de 1º/03/2020 a 
30/03/2020;

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 18 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 841/2019-SAMP/DGP

Promove policiais militares pelo critério post-mortem 
e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso das atribuições legais contidas no art. 10, da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 21, inciso V, art. 
26 e art. 52, da Lei 2.575, de 20/04/2012 e art. 85, inciso V, da Lei 2.578 
de 20 de abril de 2012, e

considerando que a promoção post-mortem tem por finalidade 
expressar o reconhecimento ao Policial Militar falecido no cumprimento do 
dever, ou em consequência dele, reconhecendo-lhe o direito à promoção;

considerando a Ata nº 343ª, da reunião da comissão de 
Promoção de Praças (cPP), datada de 21 de novembro de 2019, publicada 
no Boletim Geral da Polícia Militar do estado do tocantins nº 227, de 03 
de dezembro de 2019, e após análise dos dispositivos legais que se trata 
a matéria e a Proposta de Promoção Post-Mortem elaborada pela cPP;

rEsoLVE:

Art. 1° ProMoVEr à graduação de 1º sargento da Polícia 
Militar, pelo critério “post-mortem”, com data retroativa a 21 de abril de 
2019, o 2º sGt PM, rG: 02.470/2, LucAs LIMA dos rEIs - Mat. 536456, 
cPf: 430.531.651-04;

Art. 2° ProMoVEr à graduação de 3º sargento da Polícia 
Militar, pelo critério “post-mortem”, com data retroativa a 21 de novembro 
de 2019, o cB PM, rG: 06.227/3, ruBIM LoPEs MontEIro - Mat. 
56720, cPf: 005.520.371-09;

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 18 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 842/2019-SAMP/DGP.

suspende e concede férias de policial militar por 
necessidade do serviço e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, e;

considerando a necessidade do serviço, fundamentada no art. 87,  
§2º, incisos I e II, da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012 e, assim, a 
necessidade de adequação do mês de férias do policial militar ao interesse 
institucional;

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, da MAj qoE, rG: 04.240/1, dEnIsE 
fErnAndEs dE sousA - Mat. 659906, cPf: 546.793.971-87, 
concedidos por meio da Portaria nº 761/2019-sAMP/dGP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.497, de 04 de 
dezembro de 2019;

Art. 2º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, à MAj qoE, rG: 04.240/1, dEnIsE 
fErnAndEs dE sousA - Mat. 659906, cPf: 546.793.971-87, a serem 
usufruídos no período de 1º/07/2020 a 30/07/2020;

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 18 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 844/2019-SAMP/DGP.

Promove policiais militares pelo critério de ressarcimento 
de preterição e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso das atribuições legais contidas no art. 10, da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 85, inciso VII, da 
Lei n° 2.578, de 20 de abril de 2012 e artigos 55 e 56, da Lei n° 2.575, 
de 20 de abril de 2012, e;

considerando a Ata nº 343ª, da reunião da comissão de 
Promoção de Praças (cPP), datada de 21 de novembro de 2019, publicada 
no Boletim Geral da Polícia Militar do estado do tocantins nº 227, de 03 
de dezembro de 2019, e após análise dos dispositivos legais que se trata 
a matéria e a Proposta de Promoção de Policiais Militares pelo critério de 
ressarcimento de Preterição;

rEsoLVE:

Art. 1° ProMoVEr à graduação de 2º sargento no quadro 
de Praças Policiais Militares - qPPM, pelo critério de ressarcimento de 
Preterição, com data retroativa a 15 de novembro de 2014, o 2º sGt 
qPPM, rG: 02.532/2, ronALdo dIAs coutInHo - Mat. 702873, cPf: 
586.840.181-68;

Art. 2° ProMoVEr à graduação de 1º sargento no quadro 
de Praças Policiais Militares - qPPM, pelo critério de ressarcimento de 
Preterição, com data retroativa a 21 de abril de 2019, o 2º sGt qPPM, 
rG: 02.532/2, ronALdo dIAs coutInHo - Mat. 702873, cPf: 
586.840.181-68;

Art. 3° ProMoVEr à graduação de 2º sargento no quadro 
de Praças Policiais Militares - qPPM, pelo critério de ressarcimento de 
Preterição, com data retroativa a 21 de abril de 2019, o 3º sGt qPPM, 
rG: 03.872/2, jEttEr cAMELo dE oLIVEIrA - Mat. 742354, cPf: 
617.582.641-87;

Art. 4º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 18 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 845/2019-SAMP/DGP.

Anula parte da Portaria nº 435/2016-sAMP/dGP, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins 
nº 4.692, de 25 de agosto de 2016, e adota outras 
providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso das atribuições legais contidas no art. 10, da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 85, inciso VII, da 
Lei n° 2.578, de 20 de abril de 2012 e artigos 55 e 56, da Lei n° 2.575, 
de 20 de abril de 2012, e;

considerando a Ata nº 343ª, da reunião da comissão de 
Promoção de Praças (cPP), datada de 21 de novembro de 2019, 
publicada no Boletim Geral da Polícia Militar do estado do tocantins  
nº 227 de 03 de dezembro de 2019, e após análise dos dispositivos legais 
que se trata a matéria;
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rEsoLVE:

Art. 1º AnuLAr parte da Portaria nº 435/2016-sAMP/dGP, 
publicada na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 4.692, de 
25 de agosto de 2016, no que se refere à promoção do 2º sGt qPPM, 
rG: 02.532/2, ronALdo dIAs coutInHo, cPf: 586.840.181-68, 
conforme descrito a seguir:

Art. 2º P r o M o V E r na Polícia Militar do Estado do tocantins 
- PMTO, pelo critério de Antiguidade, nos quadros adiante especificados, 
a partir de 25 de agosto de 2016, os seguintes policiais militares:

I - no quadro de Praça Policial Militar - qPPM de 3º sargento 
qPPM à graduação de 2º sargento qPPM:

ord. rG noME cPf

196 02.532/2 ronALdo dIAs coutInHo 586.840.181-68

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 18 de dezembro 
de 2019

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 846/2019-SAMP/DGP.

Movimenta policial militar para fruição de férias e adota 
outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, alínea “t”, 
art. 86 e art. 87, todos pertencentes à Lei n° 2.578, de 20 de abril de 2012;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr 14 (quatorze) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício 2004, ao tEn cEL qoPM, rG: 03.980/1, AdÃo 
PErEIrA dos sAntos - Mat. 717645, cPf: 597.157.231-87, suspensos 
por meio do Boletim Interno da Academia da Polícia Militar tiradentes 
nº 014, de 17 de abril de 2007, conforme declaração anexa, a serem 
usufruídos no período de 19/12/2019 a 1º/01/2020;

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 18 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 847/2019-SAMP/DGP.

Agrega policial militar e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 96 e art. 107, 
§1º, inciso V, da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012 e;

considerando as informações prestadas pela diretoria de saúde 
e Promoção social - dsPs, por meio da AtA nº 70/2019 de 04/12/2019 
da junta Militar central de saúde - jMcs, na qual informa que a policial 
militar deve ser dispensada do serviço policial militar (sPM).

rEsoLVE:

Art. 1º AGrEGAr a 1º tEn qoA, rG: 04.660/1, fÁBIA jAquEs 
dE ALEncAr - Mat. 987466, cPf: 872.580.211-91, com data retroativa a 
04 de dezembro de 2019, por encontrar-se de licença-saúde, dispensada 
do serviço policial militar (sPM) por mais de 180 (cento e oitenta) dias 
ininterruptos;

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 19 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 849/2019-SAMP/DGP.

Promove policial militar pelo critério de tempo de 
contribuição e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso das atribuições legais contidas no art. 10, da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1°, art. 2°, art. 21, 
VI, art. 27 e art. 54, I, §1°e §3°, da Lei nº 2.575, de 20 de abril de 2012, 
c/c art. 15, §2°, art. 85, VI, §3°, I e IV, art. 121, I e art. 122, I e II, da Lei  
n° 2.578, de 20 de abril de 2012, e;

considerando que o militar requereu transferência para a 
reserva remunerada, por ter preenchido o requisito exigido em Lei;

considerando ainda a manifestação exarada no Parecer “sPA” 
nº 1.635/2019, de 06 de dezembro de 2019, emitido pela subprocuradoria 
Administrativa do Estado do tocantins, e deferido pelo despacho “scE/
GAB” n° 2747/2019, de 09 de dezembro de 2019, da Procuradoria-Geral 
do Estado, que após análise dos autos opinou pelo deferimento do pedido 
de transferência para a reserva remunerada formulado pelo requerente;

rEsoLVE:

Art. 1° ProMoVEr, à graduação de suBtEnEntE do quadro 
de Praças Policiais Militares - qPPM, referência letra “j”, pelo critério 
de tempo de contribuição previdenciária, com data retroativa a 19 de 
setembro de 2019, 1º sGt qPPM, rG: 02.414/2, dAnIEL BAtIstA dA 
sILVA - Mat. 310545, cPf: 243.541.121-91, com base no que consta do 
Processo nº 2019/24830/003011.

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 19 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 850/2019-SAMP/DGP.

Agrega policiais militares e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 96 e art. 107, 
§1º, inciso V, da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012 e;

considerando as informações prestadas pela diretoria de saúde 
e Promoção social - dsPs, por meio da AtA nº 71/2019, de 11/12/2019 
da junta Militar central de saúde - jMcs, na qual informa que os policiais 
militares encontram-se de licença-saúde dispensados do serviço policial 
militar (sPM) por mais de 180 (cento e oitenta) dias ininterruptos.

rEsoLVE:

Art. 1º AGrEGAr o suB tEn qPE, rG: 02.943/2, EdInILdo 
sAntos rocHA - Mat. 881974, cPf: 787.605.264-91, com data 
retroativa a 27 de novembro de 2019;

Art. 2º AGrEGAr o 1º sGt qPPM, rG: 02.848/2, doMInGos 
EudIonE BorGEs dA sILVA - Mat. 497165, cPf: 389.439.131-68, com 
data retroativa a 04 de dezembro de 2019;

Art. 3º AGrEGAr o 1º sGt qPPM, rG: 01.956/2, nILVÂnIo 
BEnto dA sILVA - Mat. 705047, cPf: 588.802.591-72, com data 
retroativa a 04 de dezembro de 2019;

Art. 4º AGrEGAr o 1º sGt qPPM, rG: 02.303/2, dÁrIo AIrEs 
dE sÁ - Mat. 609411, cPf: 494.055.511-91, com data retroativa a 09 de 
dezembro de 2019;

Art. 5º AGrEGAr o 2º sGt qPPM, rG: 03.560/2, odAIr josÉ 
dE MELo - Mat. 688177, cPf: 576.516.803-59, com data retroativa a 04 
de dezembro de 2019;

Art. 6º AGrEGAr o 2º sGt qPPM, rG: 03.457/2, EurÍPEdEs 
BALsAnufo dE oLIVEIrA fErrEIrA - Mat. 778944, cPf: 642.335.371-91,  
com data retroativa a 11 de dezembro de 2019;
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Art. 7º AGrEGAr o 3º sGt qPPM, rG: 05.411/2, rAIMundo 
fErrEIrA dE souZA - Mat. 61340, cPf: 006.208.711-80, com data 
retroativa a 04 de dezembro de 2019;

Art. 8º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 19 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 851/2019-SAMP/DGP.

Movimenta policial militar para fruição de férias e adota 
outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, alínea “t”, 
art. 86 e art. 87, todos pertencentes à Lei n° 2.578, de 20 de abril de 2012;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr 10 (dez) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício 2018, a suB tEn qPs, rG: 05.207/2, MArIA 
josÉ dA costA VIAnA - Mat. 122595, cPf: 028.497.264-94, suspensos 
por meio do Boletim Interno do 1º BPM da Polícia Militar do Estado do 
tocantins nº 06/2019, de 04 de fevereiro de 2019, a serem usufruídos no 
período de 18/05/2020 a 27/05/2020.

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 19 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 852/2019-SAMP/DGP.

Progride e agrega policial militar e adota outras 
providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 107, §1º, inciso 
II e §9º; art. 121, inciso I e art. 122, inciso I e II, §1º, da Lei nº 2.578, de 
20 de abril de 2012, e;

considerando que o militar requereu sua transferência para a 
reserva remunerada após cumprir os requisitos legais e, em decorrência, 
deve ser agregado e afastado de suas atividades policiais militares;

considerando que para ter direito à progressão o policial militar 
deverá cumprir o interstício de 3 (três) anos de efetivo exercício na 
referência em que se encontra, obter média igual ou superior à 70% nas 
3 (três) últimas avaliações de desempenho e durante o período avaliado 
não tiver sido classificado no comportamento mau ou insuficiente;

considerando que os incisos II e III, do §2º, do art. 1º, da Lei 
nº 3.462, de 25 de abril de 2019, excetuam da suspensão dos reajustes 
e progressões os militares do Estado cuja transferência para a reserva 
por tempo de contribuição já tenham sido concedidas ou que venham a 
adimplir; transferência para a reserva por motivo de invalidez e, conforme 
levantamento feito através do Sistema de Gestão Profissional com base 
no preceituado na legislação vigente;

rEsoLVE:

Art. 1º ProGrEdIr o cAP qoA, rG: 01.907/1, sEBAstIÃo 
LIMA - Mat. 671839, cPf: 560.401.801-53, a partir de 1º de agosto de 
2017, na referência de 1tEn-j;

Art. 2º AGrEGAr o cAP qoA, rG: 01.907/1, sEBAstIÃo 
LIMA - Mat. 671839, cPf: 560.401.801-53, a partir de 16 de dezembro 
de 2019, devendo permanecer agregado até a publicação do ato de sua 
transferência para a reserva remunerada no Diário Oficial do Estado;

Art. 3º Ressalta-se que o militar agregado fica adido ao Quartel 
do comando-Geral para efeito de alterações e remuneração, continuando 
a figurar no respectivo almanaque, sem número, no lugar que até então 
ocupava, com abreviatura “Ag” e anotações esclarecedoras da situação;

Art. 4º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 20 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 853/2019-SAMP/DGP.

Agrega policial militar e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 96 e art. 107, 
§1º, inciso V, da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012 e;

considerando as informações prestadas pela diretoria de saúde 
e Promoção social - dsPs, por meio da AtA nº 72/2019, de 18/12/2019 
da junta Militar central de saúde - jMcs, na qual informa que o policial 
militar encontra-se de licença-saúde dispensado do serviço policial militar 
(sPM) por mais de 180 (cento e oitenta) dias ininterruptos.

rEsoLVE:

Art. 1º AGrEGAr o 1º sGt qPPM, rG: 02.457/2, jAIME 
noGuEIrA VAndErLEI - Mat. 710547, cPf: 591.015.711-68, com data 
retroativa a 04 de dezembro de 2019;

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 20 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 854/2019-SAMP/DGP.

suspende e concede férias de policial militar por 
necessidade do serviço e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, e;

considerando a necessidade do serviço, fundamentada no art. 87,  
§2º, incisos I e II, da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012 e, assim, a 
necessidade de adequação do mês de férias do policial militar ao interesse 
institucional;

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2018, do 3º sGt qPPM, rG: 06.242/2, MAYKEL 
PErEIrA BArros - Mat. 959239, cPf: 847.817.851-15, concedidos por 
meio da Portaria nº 666/2019-sAMP/dGP, publicada na Edição do diário 
Oficial do Estado do Tocantins nº 5.480, de 08 de novembro de 2019;

Art. 2º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2018, ao 3º sGt qPPM, rG: 06.242/2, 
MAYKEL PErEIrA BArros - Mat. 959239, cPf:847.817.851-15, a 
serem usufruídos no período de 06/01/2020 a 04/02/2020;

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 20 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto
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PORTARIA Nº 855/2019-SAMP/DGP.

Agrega, progride policial militar e adota outras 
providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 107, §1º, inciso II  
e §9º; art. 121, inciso I e art. 122, inciso I e II, §1º, da Lei nº 2.578, de 20 
de abril de 2012, e;

considerando que o Militar requereu sua transferência para a 
reserva remunerada após cumprir os requisitos legais e, em decorrência, 
deve ser agregado e afastado de suas atividades Policiais Militares;

considerando que para ter direito à progressão o Policial Militar 
deverá cumprir o interstício de 3 (três) anos de efetivo exercício na 
referência em que se encontra, obter média igual ou superior à 70% nas 
3 (três) últimas avaliações de desempenho e durante o período avaliado 
não tiver sido classificado no comportamento mau ou insuficiente;

considerando que os incisos II e III, do §2º, do art. 1º, da Lei 
nº 3.462, de 25 de abril de 2019, excetuam da suspensão dos reajustes 
e progressões os militares do Estado cuja transferência para a reserva 
por tempo de contribuição já tenham sido concedidas ou que venham a 
adimplir; transferência para a reserva por motivo de invalidez e, conforme 
levantamento feito através do Sistema de Gestão Profissional com base 
no preceituado na legislação vigente;

rEsoLVE:

Art. 1º AGrEGAr o 1º sGt qPPM, rG: 02.557/2, LuIZ cArLos 
dIAs oLIVEIrA - Mat. 540678, cPf: 433.762.821-53, a partir de 10 de 
dezembro de 2019, devendo permanecer agregado até a publicação do 
ato de sua transferência para a reserva remunerada no Diário Oficial do 
Estado;

Art. 2º ProGrEdIr o 1º sGt qPPM, rG: 02.557/2, LuIZ 
cArLos dIAs oLIVEIrA - Mat. 540678, cPf: 433.762.821-53, a partir 
de 1º de fevereiro de 2019, na referência de 1º sGt “j”;

Art. 3º Ressalta-se que o militar agregado fica adido ao Quartel 
do comando-Geral para efeito de alterações e remuneração, continuando 
a figurar no respectivo almanaque, sem número, no lugar que até então 
ocupava, com abreviatura “Ag” e anotações esclarecedoras da situação;

Art. 4º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 20 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 859/2019-SAMP/DGP.

Agrega, progride policial militar e adota outras 
providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 107, §1º, inciso 
II e §9º; art. 121, inciso I e art. 122, inciso I e II, §1º, da Lei nº 2.578, de 
20 de abril de 2012, e;

considerando que a Militar requereu sua transferência para a 
reserva remunerada após cumprir os requisitos legais e, em decorrência, 
deve ser agregada e afastada de suas atividades Policiais Militares;

considerando que para ter direito à progressão o Policial Militar 
deverá cumprir o interstício de 3 (três) anos de efetivo exercício na 
referência em que se encontra, obter média igual ou superior à 70% nas 
3 (três) últimas avaliações de desempenho e durante o período avaliado 
não tiver sido classificado no comportamento mau ou insuficiente;

considerando que os incisos II e III, do §2º, do art. 1º, da Lei 
nº 3.462, de 25 de abril de 2019, excetuam da suspensão dos reajustes 
e progressões os militares do Estado cuja transferência para a reserva 
por tempo de contribuição já tenham sido concedidas ou que venham a 
adimplir; transferência para a reserva por motivo de invalidez e, conforme 
levantamento feito através do Sistema de Gestão Profissional com base 
no preceituado na legislação vigente;

rEsoLVE:

Art. 1º AGrEGAr a MAj qoE, rG: 04.212/1, rEnAtA LIMA 
sAntos dE LEMos - Mat. 894440, cPf: 798.059.491-68, a partir de 23 
de dezembro de 2019, devendo permanecer agregada até a publicação 
do ato de sua transferência para a reserva remunerada no Diário Oficial 
do Estado;

Art. 2º ProGrEdIr a MAj qoE, rG: 04.212/1, rEnAtA LIMA 
sAntos dE LEMos - Mat. 894440, cPf: 798.059.491-68, a partir de 1º 
de janeiro de 2019, na referência de MAjor “I”;

Art. 3º Ressalta-se que a militar agregada fica adida ao Quartel 
do comando-Geral para efeito de alterações e remuneração, continuando 
a figurar no respectivo almanaque, sem número, no lugar que até então 
ocupava, com abreviatura “Ag” e anotações esclarecedoras da situação;

Art. 4º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 26 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 860/2019-SAMP/DGP.

suspende e concede férias de policiais militares por 
motivo de saúde e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, e;

considerando a necessidade fundamentada no art. 87, §1º 
inciso I, da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012 e, assim, a necessidade de 
adequação do mês de férias da policial militar ao interesse institucional;

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício 2018, do 3º sGt qPPM, rG: 05.954/2, joÃo LuIZ 
GuIMArÃEs GuErrA - Mat. 1014676, cPf: 897.015.341-15, concedidos 
por meio da Portaria nº 666/2019-sAMP/dGP, publicada na Edição do 
Diário Oficial do Estado nº 5.480 de 08 de novembro de 2019, tendo em 
vista que o referido militar se encontrava afastado para tratamento de 
saúde, conforme atestado médico de 22/11/2019, anexo;

Art. 2º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2018, ao 3º sGt qPPM, rG: 05.954/2 joÃo 
LuIZ GuIMArÃEs GuErrA - Mat. 1014676, cPf: 897.015.341-15, a 
serem usufruídos no período de 12/12/2019 a 10/01/2020;

Art. 3º susPEndEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício 2018, do suB tEn qPPM, rG: 03.758/2 
sEBAstIÃo cÉsAr MorEIrA dA cruZ - Mat. 566771, cPf: 
455.310.132-72, concedidos por meio da Portaria nº 666/2019-sAMP/
DGP, publicada na Edição do Diário Oficial do Estado nº 5.480 de 08 de 
novembro de 2019, tendo em vista que o referido militar se encontrava 
afastado para tratamento de saúde, conforme atestado médico de 
03/12/2019, anexo;

Art. 4º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2018, do suB tEn qPPM, rG: 03.758/2 
sEBAstIÃo cÉsAr MorEIrA dA cruZ - Mat. 566771, cPf: 
455.310.132-72, a serem usufruídos no período de 13/12/2019 a 
11/01/2020;

Art. 5º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 26 de novembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto
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PORTARIA Nº 861/2019-SAMP/DGP.

Agrega, progride policial militar e adota outras 
providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 107, §1º, inciso 
II e §9º; art. 121, inciso I e art. 122, inciso I e II, §1º, da Lei nº 2.578, de 
20 de abril de 2012, e;

considerando que o Militar requereu sua transferência para a 
reserva remunerada após cumprir os requisitos legais e, em decorrência, 
deve ser agregado e afastado de suas atividades Policiais Militares;

considerando que para ter direito à progressão o Policial Militar 
deverá cumprir o interstício de 3 (três) anos de efetivo exercício na 
referência em que se encontra, obter média igual ou superior à 70% nas 
3 (três) últimas avaliações de desempenho e durante o período avaliado 
não tiver sido classificado no comportamento mau ou insuficiente;

considerando que os incisos II e III, do §2º, do art. 1º, da Lei 
nº 3.462, de 25 de abril de 2019, excetuam da suspensão dos reajustes 
e progressões os militares do Estado cuja transferência para a reserva 
por tempo de contribuição já tenham sido concedidas ou que venham a 
adimplir; transferência para a reserva por motivo de invalidez e, conforme 
levantamento feito através do Sistema de Gestão Profissional com base 
no preceituado na legislação vigente;

rEsoLVE:

Art. 1º AGrEGAr o suB tEn qPPM, rG. 02.006/2 WILLIAn 
PErEIrA PInto - Mat. 596349, cPf: 485.297.881-68, a partir de 20 de 
dezembro de 2019, devendo permanecer agregado até a publicação do 
ato de sua transferência para a reserva remunerada no Diário Oficial do 
Estado;

Art. 2º ProGrEdIr o suB tEn qPPM, rG: 02.006/2, WILLIAn 
PErEIrA PInto - Mat. 596349, cPf: 485.297.881-68, a partir de 1º de 
maio de 2017, na referência de suBtEn “j”;

Art. 3º Ressalta-se que o militar agregado fica adido ao Quartel 
do comando-Geral para efeito de alterações e remuneração, continuando 
a figurar no respectivo almanaque, sem número, no lugar que até então 
ocupava, com abreviatura “Ag” e anotações esclarecedoras da situação;

Art. 4º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 26 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 862/2019-SAMP/DGP.

Promove policial militar pelo critério de tempo de 
contribuição e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso das atribuições legais contidas no art. 10, da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1°, art. 2°, art. 21, 
VI, art. 27 e art. 54, I, §1°e §3° da Lei nº 2.575 de 20 de abril de 2012, 
c/c art. 15, §2°, art. 85, VI, §3°, I e IV, art. 121, I e art. 122, I e II, da Lei  
n° 2.578, de 20 de abril de 2012, e;

considerando que o militar requereu transferência para a 
reserva remunerada, por ter preenchido o requisito exigido em Lei;

considerando ainda a manifestação exarada no Parecer “sPA” 
nº 1.682/2019, de 18 de dezembro de 2019, emitido pela subprocuradoria 
Administrativa do Estado do tocantins, e deferido pelo despacho “scE/
GAB” n° 2846/2019, de 20 de dezembro de 2019, da Procuradoria-Geral 
do Estado, que após análise dos autos opinou pelo deferimento do pedido 
de transferência para a reserva remunerada formulado pelo requerente;

rEsoLVE:

Art. 1° ProMoVEr, à graduação de suBtEnEntE do quadro 
de Praças Policiais Militares - qPPM, referência letra “I”, pelo critério de 
tempo de contribuição previdenciária, com data retroativa a 24 de abril de 
2019, 1º sGt qPPM, rG: 01.958/2, joÃo IrIs PErEIrA dE MEdEIros 
- Mat. 712301, cPf: 591.696.211-87, com base no que consta do Processo 
nº 2019/24830/003150.

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 27 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 863/2019-SAMP/DGP.

Promove policial militar pelo critério de tempo de 
contribuição e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso das atribuições legais contidas no art. 10, da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1°, art. 2°, art. 21, 
VI, art. 27 e art. 54, I, §1°e §3° da Lei nº 2.575, de 20 de abril de 2012, 
c/c art. 15, §2°, art. 85, VI, §3°, I e IV, art. 121, I e art. 122, I e II da Lei  
n° 2.578, de 20 de abril de 2012, e;

considerando que o militar requereu transferência para a 
reserva remunerada, por ter preenchido o requisito exigido em Lei;

considerando ainda a manifestação exarada no Parecer “sPA” 
nº 1.671/2019, de 18 de dezembro de 2019, emitido pela subprocuradoria 
Administrativa do Estado do tocantins, e deferido pelo despacho “scE/
GAB” n° 2826/2019, de 19 de dezembro de 2019, da Procuradoria-Geral 
do Estado, que após análise dos autos opinou pelo deferimento do pedido 
de transferência para a reserva remunerada formulado pelo requerente;

rEsoLVE:

Art. 1° ProMoVEr, à graduação de suBtEnEntE do quadro 
de Praças Policiais Militares - qPPM, referência letra “I”, pelo critério de 
tempo de contribuição previdenciária, com data retroativa a 30 de julho de 
2019, 1º sGt qPPM, rG: 02.096/2, LuIZ cIrquEIrA MourÃo - Mat. 
712260, cPf: 591.689.941-68, com base no que consta do Processo  
nº 2019/24830/003010.

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 27 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 864/2019-SAMP/DGP.

Promove policial militar pelo critério de tempo de 
contribuição e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso das atribuições legais contidas no art. 10, da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1°, art. 2°, art. 21, 
VI, art. 27 e art. 54, I, §1°e §3° da Lei nº 2.575, de 20 de abril de 2012, 
c/c art. 15, §2°, art. 85, VI, §3°, I e IV, art. 121, I e art. 122, I e II da Lei  
n° 2.578, de 20 de abril de 2012, e;

considerando que o militar requereu transferência para a 
reserva remunerada, por ter preenchido o requisito exigido em Lei;

considerando ainda a manifestação exarada no Parecer “sPA” 
nº 1.680/2019, de 18 de dezembro de 2019, emitido pela subprocuradoria 
Administrativa do Estado do tocantins, e deferido pelo despacho “scE/
GAB” n° 2845/2019, de 20 de dezembro de 2019, da Procuradoria-Geral 
do Estado, que após análise dos autos opinou pelo deferimento do pedido 
de transferência para a reserva remunerada formulado pelo requerente;
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rEsoLVE:

Art. 1° ProMoVEr, à graduação de PrIMEIro sArGEnto 
do quadro de Praças Policiais Militares - qPPM, referência letra “I”, pelo 
critério de tempo de contribuição previdenciária, com data retroativa a 03 
de outubro de 2019, 2º sGt qPPM, rG: 03.231/2, tIBÉrIo BorGEs 
sAndEs - Mat. 487974, cPf: 387.772.741-72, com base no que consta 
do Processo nº 2019/24830/003147.

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 27 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 865/2019-SAMP/DGP.

Promove policial militar pelo critério de tempo de 
contribuição e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso das atribuições legais contidas no art. 10, da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1°, art. 2°, art. 21, 
VI, art. 27 e art. 54, I, §1°e §3° da Lei nº 2.575 de 20 de abril de 2012, 
c/c art. 15, §2°, art. 85, VI, §3°, I e IV, art. 121, I e art. 122, I e II, da Lei 
n° 2.578, de 20 de abril de 2012, e;

considerando que o militar requereu transferência para a 
reserva remunerada, por ter preenchido o requisito exigido em Lei;

considerando ainda a manifestação exarada no Parecer “sPA” 
nº 1.681/2019, de 18 de dezembro de 2019, emitido pela subprocuradoria 
Administrativa do Estado do tocantins, e deferido pelo despacho “scE/
GAB” n° 2843/2019, de 20 de dezembro de 2019, da Procuradoria-Geral 
do Estado, que após análise dos autos opinou pelo deferimento do pedido 
de transferência para a reserva remunerada formulado pelo requerente;

rEsoLVE:

Art. 1° ProMoVEr, à graduação de suBtEnEntE do quadro 
de Praças Policiais Militares - qPPM, referência letra “I”, pelo critério de 
tempo de contribuição previdenciária, com data retroativa a 26 de setembro 
de 2019, 1º sGt qPPM, rG: 01.845/2, LuIZ cÉZAr EVAnGELIstA 
MAcHAdo - Mat. 617791, cPf: 500.384.781-53, com base no que consta 
do Processo nº 2019/24830/003148.

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 27 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 866/2019-SAMP/DGP.

Promove policial militar pelo critério de tempo de 
contribuição e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso das atribuições legais contidas no art. 10, da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1°, art. 2°, art. 21, 
VI, art. 27 e art. 54, I, §1°e §3°, da Lei nº 2.575 de 20 de abril de 2012, 
c/c art. 15, §2°, art. 85, VI, §3°, I e IV, art. 121, I e art. 122, I e II, da Lei 
n° 2.578, de 20 de abril de 2012, e;

considerando que o militar requereu transferência para a 
reserva remunerada, por ter preenchido o requisito exigido em Lei;

considerando ainda a manifestação exarada no Parecer “sPA” 
nº 1.668/2019, de 17 de dezembro de 2019, emitido pela subprocuradoria 
Administrativa do Estado do tocantins, e deferido pelo despacho “scE/
GAB” n° 2829/2019, de 19 de dezembro de 2019, da Procuradoria-Geral 
do Estado, que após análise dos autos opinou pelo deferimento do pedido 
de transferência para a reserva remunerada formulado pelo requerente;

rEsoLVE:

Art. 1° ProMoVEr, à graduação de PrIMEIro sArGEnto 
do quadro de Praças Policiais Militares - qPPM, referência letra “H”, pelo 
critério de tempo de contribuição previdenciária, com data retroativa a 13 
de setembro de 2019, 2º sGt qPPM, rG: 03.286/2, WAGnEr ALVEs dE 
sousA - Mat. 712921, cPf: 592.068.451-87, com base no que consta 
do Processo nº 2019/24830/002998.

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 27 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 867/2019-SAMP/DGP.

retroagi Promoção de Policial Militar em cumprimento 
de sentença judicial e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso das atribuições legais contidas no art. 10, da 
Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1°, art. 2°, art. 21, I, 
art. 22, da Lei nº 2.575, de 20 de abril de 2012, c/c art. 15, §2°e art. 85, I 
da Lei n° 2.578, de 20 de abril de 2012, e;

considerando Ação judicial nº 0012831-87.2018.827.2729 
da 2ª Vara da fazenda e reg. Públicos de Palmas - to, referente ao 
cumprimento de sentença, proferida pelo Exmº EdIMAr dE PAuLA juiz 
de direito respondendo pela 2ª VffrP.

rEsoLVE:

Art. 1° rEtroAGIr ProMoÇÃo, por decisão judicial, para 
data de 1º de julho de 2000, à graduação de PrIMEIro sArGEnto no 
quadro de Praças Especialistas Músicos - qPE, o militar rG: 02.943/2, 
EdInILdo sAntos rocHA - Mat. 881974, cPf: 787.605.264-91, em 
cumprimento a decisão;

Art. 2° rEtroAGIr ProMoÇÃo, por decisão judicial, 
para data de 26 de agosto de 2003, à graduação de suBtEnEntE no 
quadro de Praças Especialistas Músicos - qPE, o militar rG: 02.943/2, 
EdInILdo sAntos rocHA - Mat. 881974, cPf: 787.605.264-91, em 
cumprimento a decisão;

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para o diário 
Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 26 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 870/2019-SAMP/DGP.

suspende e concede férias de policiais militares por 
necessidade do serviço e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, e;

considerando a necessidade do serviço, fundamentada no art. 87,  
§2º, incisos I e II, da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012 e, assim, a 
necessidade de adequação do mês de férias do policial militar ao interesse 
institucional;

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, da 2º sGt qPPM, rG: 04.942/2, 
ELIsÂnGELA dE fÁtIMA PErEIrA - Mat. 761233, cPf: 625.110.092-
34, concedidas por meio da Portaria nº 761/2019-sAMP/dGP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.497, de 04 de 
dezembro de 2019;

Art. 2º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, à 2º sGt qPPM, rG: 04.942/2, 
ELIsÂnGELA dE fÁtIMA PErEIrA - Mat. 761233, cPf: 625.110.092-34, 
a serem usufruídos no período de 06/04/2020 a 05/05/2020;
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Art. 3º susPEndEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2018, do 3º sGt qPPM, rG: 05.670/2, jArBAs 
InÁcIo fErnAndEs - Mat. 823482, cPf: 711.644.562-53, concedidas 
por meio da Portaria nº 666/2019-sAMP/dGP, publicada na Edição do 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.480 de 08 de novembro de 2019;

Art. 4º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2018, ao 3º sGt qPPM, rG: 05.670/2, jArBAs 
InÁcIo fErnAndEs - Mat. 823482, cPf: 711.644.562-53, a serem 
usufruídos no período de 05/03/2020 a 03/04/2020;

Art. 5º concEdEr 15 (quinze) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2018, ao 3º sGt qPPM, rG: 05.016/2, LEonArdo 
dE AndrAdE cArnEIro - Mat. 994574, cPf: 879.987.261-72,  
a serem usufruídos no período de 15/07/2020 a 29/07/2020, os mesmos 
foram suspensos por meio do Boletim Interno - BI nº 044 de 21 de outubro 
de 2019, pág. 02, do 1º BPM;

Art. 6º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 30 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 871/2019-SAMP/DGP.

Movimenta policial militar para fruição de férias e adota 
outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10, 
da Lei complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, alínea “t”, 
art. 86 e art. 87, todos pertencentes à Lei n° 2.578, de 20 de abril de 2012;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício 2018, ao 1º sGt qPPM, rG: 02.826/2, LÁZAro 
ALMEIdA dE sousA - Mat. 685711, cPf: 575.512.941-04, a serem 
usufruídos no período de 12/12/2019 a 10/01/2020, sendo que por motivo 
de saúde, estes haviam sido suspensos por meio da Portaria nº 769/2019-
SAMP/DGP, publicada na edição do Diário Oficial do Estado nº 5.504, de 
13 de dezembro de 2019.

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 30 de dezembro 
de 2019.

jaizon Veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 001/2020 - DAL/PMTO.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, nos termos do inciso II, §2º, do art. 25, do decreto  
nº 5.942, de 06 de maio de 2019;

considerando o Parecer n° 183/2019/Assjur/2019 emitido 
pela Assessoria jurídica da PMto, o qual é favorável à locação do 
imóvel para funcionamento do destacamento da PMto no Município de 
caseara/to.

rEsoLVE:

Art. 1º dIsPEnsAr a realização de licitação, nos termos do 
inciso X art. 24, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, para locação do 
Imóvel situado na AV. campo Alegre, Lote 01, quadra 08 em caseara - to,  
tendo como locador o srº josé Bonfim Batista costa, no valor de 
r$ 904,00 (novecentos e quatro reais) mensais, conforme Processo  
nº 2019/09030/000733 - PMto.

Art. 2º remeta-se para o diário oficial do Estado para 
publicação.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 02 de  janeiro 
de 2020.

jaizon Veras Barbosa - cEL qoPM
coMAndAntE-Geral da PMto

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 027/2019

ProcEsso nº: 2019/09030/00580
EsPÉcIE: termo de contrato nº 027/2019
contrAtAdA: coMPAnHIA BrAsILEIrA dE cArtucHos, cnPj  
nº (Mf) 57.494.031/0001-63
contrAtAntE: Polícia Militar do Estado do tocantins
oBjEto: aquisição de munições visando suprir as necessidades da 
Polícia Militar do Estado do tocantins.
VALor totAL: r$ 295.476,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais, 
quatrocentos e setenta e seis reais)
dotAÇÃo orÇAMEntArIA: Programa 06.181.1160.2350
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.90.30
fontE dE rEcurso: 104
VIGÊncIA: 120 (cento e vinte) dias corridos a partir da data de sua 
assinatura
dAtA dA AssInAturA: 20/12/2019
sIGnAtÁrIos: cEL qoPM jaizon Veras Barbosa - comandante-Geral 
da PM/to e joão carlos sanchez de oliveira junior - representante 
legal da contratada

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

EsPÉcIE: termo de convênio
PArtÍcIPEs: Polícia Militar do Estado do tocantins e universidade norte 
do Paraná - unoPAr
do oBjEtIVo: Prorrogar a vigência do convênio original.
DA VIGÊNCIA: O convênio fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a 
partir de 11 de setembro de 2019.
dAtA/AssInAturA: 11/09/2019
sIGnAtÁrIos: cEL qoPM jaizon Veras Barbosa - cMt Geral da PM/to  
e Elizabeth de sousa oliveira - diretora-Geral do Polo de dianópolis

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1829/2019/GASEC, DE 17 DE DEzEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado e no uso 
das atribuições que lhe são delegadas pelo art. 1º, inciso II, alínea j, do 
decreto nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007.

rEsoLVE:

tornar insubsistente, na parte que trata das nomeações dos candidatos 
abaixo relacionados, o Ato nº 2.167 - nM, de 23 de setembro de 2019, 
publicado no Diário Oficial n° 5.447, de 23 de setembro de 2019, no cargo 
especificado, do Quadro da Procuradoria-Geral do Estado, nos termos do 
art. 14, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007 e suas alterações, 
por não terem tomado posse no prazo legal.

cArGo: ProcurAdor do EstAdo, nÍVEL I

noME
HEnrIquE PortELA oLIVEIrA 
PEdro dE ALcAntArA rIBEIro VILAnoVA junIor

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 2/2020/GASEC, DE 2 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo no uso da 
atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, e na conformidade do disposto nos art. 18 e 22, da Lei 2.859, de 
30 de abril de 2014, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei nº 
3.462, excetua da suspensão das progressões, os servidores públicos 
civis e militares, cuja aposentadoria ou transferência para a reserva por 
tempo de contribuição já tenham sido concedidas;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais abaixo elencadas 
para os seguintes servidores públicos, integrantes do quadro de 
Profissionais da Educação Básica Pública do Poder Executivo, 
posicionando - os nas correspondentes referências constantes dos Anexos 
II a VIII, da Lei nº 2.859/2014, a partir das datas de preenchimento dos 
requisitos legais, especificadas nos incisos I e II, deste artigo, a serem 
implementadas em folha de pagamento.
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I - EVoLuÇÃo funcIonAL HorIZontAL

ord    nuM 
func VÍnc sErVIdor cPf rEf. 

AtuAL

dAtA dE 
PrEEnc dE 
rEquIsItos

nº do 
ProcEsso/sGd

1 393980 2 AGnALdo dE AssIs sErGIo 311.435.551-04 Pn-II-d 01/10/2015 2019/27000/019216

2 452390 4 ALdA LucIA dELMonIco 
souZA 360.481.601-78 PBG-II-E 01/10/2017 2019/27000/019370

3 737218 2 AnA fIdELIs PErEIrA dE 
sousA 612.590.201-34 Pn-III-d 01/10/2015 2019/27000/019326

4 694591 1 AnA MArIA dAMAcEnA 
GoMEs LAcErdA 577.623.761-00 Pn-II-d 01/10/2017 2019/27000/019262

5 403833 2 BonfIM PErEIrA dE souZA 323.355.201-72 Pn-II-d 01/10/2015 2019/27000/019256

6 358025 1 cArMELItA PErEIrA dA LuZ 
BErtonsIn 282.989.001-97 Pn-II-d 01/10/2015 2019/27000/019323

7 474360 2 dALIA PErEIrA dA cunHA 377.443.131-00 Pn-II-d 01/10/2015 2019/27000/019469

8 871890 1 dELMIndA duArtE PErEIrA 778.895.177-34 Pn-II-d 01/10/2016 2019/27000/017226

9 549505 2 dEuGLAcE MELo cEcILIAno 
LIMA 439.492.741-20 Pn-III-d 01/10/2015 2019/27000/019462

10 492507 2 ELMArY dE oLIVEIrA cEsAr 388.887.341-04 PBG-II-G 01/10/2017 2019/27000/019217

11 641604 2 frAncIscA MArIA dA 
concEIcAo nEtA MArtIns 527.863.151-15 Pn-III-d 01/10/2015 2019/27000/019327

12 306748 1 GErALdo LuIZ PInto 238.738.841-00 Pn-III-d 01/10/2015 2019/27000/019387

13 437478 1 HILdA fErrEIrA XAVIEr 347.755.791-34 Pn-II-d 01/10/2015 2019/27000/019452

14 482071 5 IVonE dos rEIs BArBosA 382.980.311-72 PBG-II-E 01/10/2017 2019/27000/019365

15 456370 1 jAndIrA dourAdo dos 
sAntos 363.598.231-87 Pn-III-d 01/10/2015 2019/27000/019368

16 539639 2 LEnIArA LIMA dA sILVA 431.952.371-72 PBG-I-E 01/10/2017 2019/27000/019371

17 238639 1 LEoMAr GoMEs dE ArAujo 169.709.771-53 PAc-IV-d 02/12/2016 2019/27000/019388

18 332012 1 LEonEIdEs rIBEIro sAntos 
quEIroZ 263.698.851-34 Pn-III-d 01/10/2015 2019/27000/017756

19 394303 2 LusIMArY dE cArVALHo E 
cunHA VAsconcELos 311.521.551-72 Pn-II-d 01/10/2015 2019/27000/019334

20 522597 1 LuZEnI GoncALVEs 
crIsostoMo 414.640.521-15 Pn-III-d 01/10/2015 2019/27000/019397

21 396233 3 MArIA ALVEs dE souZA 
soArEs 315.004.391-34 PBG-I-f 01/10/2017 2019/27000/019589

22 1025856 2 MArIA dAs MErcEs 
rodrIGuEs PErEIrA 910.341.911-87 Pn-III-d 01/10/2015 2019/27009/019587

23 892145 1 MArIA jossILEIdE LoPEs 
dE MELo 796.337.651-53 PAA-IV-c 01/10/2015 2019/27000/019250

24 401575 1 MArIA MAGnoLIA nunEs do 
AMArAL souZA 320.765.251-49 Pn-II-d 01/10/2015 2019/27000/018994

25 943451 2 MArIsEtE coELHo costA 
tEIXEIrA 833.413.901-20 Pn-III-d 01/10/2015 2019/27000/019333

26 621228 2 MArIuZA dE oLIVEIrA nEGrE 
fIGuErEdo 507.997.541-53 Pn-II-d 01/10/2015 2019/27000/019412

27 629537 2 MArIZE MAcEdos dos 
sAntos MArInHo 520.443.001-68 Pn-II-d 01/10/2017 2019/27000/019408

28 301672 1 MIrIAn torrEs fErnAndEs 233.961.131-87 Pn-III-c 01/10/2015 2019/27000/019210

29 228889 1 MoIsEs InAcIo fErrEIrA 162.793.791-91 PAc-III-B 01/10/2015 2019/27000/017671

30 855290 2 rItA dE cAssIA tAVArEs 766.645.541-00 Pn-III-c 01/10/2016 2019/27000/019329

31 858060 2 rosAInA APArEcIdA dE 
souZA 768.411.621-53 Pn-III-d 01/10/2015 2019/27000/019157

32 441883 1 sHYrLEnE MAIA BArros 350.434.401-63 Pn-I-E 06/05/2017 2019/27000/019396

33 585534 2 sIrLEY oLIVEIrA ArAujo 476.330.691-04 Pn-II-d 01/10/2016 2019/27000/019335

34 486660 1 tErEZInA cArLos frEIrE 387.431.831-15 Pn-III-d 01/10/2015 2019/27000/019386

35 370220 2 WALKIrIA soArEs ALMEIdA 292.286.381-68 PBG-II-E 01/10/2017 2019/27000/018995

36 231153 2 ZELMA MArInHo PErEIrA 
MELo 165.946.221-53 Pn-II-d 01/10/2015 2019/27000/019597

II - EVoLuÇÃo funcIonAL VErtIcAL

ord      nuM 
func VÍnc sErVIdor cPf nÍVEL 

AtuAL

dAtA dE 
PrEEnc dE 
rEquIsItos

nº do 
ProcEsso/sGd

1 474360 2 dALIA PErEIrA dA cunHA 377.443.131-00 Pn-III-d 16/11/2015 2019/27000/019469

2 301672 1 MIrIAn torrEs fErnAndEs 233.961.131-87 Pn-III-B 04/05/2015 2019/27000/019210

Art. 2º O Eventual passivo financeiro, será pago pelo Tesouro 
após o decurso do prazo de suspensão de 24 meses, conforme inciso II, 
do §3º, do art. 1º, da Lei 3.462.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 4/2020/GASEC, DE 6 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo AdMInIstrAÇÃo, consoante o 
disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição Estadual, resolve:

EXcLuIr, o nome da servidora ALcInEIA sILVA dA sILVA, 
número funcional 11652829/1, cPf 008.572.212-05, do Ato declaratório 
nº 132/2019/GAsEc/sEcAd, de 7 de junho de 2019, publicado no diário 
Oficial nº 5.376, de 11 de junho de 2019, referente a extinção do Termo 
de compromisso de serviço Público de caráter temporário, tendo em 
vista que a extinção já foi promovida pelo Ato declaratório nº 115/2019/
GASEC/SECAD, de 17 de maio de 2019, publicado no Diário Oficial  
nº 5.362, de 22 de maio de 2019.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 5/2020/GASEC, DE 6 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo AdMInIstrAÇÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, incisos IV, da constituição Estadual, resolve:

EXcLuIr, o nome da servidora ELEuZA fErrEIrA dA sILVA, 
número funcional 11178930/1, cPf 781.137.921-04, do Ato declaratório 
nº 193/2019/GAsEc/sEcAd, de 29 de julho de 2019, publicado no diário 
Oficial nº 5.411, de 02 de agosto de 2019, referente a extinção do Termo 
de compromisso de serviço Público de caráter temporário, tendo em 
vista que a extinção já foi promovida pelo Ato declaratório nº 245, de 29 
de outubro de 2014, publicado no Diário Oficial nº 4.245, de 29 de outubro 
de 2014, retificado pela Portaria nº 1131/2019/GASEC, de 31 de julho 
de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.411, de 02 de agosto de 2019.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 6/2020/GASEC, DE 6 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo AdMInIstrAÇÃo, no uso de 
das atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, incisos IV, da constituição 
Estadual, resolve:

rEtIfIcAr,

o Ato declaratório de Aditivo nº 001, de 25 de outubro de 2013, Publicado 
no Diário Oficial nº 3.991, de 25 de outubro de 2013, que Aditivou a 
carga horária do termo de compromisso de serviço Público de caráter 
Temporário, na arte que especifica:

ondE sE LÊ: LEIA - sE:

MArILEuZA MArIA BrIto dE quEIroZ, nº funcional 965630/7, cPf 
852.879.031-20 AdItIVAr a cArGA HorÁrIA para 98h, a partir de 04 de 

fevereiro de 2013.

MArILEuZA MArIA BrIto dE quEIroZ, nº 
funcional 965630/7, cPf 852.879.031-20 AdItIVAr 

a cArGA HorÁrIA para 150h, a partir de 04 de 
fevereiro de 2013.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 7/2020/GASEC, DE 6 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo AdMInIstrAÇÃo, consoante o 
disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição Estadual, resolve:

rEtIfIcAr,

o Ato declaratório nº 023, de 1º de abril de 2014, publicado no diário 
Oficial nº 4.103, de 07 de abril de 2014, na parte que trata da servidora 
abaixo relacionada.

ondE sE LÊ: LEIA - sE:

LILIAnE sAorIn coELHo, nº funcIonAL 1167103/1, função fIscAL 
AMBIEntAL, a partir de 31 de julho de 2013.

LILIAnE sAorIn coELHo, nº funcIonAL 
1167103/1, função fIscAL AMBIEntAL, a partir de 10 

de novembro de 2013.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 8/2020/GASEC, DE 6 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo AdMInIstrAÇÃo, consoante o 
disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição Estadual, resolve:

rEtIfIcAr,

o Ato declaratório nº 28, de 12 de fevereiro de 2019, publicado no diário 
Oficial nº 5.301, de 15 de fevereiro de 2019, na parte que trata dos 
servidores abaixo relacionados.

ondE sE LÊ: LEIA - sE:

HErcuLEs oLIVEIrA dA sILVA, nº funcIonAL 11179171/3, cPf 
971.564.001-00, função AuXILIAr dE sErVIÇos GErAIs, a partir de 31 

de julho de 2018.

HErcuLEs oLIVEIrA dA sILVA, nº funcIonAL 
11179171/3, cPf 971.564.001-00, função AuXILIAr dE 
sErVIÇos GErAIs, a partir de 07 de março de 2018.

jAYAnE GoMEs dA sILVA, nº funcIonAL 11598166/1, cPf 
037.268.881-01 função tÉcnIco EM EnfErMAGEM a partir de 1° de 

julho de 2018.

jAYAnE GoMEs dA sILVA, nº funcIonAL 11598166/1, 
cPf 037.268.881-01 função tÉcnIco EM EnfErMAGEM 

a partir de 1° de junho de 2018.

MArLEnE ALVEs noLEto, nº funcIonAL 385168/4, cPf 303.198.891-
49, função ProfEssor AuXILIAr dE EnsIno II a partir de 1° de junho 

de 2018.

MArLEnE ALVEs noLEto, nº funcIonAL 385168/4, 
cPf 303.198.891-49, função ProfEssor AuXILIAr dE 

EnsIno II a partir de 1° de março de 2018.

joÃo BAtIstA oLIVEIrA ArAujo, nº funcIonAL 11584530/1, cPf 
029.067.821-81, função PortEIro, a partir de 12 de abril de 2018.

joÃo BAtIstA oLIVEIrA ArAujo, nº funcIonAL 
11584530/1, cPf 029.067.821-81, função PortEIro, a 

partir de 1° de março de 2018.

josÉ dIVIno GoMEs PAIVA, nº funcIonAL 11613335/1, cPf 
006.731.751-03, função PortEIro, a partir de 01 de dezembro de 2018.

josÉ dIVIno GoMEs PAIVA, nº funcIonAL 11613335/1, 
cPf 006.731.751-03, função PortEIro, a partir de 24 de 

novembro de 2018.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração
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PORTARIA Nº 9/2020/GASEC, DE 6 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo AdMInIstrAÇÃo, consoante o 
disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição Estadual, resolve:

rEtIfIcAr,

o Ato declaratório nº 002, de 01 de janeiro de 2019, publicado no diário 
Oficial nº 5.268, de 1° de janeiro de 2019, na parte que trata dos servidores 
abaixo relacionados.

ondE sE LÊ: LEIA - sE:

dAnIEL VIcEntE PArrEIrA, nº funcIonAL 286208/7, cPf 
218.892.441-04, função MotorIstA dE AMBuLÂncIA, a partir de 

31 de dezembro de 2018.

dAnIEL VIcEntE PArrEIrA, nº funcIonAL 286208/7, cPf 
218.892.441-04, função MotorIstA dE AMBuLÂncIA, a partir de 

4 de novembro de 2018.

dIoGo PoLIAno oLIVEIrA coELHo, nº funcIonAL 1037447/6, 
cPf 922.889.281-15, função AGEntE AdIMInIstrAtIVo, a partir 

de 27 de dezembro de 2018.

dIoGo PoLIAno oLIVEIrA coELHo, nº funcIonAL 1037447/6, 
cPf 922.889.281-15, função AGEntE AdIMInIstrAtIVo, a partir 

de 22 de junho de 2018.

frAncIsco jossEY LucIo cAVALcAntE, nº funcIonAL 
11619570/1, cPf 306.376.353-53, função ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA, a partir de 22 de dezembro de 2018.

frAncIsco jossEY LucIo cAVALcAntE, nº funcIonAL 
11619570/1, cPf 306.376.353-53, função ProfEssor dA 

EducAÇÃo BÁsIcA, a partir de 1º de agosto de 2018.

joÃo cArLos dE souZA, nº funcIonAL 11611740/2, cPf 
810.421.671-68, função ProfEssor dA EducAÇÃo BÁsIcA, a 

partir de 22 de dezembro de 2018.

joÃo cArLos dE souZA, nº funcIonAL 11611740/2, cPf 
810.421.671-68, função ProfEssor dA EducAÇÃo BÁsIcA, a 

partir de 1º de outubro de 2018.

KAtIA PoLIAnA sILVA rocHA, nº funcIonAL 11618230/1, cPf 
018.560.961-90, função ProfEssor dA EducAÇÃo BÁsIcA, a 

partir de 23 de dezembro de 2018.

KAtIA PoLIAnA sILVA rocHA, nº funcIonAL 11618230/1, cPf 
018.560.961-90, função ProfEssor dA EducAÇÃo BÁsIcA, a 

partir de 24 de março de 2018.

nErY rEIs dE oLIVEIrA MArquEs, nº funcIonAL 355504/8, 
cPf 281.853.071-72 função ProfEssor dA EducAÇÃo 

BÁsIcA, a partir de 23 de dezembro de 2018.

nErY rEIs dE oLIVEIrA MArquEs, nº funcIonAL 355504/8, 
cPf 281.853.071-72 função ProfEssor dA EducAÇÃo 

BÁsIcA, a partir de 10 de março de 2018.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 10/2020/GASEC, DE 6 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
da atribuição que lhes conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei 
nº 3.462/2019, excetua da suspensão das progressões, os servidores 
públicos cuja aposentadoria ou transferência para a reserva por tempo 
de contribuição já tenham sido concedida;

consIdErAndo que o despacho anexado ao Processo  
nº 2019/30550/007869, constatou que a servidora aposentada tem direito 
às progressões funcionais.

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais a servidora pública 
aposentada, MArIA HELEnA MourA MAcIEL costA número funcional 
218185-3, Enfermeira, cPf nº 148.775.112-53, integrante do quadro da 
saúde do Poder Executivo do Estado do tocantins, posicionando-a nas 
correspondentes referências/padrões, constantes na tabela V, do Anexo 
III, da Lei nº 2.670/2012, a partir das datas de preenchimento de requisitos 
legais, especificadas na tabela abaixo, a serem implementadas em folha 
de pagamento.

tIPo dE
ProGrEssÃo

PAdrÃo/rEfErÊncIA
AntErIor

PAdrÃo/rEfErÊncIA
AtuAL

dAtA dE PrEEncHIMEnto 
dos rEquIsItos

dAtA do
EfEIto fInAncEIro

HorIZontAL IX-K IX-L 01/03/2014 01/03/2015

VErtIcAL IX-L X-L 01/03/2016 01/03/2016

Art. 2º O Eventual passivo financeiro será pago pelo Tesouro, 
após o decurso do prazo de suspensão de 24 meses, conforme inciso II, 
do §3º, do art. 1º, da Lei 3.462/2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 13/2020/GASEC, DE 07 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado e no uso 
das atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso II, alínea “a”, do decreto  
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, resolve:

EXonErAr, a pedido,

LArLLA VErusKA ArrAtEs PIrEs toZZAttI, número funcional 
1071513/1, cPf nº 965.908.151-00, do cargo de Assistente de serviços em 
Saúde, do Quadro de Profissionais da Saúde, a partir de 1º de dezembro 
de 2019, com base no que consta do processo nº 2019/30550/010538.

MAurInA MILHoMEM costA fErrEIrA, número funcional 636372/2, 
cPf nº 526.522.891-87, do cargo de Professor da Educação Básica, 
do Quadro de Profissionais do Magistério, da Secretaria da Educação, 
juventude e Esportes, a partir de 22 de novembro de 2019, com base no 
que consta do processo nº 2019/27000/021318.

MILEnA MAtos dA cruZ, número funcional 1123610/1, cPf  
nº 006.081.933-21, do cargo de Enfermeiro, do Quadro de Profissionais 
da saúde, retroativo a 1º de agosto de 2019, com base no que consta do 
processo nº 2019/30550/006057.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO N° 1/2020/GASEC/SECAD,  
DE 6 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6°, inciso III, da Lei nº 3.422, de 
08 de março de 2019, resolve:

dEcLArAr EXtInto, por iniciativa do órgão contratante, o 
Termo de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário firmado 
com a profissional abaixo relacionada, lotada na Secretaria da Educação, 
juventude e Esportes.

ord n° funcIonAL cPf noME funÇÃo nº
ProcEsso A PArtIr

1 11601353/2 016.754.973-11 ALEXAndrInA HELEnA 
cArdoso LoPEs

ProfEssor 
AuXILIAr II 2020/23000/00002 31/07/2019

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 2/2020/GASEC/SECAD, 
DE 6 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado, resolve:

dEcLArAr EXtInto, o termo de compromisso de serviço 
Público de caráter temporário firmado com a profissional abaixo 
relacionada.

ord n° funcIonAL cPf noME funÇÃo A PArtIr

1 11575840/2 068.858.981-20 AnA cAroLInA dE cArVALHo 
E sILVA

AssIstEntE dE oPErAÇÃo E 
MAnutEnÇÃo PrEdIAL 15/11/2019

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 19/2020

ProcEsso nº: 2019/24830/003677
IntErEssAdo(A): KArLA GIAnnA dA sILVA sAntAnA
Assunto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: técnico Eletricista
nÚMEro funcIonAL: 11181842/1 
cPf: 037.241.631-42
ÓrGÃo: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins
LotAÇÃo: Gerência Geral de Administração
MunIcÍPIo: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de Gestão 
funcional, da superintendência de Gestão e desenvolvimento de 
Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta do processo, 
concEdo ao(à) servidor(a) Karla Gianna da silva santana, nos termos 
do artigo 103, da Lei n° 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnÇA PArA 
trAtAr dE IntErEssEs PArtIcuLArEs, sem remuneração, pelo 
prazo de 03 (três) ano(s), no período de 25.11.2019 a 24.11.2022.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.
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Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 20/2020

ProcEsso nº: 2019/34430/000367
IntErEssAdo(A): LuAnA BArros MAscArEnHAs
Assunto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Assistente Administrativo
nÚMEro funcIonAL: 1075772/6
cPf: 972.745.851-34
ÓrGÃo: Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins
MunIcÍPIo: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de Gestão 
funcional, da superintendência de Gestão e desenvolvimento de 
Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta do processo, 
concEdo ao(à) servidor(a) Luana Barros Mascarenhas, nos termos 
do artigo 103, da Lei n° 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnÇA PArA 
trAtAr dE IntErEssEs PArtIcuLArEs, sem remuneração, pelo 
prazo de 03 (três) ano(s), no período de 01.01.2020 a 31.12.2022.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 7 
de janeiro de 2020.

Edson cABrAL dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Administração

JUNTA MÉDICA OFICIAL DO ESTADO

EXTRATOS DE LICENÇAS MÉDICAS DEFERIDAS

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins

nº MAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 930640/5 AnA MArIA BArros 
sIquEIrA Assistente Administrativo Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
20/12/2019 a 
18/01/2020

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: departamento Estadual de trânsito

nº MAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 871531/2 GErALdA tErEZA 
BrAudEs nAVEs Assistente Administrativo Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
17/11/2019 a 
14/02/2020

2 11149647/2 GIAnE sABInA toLEdAno 
PErEIrA Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
20/11/2019 a 
29/11/2019

3 11160071/1 GILson cArdoso dos 
sAntos Examinador Veicular Licença para tratamento 

de saúde
02/12/2019 a 
31/12/2019

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: Instituto de desenvolvimento rural do Estado 
do tocantins

nº MAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 758921/1 GErALdo cAEtAno fILHo técnico em Extensão rural Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

06/12/2019 a 
25/12/2019

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: Polícia Militar do Estado do tocantins

nº MAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 578190/2 KEsIA PErEIrA dA sILVA 
cArVALHo Assistente Administrativo

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 
familia(Prorrogação)

25/09/2019 a 
24/10/2019

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: Procuradoria-Geral do Estado

nº MAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 229468/1 AGrIPInA MorEIrA Procurador do Estado Licença para tratamento 
de saúde

13/12/2019 a 
11/01/2020

2 358475/1 HErcuLEs rIBEIro 
MArtIns Procurador do Estado Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
10/12/2019 a 
23/01/2020

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: secretaria da Administração

nº MAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 1271091/1
MArcIA MIrELLE 

MAscArEnHAs dE 
cAstro

Assistente Administrativo Licença para tratamento 
de saúde

10/12/2019 a 
29/12/2019

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
nº MAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 800597/2 AdrIAnA MAcHAdo 
dA sILVA Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
20/11/2019 a 
19/12/2019

2 476447/1 AILson BArBosA dA sILVA Professor normalista Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

29/11/2019 a 
28/12/2019

3 11663154/1 AMAndA rodrIGuEs 
MEndoncA rocHA Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
09/12/2019 a 
23/12/2019

4 985408/9 AnA MArcIA rIBEIro dE 
MIrAndA MAcEdo Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
04/11/2019 a 
18/12/2019

5 721880/2 AnA PAuLA fErrEIrA 
ALVEs MAIA Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
28/11/2019 a 
27/12/2019

6 524090/4 AntonIo cArLos 
MArtIns sALEs Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
18/12/2019 a 
16/01/2020

7 986360/7 AntonIo MArco cAMArA 
VILA Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
12/12/2019 a 
10/01/2020

8 1205811/9 ArLEM MILHoMEM cHAVEs Professor da Educação Básica Licença para tratamento 
de saúde

16/12/2019 a 
20/12/2019

9 11132612/7 ArtEnIZE VAsconcELo 
dA sILVA Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
07/12/2019 a 
12/12/2019

10 813452/4 cLArIAnA ALVEs dE 
MAtos dA sILVA Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
05/12/2019 a 
19/12/2019

11 813452/4 cLArIAnA ALVEs dE 
MAtos dA sILVA Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
20/11/2019 a 
04/12/2019

12 139583/5 cLAudInEA cArLA 
nAscIMEnto dE sIquEIrA Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
09/12/2019 a 
28/12/2019

13 399799/4 cLEIdE frAncIscA 
rEsPLAndEs MorAEs Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
28/11/2019 a 
27/12/2019

14 918547/2 cLEIrIAnE cArLos nEto Professor da Educação Básica Licença para tratamento 
de saúde

09/12/2019 a 
06/02/2020

15 1251309/1 cLEYton corrEA souZA Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

11/12/2019 a 
25/12/2019

16 676102/1 crIstIAnE fErnAndEs 
GArcIA MEndoncA Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
21/11/2019 a 
18/05/2020

17 729702/2 crIstIAnE rIBEIro dE 
LIMA BAIAo Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
18/11/2019 a 
16/01/2020

18 546784/2 dAnIErEs ALVEs dE 
ArAujo cAstro BArBosA Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
12/12/2019 a 
09/02/2020

19 1230352/1 dAnYLo BEZErrA MEndEs Professor da Educação Básica Licença para tratamento 
de saúde

02/12/2019 a 
16/12/2019

20 509568/1 dELInAn sAntos sILVA Professor normalista Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

08/12/2019 a 
06/01/2020

21 11239042/4 dELZA BuLHoEs dE sousA Auxiliar I Licença para tratamento 
de saúde

02/12/2019 a 
16/12/2019

22 694037/2 dEnIsE PErEIrA dE 
sousA Professor normalista Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
12/12/2019 a 
26/12/2019

23 1218328/1 EdIME rodrIGuEs PAntA Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

04/12/2019 a 
02/01/2020

24 605624/2 ELIAnE dA sILVA cAMPos Professor normalista Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

05/12/2019 a 
19/12/2019

25 1224883/1 ELIEnE GoncALVEs 
ArrudA Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
09/12/2019 a 
17/01/2020

26 832689/1 ErILucIA MArIA dAntAs 
GoMEs Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
20/11/2019 a 
04/12/2019

27 331251/1 EusAMA rIBEIro noLEto Professor Assistente A Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

12/12/2019 a 
09/02/2020

28 1221418/7 EVAnILdE LEItE dE BrIto Auxiliar I Licença para tratamento 
de saúde

04/12/2019 a 
18/12/2019

29 1241788/1 fABIAnA soArEs PIrEs Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

01/12/2019 a 
02/01/2020

30 621575/2 GILsA ALVEs rodrIGuEs 
MorAIs Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
28/11/2019 a 
27/12/2019

31 1237586/1 GLEIcE souZA tEIXEIrA Professor da Educação Básica Licença para tratamento 
de saúde

05/12/2019 a 
19/12/2019

32 11184108/4 HoLIVIA PIMEntA ALVEs Professor da Educação Básica Licença para tratamento 
de saúde

09/12/2019 a 
23/12/2019

33 411039/5 IrAMAr sILVA MAtEA Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

08/12/2019 a 
06/01/2020

34 507274/3 IsIdorIA PErEIrA GoMEs Assistente Administrativo Licença para tratamento 
de saúde

04/12/2019 a 
02/01/2020

35 631702/1 IVAnILdE LoPEs dE 
oLIVEIrA Professor normalista Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
05/12/2019 a 
24/12/2019

36 11622040/2 jAquELInE MELo dE 
sousA Auxiliar I Licença para tratamento 

de saúde
28/11/2019 a 
12/12/2019

37 1199080/1 joAnA d Arc fErrEIrA 
sAntos PIrEs Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
06/12/2019 a 
04/01/2020

38 11600764/2 joAo BAtIstA PErEIrA 
dE BrIto Auxiliar I Licença para tratamento 

de saúde
10/12/2019 a 
24/12/2019

39 674245/1 KArLA rocHA PAcHEco 
dE oLIVEIrA Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
29/11/2019 a 
26/05/2020

40 1166727/1 KAYro HAIrY ArrAIs sILVA Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

09/12/2019 a 
23/12/2019

41 830930/4 KELLY AnE dos sAntos 
sILVA Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
12/12/2019 a 
10/01/2020

42 1232339/1 KEnYA AndrIELLA rIos 
souZA dE PAuLo Professor da Educação Básica Licença Motivo de doença em 

Pessoa da familia
12/12/2019 a 
26/12/2019
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43 11635860/2 LAYs tAVEIrA ArAujo Professor da Educação Básica Licença para tratamento 
de saúde

06/12/2019 a 
20/12/2019

44 791754/1 LucILEnE sILVA LIMA rEIs Professor da Educação Básica Licença para tratamento 
de saúde

22/11/2019 a 
01/12/2019

45 989906/12 LusInEtE ruBIns sAntos 
GAMA Auxiliar I Licença para tratamento 

de saúde
10/12/2019 a 
24/12/2019

46 669018/1 LuZAMAr BEZErrA 
cortEs Assistente Administrativo Licença para tratamento 

de saúde
09/12/2019 a 
23/12/2019

47 735362/10 LuZIA MourA rodrIGuEs Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

01/12/2019 a 
30/12/2019

48 529520/1 MArcLIdEs XAVIEr sILVA Professor da Educação Básica Licença para tratamento 
de saúde

02/12/2019 a 
21/12/2019

49 424083/1 MArIA dA concEIcAo 
BAtIstA Professor normalista Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
05/12/2019 a 
01/06/2020

50 450756/4 MArIA dAs GrAcAs tELEs 
dos sAntos Adorno Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
09/12/2019 a 
07/01/2020

51 445256/1 MArIA dE fAtIMA VIAnA 
MourAo Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
02/12/2019 a 
31/12/2019

52 490845/5 MArIA do socorro 
MArInHo dA LuZ Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
22/11/2019 a 
21/12/2019

53 1038699/2 MArIA EdInALVA tEIXEIrA 
dA sILVA VErAs Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
04/12/2019 a 
18/12/2019

54 852950/1 MArIA GorEtE LucIAno 
PEssoA dE ArAGAo P-II

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 
familia(Prorrogação)

06/12/2019 a 
20/12/2019

55 567064/2 MArIA HELEnItA PErEIrA 
PAssArInHo Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
09/12/2019 a 
07/01/2020

56 11629045/2 MArIA josE dIVInA dIAs 
dE ALMEIdA Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
05/12/2019 a 
19/12/2019

57 1068091/1 MArILEnE PErEIrA 
BAtIstA Professor normalista Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
24/11/2019 a 
16/12/2019

58 1068091/1 MArILEnE PErEIrA 
BAtIstA Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde
25/10/2019 a 
23/11/2019

59 750259/2 MArtA nArdI Professor da Educação Básica Licença Motivo de doença em 
Pessoa da familia

29/11/2019 a 
05/01/2020

60 896631/2 MonIcA rIBEIro sAEs Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

08/12/2019 a 
06/01/2020

61 462527/3 rEGInA cELIA AIrEs 
dA sILVA Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
13/12/2019 a 
11/01/2020

62 530454/1 rEnnE jAMArY coELHo 
cAVALcAntI Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
05/12/2019 a 
03/01/2020

63 369655/8 rodoLfo sAntAnA 
PErEIrA Auxiliar I Licença para tratamento 

de saúde
03/12/2019 a 
17/12/2019

64 189021/4 roosEVELt BArros 
sAntos Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
19/12/2019 a 
17/03/2020

65 349966/4 rosA AMELIA BorGEs dA 
sILVA GAsPAr Auxiliar de serviços Gerais Licença para tratamento 

de saúde
26/11/2019 a 
24/01/2020

66 890008/2 rosAnE dE quEIroZ 
cAttonY torrEs Assistente Administrativo

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 
familia(Prorrogação)

13/12/2019 a 
10/02/2020

67 707020/1 rosIcLEr GoMEs 
tEIXEIrA Professor normalista Licença para tratamento 

de saúde
28/11/2019 a 
26/01/2020

68 1234609/1 roZEcLEIA ALVEs MELo 
PoVoA Professor da Educação Básica Licença Motivo de doença em 

Pessoa da familia
27/11/2019 a 
25/01/2020

69 429998/1 sAndrA sIquEIrA LouZA Professor da Educação Básica Licença para tratamento 
de saúde

05/12/2019 a 
19/12/2019

70 299252/2
sEBAstIAnA MArIA 

LArAnjEIrA sAntIAGo 
WIcKErt

Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

10/12/2019 a 
24/12/2019

71 764702/1 soLAnGE ZuPELLI Professor normalista Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

08/12/2019 a 
06/01/2020

72 619015/3 sorAIA sAntos dE sousA Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

15/11/2019 a 
04/12/2019

73 619015/2 sorAIA sAntos dE sousA Professor normalista Licença para tratamento 
de saúde

16/09/2019 a 
14/11/2019

74 619015/3 sorAIA sAntos dE sousA Professor da Educação Básica Licença para tratamento 
de saúde

16/09/2019 a 
14/11/2019

75 619015/2 sorAIA sAntos dE sousA Professor normalista Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

15/11/2019 a 
04/12/2019

76 605764/4 stHAELMA dos rEMEdIos 
soArEs dE oLIVEIrA Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
09/12/2019 a 
23/12/2019

77 759986/4 tErEZInHA BAtIstA 
rAMos Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
19/11/2019 a 
02/01/2020

78 184280/4 uBIrAtAn VIcEntInE 
PArrEIrAs Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
24/11/2019 a 
22/03/2020

79 938741/2 VAnEcA ALVEs dA sILVA 
dE sousA Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
02/12/2019 a 
31/12/2019

80 11671475/1 VAnIA LIMA nArcIso 
soArEs Professor da Educação Básica A Gestante - Inss 20/11/2019 a 

17/05/2020

81 551846/1 WALKIrIA oLIVEIrA BuEno 
BAtIstA sEnA Professor da Educação Básica Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
06/12/2019 a 
19/01/2020

82 572230/7 WAnILdE rIBEIro MArtIns 
tEIXEIrA Professor da Educação Básica Licença para tratamento 

de saúde
12/12/2019 a 
10/01/2020

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: secretaria da fazenda e Planejamento
nº MAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 1213628/2 frEd fonsEcA fErrEIrA Administrador Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

28/12/2019 a 
25/02/2020

2 11192208/1 MArcILEnE rIBEIro 
frAGA rocHA Assistente Administrativo Licença Maternidade 04/12/2019 a 

31/05/2020

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: secretaria da Indústria, comércio e serviços
nº MAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 1092707/5 MArcos MIrAndA Gestor Público Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

18/11/2019 a 
15/05/2020

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: secretaria da saúde
nº MAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 469972/1 AdonIAs rIBEIro ALVEs Auxiliar de Enfermagem
Licença Motivo de 

doença em Pessoa da 
familia(Prorrogação)

03/12/2019 a 
17/12/2019

2 824681/2 ALInE AGuIAr dE ArAujo Médico A Gestante - Inss
13/12/2019 a 
09/06/2020

3 1134221/1
AnGELInA ILArIo cAndIdo 

nunEs
Biomédico Licença Maternidade

07/12/2019 a 
04/04/2020

4 391156/1 AnGELnA cunHA Assistente social Licença para tratamento 
de saúde

09/12/2019 a 
06/02/2020

5 932600/1 cAssIA MEIrY dA sILVA 
fEItosA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
30/11/2019 a 
29/12/2019

6 937645/2 cELMA PErEIrA do 
nAscIMEnto oLIVEIrA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
04/12/2019 a 
02/01/2020

7 1230140/1 crIstIAnE dIAs 
fErnAndEs souZA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
27/11/2019 a 
26/12/2019

8 1202006/1 crIstIAnnE nunEs 
BAtIstA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
25/11/2019 a 
01/12/2019

9 1175815/1 EdVAn MArAnHAo 
EVAnGELIstA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
03/12/2019 a 
17/12/2019

10 479527/2 ErLAEnE tEdEsco 
cAnEdo sILVEstrE EMILIo Enfermeiro Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
08/12/2019 a 
06/01/2020

11 1238752/1 GILVAnIA dA sILVA cHAVEs técnico em Enfermagem Licença para tratamento 
de saúde

30/11/2019 a 
29/12/2019

12 1031791/2 HELEnILVA custodIo 
dE MELo

Analista em desenvolvimento 
social

Licença para tratamento 
de saúde

11/12/2019 a 
08/04/2020

13 1116428/1 jordAnA MArIA AGuIAr 
MIrAndA coELHo técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
18/11/2019 a 
27/11/2019

14 1116428/1 jordAnA MArIA AGuIAr 
MIrAndA coELHo técnico em Enfermagem Licença Maternidade 28/11/2019 a 

25/05/2020

15 1028065/1 KArLEnE ALVEs sAntAnA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 
de saúde

02/12/2019 a 
15/12/2019

16 1058118/1 KArLLA dE souZA LuZ Enfermeiro Licença Maternidade 01/12/2019 a 
28/05/2020

17 833402/4 LAurA MArIA dE AVELLAr 
dos sAntos Médico

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 
familia(Prorrogação)

08/12/2019 a 
22/12/2019

18 1278711/1 LIdIAnE rodrIGuEs dA 
rocHA Administrador Licença Motivo de doença em 

Pessoa da familia
02/12/2019 a 
06/12/2019

19 1157876/2 LILLIAn cAroLYnE fLorEs 
BrIto Enfermeiro Licença Maternidade 03/12/2019 a 

30/05/2020

20 1290223/1 LucIAnE fErrErA BArros técnico em Enfermagem Licença para tratamento 
de saúde

14/12/2019 a 
11/02/2020

21 891050/1 LuZILEnE LoPEs dA rocHA técnico em Enfermagem Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

10/12/2019 a 
14/12/2019

22 891050/1 LuZILEnE LoPEs dA rocHA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 
de saúde

06/12/2019 a 
09/12/2019

23 1198246/1 MArIA dA concEIcAo 
fLorEntIno dE souZA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
13/12/2019 a 
19/12/2019

24 682254/1 MArIA dInIZ nunEs Enfermeiro Licença para tratamento 
de saúde

27/11/2019 a 
11/12/2019

25 1180029/1 PALoMA GrAcIAno dE 
cArVALHo MourA Psicólogo Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
09/12/2019 a 
07/01/2020

26 1057359/1 PAtrIcIA fErrEIrA 
noMELLInI Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
09/12/2019 a 
07/03/2020

27 1173863/1 roBErtA sAntAnA nunEs 
VIEIrA Enfermeiro Licença Maternidade 04/12/2019 a 

31/05/2020

28 807040/6 rosA VIrGInIA cArnEIro 
duArtE Enfermeiro Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
25/11/2019 a 
24/12/2019

29 1062999/1 rosIAnE dIAs cArnEIro 
ArAujo Enfermeiro Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
07/12/2019 a 
05/01/2020

30 1062999/1 rosIAnE dIAs cArnEIro 
ArAujo Enfermeiro Licença para tratamento 

de saúde
05/11/2019 a 
06/12/2019

31 866067/2 sAndrA dos rEIs 
rodrIGuEs Enfermeiro Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
04/12/2019 a 
01/02/2020

32 1240323/1 sIMonE oLIVEIrA dos 
sAntos técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
29/11/2019 a 
28/12/2019

33 424680/4 sonIA MuZZI dABuL dE 
cAstro cirurgião dentista Licença para tratamento 

de saúde
09/12/2019 a 
28/12/2019

34 1239945/1 VAnusA rodrIGuEs 
noGuEIrA dA sILVA técnico em Enfermagem Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
04/12/2019 a 
01/02/2020

35 1235320/1 VAnuZA sEnA MArtIns técnico em Enfermagem Licença para tratamento 
de saúde

13/11/2019 a 
27/12/2019

36 584256/1 VErA LucIA MorEIrA sEnn técnico em Laboratório Licença para tratamento 
de saúde

04/12/2019 a 
02/01/2020

37 349553/7 VILMA dIAs MAcIEL 
AssuncAo Assistente social Licença para tratamento 

de saúde
02/12/2019 a 
24/12/2019

38 551846/4 WALKIrIA oLIVEIrA BuEno 
BAtIstA sEnA Assistente social Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
06/12/2019 a 
19/01/2020

39 1128469/1 WELLEn rodrIGuEs 
VILAnoVA técnico em Enfermagem Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
02/12/2019 a 
31/12/2019

40 717890/2 ZELIA MorAIs LIMA Auxiliar de Enfermagem Licença para tratamento 
de saúde

03/12/2019 a 
22/12/2019

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: secretaria da segurança Pública
nº MAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 488334/1 cEsAr AuGusto durAns Agente de Polícia Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

13/12/2019 a 
11/03/2020

2 717293/1 dIVIno AMAro dos 
sAntos Agente de Polícia Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
17/12/2019 a 
15/01/2020

3 357148/4 jonAIr BArBosA rocHA Perito Oficial - Área 4 Licença para tratamento 
de saúde

04/12/2019 a 
13/12/2019

4 957670/1 MIcHELLE dE ArAujo 
E sILVA Agente de necrotomia Licença para tratamento 

de saúde
18/12/2019 a 
01/01/2020

5 1077023/1 nAPoLEAo fErnAndEs 
VIAnA fILHo Agente de Polícia

Licença Motivo de 
doença em Pessoa da 
familia(Prorrogação)

07/12/2019 a 
21/12/2019

6 301180/1 nELcInA MILHoMEM 
GuIMArAEs Papiloscopista Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
13/12/2019 a 
11/01/2020

7 125237/2 PEdro IVo costA 
MIrAndA delegado de Polícia civil Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
03/12/2019 a 
01/03/2020

8 970454/1 rIcArdo rocHA GoMEs Papiloscopista Licença para tratamento 
de saúde

13/12/2019 a 
11/03/2020

9 731022/2 ruBIsMAr josE dos 
sAntos Agente de Polícia Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
01/11/2019 a 
15/11/2019

10 111482/1 ruI EMAnuEL PErEIrA 
LIMA MArInHo Agente de Polícia Licença Motivo de doença em 

Pessoa da familia
09/12/2019 a 
23/12/2019

11 117216/4 sAndrA MELo dE oLIVEIrA Administrador Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

05/12/2019 a 
03/01/2020

12 956688/2 WYLdErson rEsEndE 
cArnEIro Agente de Polícia Licença para tratamento 

de saúde
04/12/2019 a 
15/12/2019
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ÓrGÃo dE LotAÇÃo: secretaria da cidadania e justiça
nº MAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 138451/3 ALcIdIo roBErto 
fErnAndEs

Analista em tecnologia da 
Informação

Licença para tratamento de 
saúde (Prorrogação)

13/12/2019 a 
26/01/2020

2 11155280/1 LILIAnE dE MourA BorGEs técnico em defesa do 
consumidor

Licença para tratamento 
de saúde

04/12/2019 a 
02/01/2020

3 545135/4 rAIMundo soArEs 
cArVALHo fILHo Motorista Licença para tratamento 

de saúde
03/12/2019 a 
22/12/2019

4 11593296/1 sEBAstIAo MorEIrA dE 
oLIVEIrA Agente de Execução Penal Licença para tratamento 

de saúde
25/11/2019 a 
08/01/2020

orGÃo dE LotAÇÃo: secretaria do trabalho e desenvolvimento social
nº MAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 1278983/1 LucIAnA GoMEs dA sILVA Assistente Administrativo Licença Motivo de doença em 
Pessoa da familia

08/11/2019 a 
29/11/2019

2 1286374/1 MArIA nAGILA PrAIGIdA Analista em desenvolvimento 
social

Licença para tratamento 
de saúde

03/12/2019 a 
01/01/2020

3 533534/1 rEGInA MErcEs AIrEs 
rodrIGuEs dIAs

Analista em desenvolvimento 
social

Licença Motivo de doença em 
Pessoa da familia

05/12/2019 a 
19/12/2019

4 550945/3 sAndrA dA sILVA MArInHo Auxiliar Administrativo
Licença Motivo de 

doença em Pessoa da 
familia(Prorrogação)

16/12/2019 a 
13/02/2020

5 810700/3 VIVIAnI dE ArAujo 
dAMAscEno frEGonEsI Assistente Administrativo Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
09/12/2019 a 
07/01/2020

PALMAs-to, 6 de janeiro de 2020.

drº MÁrcIo roBErto KnEWItZ
Presidente da Junta Médica Oficial do Estado

EXTRATOS DE LICENÇAS MÉDICAS INDEFERIDAS

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: departamento Estadual de trânsito
nº MAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 858575/6   josILEnE tAVArEs dA 
cunHA Assistente Administrativo Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
01/12/2019 a 
28/02/2020

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: secre secretaria da Educação, juventude e 
Esportes

nº MAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 429275/2   MArIA jAndIrA 
cAVALcAntE MAcEdo Professor da Educação Básica Licença Motivo de doença em 

Pessoa da familia
25/11/2019 a 
24/12/2019

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: secretaria da saúde
nº MAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 113569/4   cArLos dE jEsus 
MArtIns sIquEIrA técnico em Enfermagem Licença para tratamento 

de saúde
25/11/2019 a 
09/12/2019

ÓrGÃo dE LotAÇÃo: secretaria da segurança Pública
nº MAtrÍcuLA sErVIdor cArGo tIPo dE LIcEnÇA PErÍodo

1 485722/1   MArIA ALdILEnE sAntIAGo 
dE oLIVEIrA fAGundEs Assistente Administrativo Licença para tratamento de 

saúde (Prorrogação)
01/12/2019 a 
29/01/2020

PALMAs-to, 6 de janeiro de 2020.

drº MÁrcIo roBErto KnEWItZ
Presidente da junta Médica Oficial do Estado

SECRETARIA DA CIDADANIA E jUSTIÇA

PORTARIA SECIjU/TO Nº 1, DE 07 DE jANEIRO DE 2020.

designa servidor por necessidade de serviço.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E justIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de n 195 - nM., publicado no diário 
Oficial do Estado n 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, § 1º, II e IV, da constituição do 
Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr, por necessidade de serviço, o servidor 
rAfAEL LEonI GuIMArÃEs E sILVA, Agente de Execução Penal, nº 
Funcional 11578106-1, para responder pela Chefia da Superintendência 
de Administração dos sistemas Penitenciário e Prisional, durante o 
período de 01/01/2020 à 15/01/2020, em razão do período de férias do 
superintendente, orLEAnEs dE sousA ALVEs, matrícula: 876140-6;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2020.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
justIÇA, em Palmas/to, aos 07 dias do mês de janeiro de 2020.

HEBEr LuÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e justiça

SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO

PORTARIA Nº 01/GAbSEC, DE 07 DE jANEIRO DE 2020.

o sEcrEtÁrIo dA coMunIcAÇÃo, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1°, inciso IV, 
da constituição Estadual.

Art. 1º dEsIGnAr, a servidora raimunda Alves Viana de 
sousa, matrícula 1068016-7, Gerente de Assessorias, para responder pela 
função de diretor de jornalismo, no período de 06/01/2020 a 15/01/2020, 
por motivo de férias do seu titular carlos Magno de souza, 11219505-2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir retroagindo seus 
efeitos a partir de 06 de janeiro de 2020. 

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dA coMunIcAÇÃo, em 
Palmas, aos 07 dia do mês  de janeiro de 2020.                                 

ÉLcIo dE souZA MEndEs
secretário da comunicação 

respondendo

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
jUVENTUDE E ESPORTES

PORTARIA-SEDUC Nº 1, DE 03 DE jANEIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso I, II e IV, da constituição do Estado do tocantins, e ainda, com 
fulcro na Lei federal nº 8.666 e demais legislações correlatas, rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Gestor de termo de 
colaboração, bem como seu respectivo substituto, para os casos de 
impedimentos e afastamentos legais do titular, Processo Administrativo 
nº 2019/27000/021037, do contrato/documento equivalente elencado a 
seguir:

GEstor dE 
tErMo dE 

coLABorAÇÃo

suBstItuto 
dE GEstor 

dE tErMo dE 
coLABorAÇÃo

tErMo dE 
coLABorAÇÃo concEdEntE conVEnEntE oBjEto

rAfAEL 
AndErson dE 

MELo
Matrícula nº 

92323-2

cLAudIus 
VInÍcIus souZA 

oLIVEIrA
Matrícula nº 
629070-1

223/2019

sEcrEtArIA 
dA EducAÇÃo, 
juVEntudE E 

EsPortEs

AssocIAÇÃo EM 
dEfEsA contrA 

A foME

rEALIZAÇÃo do 4º 
tornEIo soLIdÁrIo 

dE futEBoL socIEtY 
dE tAquAruÇu 
GrAndE, nos 

dIAs 27 E 28 dE 
dEZEMBro dE 2019, 

EM PALMAs -to.

Art. 2º são atribuições do Gestor do termo de colaboração:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no termo de colaboração;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à Gerência de convênios e contratos sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
à Gerência de convênios e contratos para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do termo de colaboração;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, antes do final da sua vigência, logo 
após encaminhar para a Gerência de convênios e contratos para as 
devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;
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VIII - observar a execução do termo de colaboração, dentro dos 
limites dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do convênio 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições e contrários.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 2, DE 03 DE jANEIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso I, II e IV, da constituição do Estado do tocantins, e ainda, com 
fulcro na Lei federal nº 8.666 e demais legislações correlatas, rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de convênio, bem como 
seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e afastamentos 
legais do titular, Processo Administrativo nº 2019/27000/018638, do 
contrato/documento equivalente elencado a seguir:

fIscAL dE 
conVÊnIo

suBstItuto 
dE fIscAL dE 

conVÊnIo
conVÊnIo concEdEntE conVEnEntE oBjEto

Ednilson costa 
oliveira junior

Matrícula funcional 
nº 1163973-1

jurandi da 
conceição Barbosa
Matrícula funcional 

nº 882050-3

129/2019

secretaria da 
Educação, 

juventude e 
Esportes

Prefeitura Municipal 
de Ipueiras - to

construção 
da quadra 

Poliesportiva no 
distrito de são 

francisco

Art. 2º são atribuições do fiscal de convênio:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no termo de convênio;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à Gerência de convênios e contratos sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
à Gerência de convênios e contratos para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do convenio;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, antes do final da sua vigência, logo 
após encaminhar para a Gerência de convênios e contratos para as 
devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do convenio, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do convênio 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições e contrários.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 6, DE 07 DE jANEIRO DE 2020.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso I, II e IV, da constituição do Estado do tocantins, e ainda, com 
fulcro na Lei federal nº 8.666 e demais legislações correlatas, rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Gestor de termo de 
colaboração, bem como seu respectivo substituto, para os casos de 
impedimentos e afastamentos legais do titular, Processo Administrativo 
nº 2019/27000/020527, do contrato/documento equivalente elencado a 
seguir:

GEstor dE 
tErMo dE 

coLABorAÇÃo

suBstItuto 
dE GEstor 

dE tErMo dE 
coLABorAÇÃo

tErMo dE 
coLABorAÇÃo concEdEntE conVEnEntE oBjEto

MArcELo 
rIBEIro tELLEs

Matrícula nº 
876980-1

cLEudEnI 
MILHoMEM BrIto

Matrícula nº 
598449-2

224/2019

sEcrEtArIA 
dA EducAÇÃo, 
juVEntudE E 

EsPortEs

InstItuto 
VIVEr 

MELHor

AquIsIÇÃo dE 
InstruMEntos MusIcAIs 

PArA forMAÇÃo dE 
uMA BAndA MArcIAL 

(fAnfArrA), EM 
MurIcILÂndIA.

Art. 2º são atribuições do Gestor do termo de colaboração:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no termo de colaboração;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à Gerência de convênios e contratos sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
à Gerência de convênios e contratos para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do termo de colaboração;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, antes do final da sua vigência, logo 
após encaminhar para a Gerência de convênios e contratos para as 
devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do termo de colaboração, dentro dos 
limites dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do convênio 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições e contrários.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes
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EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

ProcEsso nº: 2019/27000/18638
tErMo dE conVÊnIo nº: 129/2019
concEdEntE: sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs
cnPj: 25.053.083/0001-08
conVEnEntE: MunIcÍPIo dE IPuEIrAs - to
cnPj: 01.613.094/0001-37
oBjEto: construção da quadra Poliesportiva no distrito de são 
francisco, Ipueiras - to, conforme detalhado no Plano de trabalho, sendo 
o recurso decorrente da Emenda Parlamentar do deputado Estadual 
Antonio Andrade
VALor concEdEntE: r$ 145.500,00 (cento e quarenta e cinco mil e 
quinhentos reais)
notA dE EMPEnHo: 2019nE41855
nAturEZA dA dEsPEsA: 44.40.42
fontE dE rEcurso: 104201903
dAtA dA AssInAturA: 19 de dezembro de 2019.
VIGÊncIA: A partir da data de sua assinatura e término em 19 de agosto 
de 2020.
sIGnAtÁrIos: AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária da Educação, juventude e Esportes
cAIo AuGusto sIquEIrA dE ABrEu rIBEIro
Prefeito Municipal de Ipueiras - to

EXTRATO DE TERMO DE COLAbORAÇÃO

ProcEsso nº: 2019/27000/021037
tErMo dE coLABorAÇÃo nº: 223/2019
concEdEntE: sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs
cnPj: 25.053.083/0001-08
conVEnEntE: Associação em defesa contra a fome - AsdEconf
cnPj: 621.024/0001-35
oBjEto: realização do 4º torneio solidário de futebol society de 
taquarussu, detalhado no Plano de trabalho, sendo o recurso decorrente 
da Emenda Parlamentar da deputada Estadual cláudia Lelis.
VALor concEdEntE: r$ 48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos 
reais)
notA dE EMPEnHo: 2019nE43346
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.50.41
fontE dE rEcurso: 104201904
dAtA dA AssInAturA: 27 de dezembro de 2019.
VIGÊncIA: A partir da data da assinatura e término em 28 de fevereiro 
de 2020.
sIGnAtÁrIos: AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária da Educação, juventude e Esportes
LÁZAro dE frAnÇA LoPEs
Presidente da Associação em defesa contra fome de Palmas

EXTRATO DE TERMO DE COLAbORAÇÃO

ProcEsso nº: 2019/27000/020527
tErMo dE coLABorAÇÃo nº: 224/2019
concEdEntE: sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs
cnPj: 17.273.550/0001-87
conVEnEntE: InstItuto VIVEr MELHor
cnPj: 16.642.325/0001-08
oBjEto: Aquisição de instrumentos musicais para formação de uma 
banda marcial (fanfarra) no contexto do projeto “Música Viver Melhor”, 
detalhado no Plano de trabalho, sendo o recurso decorrente da Emenda 
Parlamentar do deputado Estadual Antônio Andrade.
VALor concEdEntE: r$ 48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos 
reais)
notA dE EMPEnHo: 2019nE43349
nAturEZA dA dEsPEsA: 44.50.42
fontE dE rEcurso: 104201903
dAtA dA AssInAturA: 27 de dezembro de 2019.
VIGÊncIA: A partir da data de sua assinatura e término em 31 de 
dezembro de 2020.
sIGnAtÁrIos: AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária da Educação, juventude e Esportes
MArIA dIVInA ALVEs dos sAntos costA ALMÊdA
Presidente do Instituto Viver Melhor

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 004/2017

quArto tErMo AdItIVo Ao conVÊnIo nº: 004/2017
ProcEsso nº: 2017/27000/011578
concEdEntE: sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs
cnPj: 25.053.083/0001-08
conVEnEntE: consELHo nAcIonAL dE sEcrEtÁrIos dE 
EducAÇÃo- consEd
cnPj: 02.705.176/0001-74
oBjEto: prorrogação da vigência do convênio 004/2017
VIGÊncIA: 31/12/2020
dAtA dA AssInAturA: 20 de dezembro de 2019
sIGnAtÁrIos:
AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes
MArIA cEcÍLIA AMEndoLA MottA
Presidente do conselho nacional de secretários de Educação- consEd

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COOPERAÇÃO MÚTUA

sEGundo tErMo AdItIVo dE cooPErAÇÃo MÚtuA nº: 02/2018
ProcEsso nº: 2018/27000/001307
concEdEntE: sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs
cnPj: 25.053.083/0001-08
conVEnEntE: EscoLA judIcIÁrIA ELEItorAL do tocAntIns
cnPj: 05.789.902/0001-72
oBjEto: Prorrogação da vigência do termo de cooperação Mútua  
n° 02/2018, bem como a excluir o item 2.2 do referido termo.
VIGÊncIA: a partir da data da sua assinatura até 31/12/2020.
dAtA dA AssInAturA: 20 de dezembro de 2019.
sIGnAtÁrIos:
AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, juventude e Esportes
EurÍPEdEs do cArMo LAMounIEr
desembargador - Escola judiciária Eleitoral do tocantins

SECRETARIA DA FAzENDA E PLANEjAMENTO

PORTARIA SEFAz Nº 1.354, DE 14 DE NOVEMbRO DE 2019.
republicada para correção

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição Estadual, c/c art. 86, da Lei 1.818/2007, resolve:

IntErroMPEr,

A partir de 23 de novembro de 2019, a fruição de férias do servidor 
fErnAndo HEnrIquE toMÉ nAVEs, cPf n° 455.902.491-04,  
nº funcional 567015-1, Gerente de fiscalização de trânsito e Postos 
fiscais, previstas para o período de 04 de novembro a 03 de dezembro de 
2019, período aquisitivo 2016/2017, assegurando-lhe o direito de usufruí-las  
em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 1.432, DE 12 DE DEzEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

rAPHAEL ALVEs VIEIrA dA sILVA, cPf n° 000.952.921-79, nº funcional 
35145-1, Assistente Administrativo, para responder pela Gerência da 
Inteligência fiscal, junto a diretoria da receita, durante os impedimentos 
ou afastamentos de seu titular  LuIZ rodrIGuEs ArAÚjo fILHo, cPf 
nº 564.366.884-04, n° funcional 674828-1, no período de 06 de janeiro a 
04 de fevereiro de 2020.

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento
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PORTARIA SEFAz Nº 1.433, DE 12 DE DEzEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

AntÔnIo cIPrIAno GoMEs, cPf n° 047.484.681-49, nº funcional 
140494-2, Auditor fiscal da receita Estadual, para responder pela 
delegacia regional de fiscalização de tocantinópolis, durante os 
impedimentos ou afastamentos de seu titular josÉ roGErIo sILVA 
jAtoBÁ, cPf nº 587.932.084-72, n° funcional 704304-1, no período de 
06 de janeiro a 04 de fevereiro de 2020.

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAz Nº 1.483, DE 30 DE DEzEMbRO DE 2019.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA E PLAnEjAMEnto, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

LEIdIAnE cArdoso dA sILVA oLIVEIrA, cPf n° 812.995.163-00,  
nº funcional 919539-1, Gerente Geral de Administração, para responder 
pela diretoria de Administração e finanças, desta Pasta, durante os 
impedimentos ou afastamentos de seu titular joAnA LoPEs dA sILVA, 
cPf nº 170.899.588-92, n° funcional 239863-8, no período de 30 de 
dezembro de 2019 a 06 de janeiro de 2020.

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda e Planejamento

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

REPUbLICAÇÃO POR ERRO NA NUMERAÇÃO DOS ACÓRDÃOS.

AcÓrdÃo nº: 117/2019
ProcEsso nº: 2015/6860/501366
rEEXAME nEcEssÁrIo nº:  4.016
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2015/003649
rEcorrIdA: fALcAo suPErMErcAdos LtdA
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.399.755-1
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

IcMs. AProVEItAMEnto IndEVIdo dE crÉdItos. fALtA 
dE Estornos dE crÉdItos. fALtA dE cLArEZA E PrEcIsÃo. 
cErcEAMEnto dE dEfEsA. nuLIdAdE - É nula a reclamação tributária 
quando a imprecisão e falta de clareza na descrição da infração cerceiam 
a defesa do autuado.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o presente 
processo, decidiu, por unanimidade, em reexame necessário, confirmar 
a decisão de primeira instância, para julgar nulo o auto de infração, por 
cerceamento de defesa. o representante fazendário Paulo robério 
Aguiar de Andrade, fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual 
e pediu nova auditoria nos autos conforme prevê o regimento Interno. 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Valcy Barbosa 
ribeiro, Marcélio rodrigues Lima, sani jair Garay naimayer, Elena Peres 
Pimentel, fernanda teixeira Halum Pitaluga e ricardo shiniti Konya, 
Presidiu a sessão de julgamento aos 17 dias do mês de setembro de 
2019, o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas-to, aos cinco dias do mês de 
dezembro de 2019. 

Gilmar Arruda dias
Presidente

Valcy Barbosa ribeiro
conselheiro relator

AcÓrdÃo nº: 118/2019
ProcEsso nº: 2017/6640/500896
rEEXAME nEcEssÁrIo nº:  4.026
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2017/002501
rEcorrIdA: cAMPELo PInHEIro & cIA LtdA
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.066.023-8
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

IcMs. fALtA dE Estorno dE crÉdItos do IcMs. Erro 
nA ELABorAÇÃo do LEVAntAMEnto. cErcEAMEnto dE dEfEsA. 
nuLIdAdE - É nula a reclamação tributária quando o levantamento se 
encontra em desacordo com a técnica de auditoria fiscal e legislação 
tributária.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o presente 
processo, decidiu, por unanimidade, em reexame necessário, confirmar 
a decisão de primeira instância e julgar nulo o auto de infração, por 
cerceamento de defesa. o representante fazendário Paulo robério 
Aguiar de Andrade, fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual 
e pediu nova auditoria nos autos conforme prevê o regimento Interno. 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Valcy Barbosa 
ribeiro, Marcélio rodrigues Lima, sani jair Garay naimayer, Elena Peres 
Pimentel, fernanda teixeira Halum Pitaluga e ricardo shiniti Konya. 
Presidiu a sessão de julgamento aos 19 dias do mês de setembro de 
2019, o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas-, to, aos cinco dias do mês de 
dezembro de 2019. 

Luiz carlos da silva Leal
Presidente

Valcy Barbosa ribeiro
conselheiro relator

AcÓrdÃo nº: 119/2019
ProcEsso nº: 2015/6040/505146
rEEXAME nEcEssÁrIo nº:  3.775
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2015/004422
rEcorrIdA: VLI MuLtIModAL s.A.
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.442.884-4
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

IcMs.  dIfErEncIAL dE ALÍquotA.  oMIssÃo. 
coMProVAÇÃo PArcIAL dE rEcoLHIMEntos. ProcEdÊncIA 
EM PArtE - É procedente em parte a reclamação tributária, quando 
constatado que houve recolhimento parcial do diferencial de alíquota.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o presente 
processo, no mérito, por unanimidade, em reexame necessário, confirmar 
a decisão de primeira instância, julgar procedente em parte o auto de 
infração e condenar o sujeito passivo ao pagamento do crédito tributário no 
valor de: parte do campo 4.11: r$ 12.016,11 (doze mil, dezesseis reais e 
onze centavos) mais os acréscimos legais e absolver do valor de: parte de 
campo 4.11 r$ 188.153,88 (cento e oitenta e oito mil, cento e cinquenta e 
três reais e oitenta e oito centavos). o representante fazendário rui josé 
diel fez sustentação oral pela fazenda Pública Estadual. Participaram 
da sessão de julgamento os conselheiros ricardo shiniti Konya, Valcy 
Barbosa ribeiro, Marcélio rodrigues Lima, Edson josé ferraz, Luiz carlos 
da silva Leal e fernanda teixeira Halum Pitaluga. Presidiu a sessão de 
julgamento ao primeiro dia do mês de novembro de 2019, o conselheiro 
Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas-to, aos treze dias do mês de 
dezembro de 2019. 

Gilmar Arruda dias
Presidente

ricardo shiniti Konya
conselheiro relator
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AcÓrdÃo nº: 120/2019
ProcEsso nº: 2017/6640/500319
rEcurso VoLuntÁrIo nº:  8.669
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2017/000797
rEcorrEntE: VLI MuLtIModAL s.A.
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.397.379-2
rEcorrIdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

MuLtA forMAL. fALtA dE rEGIstro dE AquIsIÇÃo 
dE MErcAdorIAs E/ou sErVIÇos trIButAdos no LIVro 
PrÓPrIo. notAs fIscAIs nÃo dEstInAdAs A coMErcIALIZAÇÃo. 
cErcEAMEnto dE dEfEsA. nuLIdAdE - É nula a reclamação tributária 
quando há falta de clareza e precisão na elaboração do levantamento 
fiscal, cerceando o direito de defesa do autuado.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o presente 
processo, decidiu, por unanimidade, acolher a preliminar de cerceamento 
de defesa por erro na base de cálculo em face de ter incluído notas fiscais 
de vendas e devoluções, arguida pela recorrente e julgar nulo o auto 
de infração. o representante fazendário rui josé diel fez sustentação 
oral pela fazenda Pública Estadual e pediu nova auditoria na empresa, 
conforme prevê o regimento Interno. Participaram da sessão de 
julgamento os conselheiros Valcy Barbosa ribeiro, Marcélio rodrigues 
Lima, Edson josé ferraz, Luiz carlos da silva Leal, fernanda teixeira 
Halum Pitaluga e com voto vencedor o conselheiro ricardo shiniti Konya. 
Presidiu a sessão de julgamento ao primeiro dia do mês de novembro de 
2019, o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas-to, aos treze dias do mês de dezembro 
de 2019. 

Gilmar Arruda dias
Presidente

ricardo shiniti Konya
conselheiro relator

AcÓrdÃo nº: 121/2019
ProcEsso nº: 2015/6010/501193
rEEXAME nEcEssÁrIo nº:  3.860
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2015/004264
rEcorrIdA: V.M. PInto - ME.
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.066.089-0
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

MuLtA forMAL. EXErcÍcIos dIstIntos. EXIGÊncIAs 
forMuLAdAs no MEsMo contEXto do Auto dE InfrAÇÃo. 
cErcEAMEnto dE dEfEsA. nuLIdAdE - É nula a reclamação tributária 
referente a mais de um exercício financeiro, formulada em um mesmo 
contexto do auto de infração, cerceando o direito de defesa do autuado.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o presente 
processo, Decidiu, por unanimidade, em reexame necessário, confirmar 
a decisão de primeira instância, que julgou nulo o auto de infração 
por cerceamento de defesa, sem análise de mérito. o representante 
fazendário Paulo robério Aguiar de Andrade fez sustentação oral pela 
fazenda Pública Estadual e pediu nova auditoria dos trabalhos, conforme 
prevê o regimento. Participaram da sessão de julgamento os conselheiros 
ricardo shiniti Konya, fernanda teixeira Halum Pitaluga, Marcélio 
rodrigues Lima, sani jair Garay naimayer, Luiz carlos da silva Leal e 
Gilmar josé Bonzanini. Presidiu a sessão de julgamento aos oito dias do 
mês de agosto de 2019, o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas-to, aos treze dias do mês de dezembro 
de 2019. 

Gilmar Arruda dias
Presidente

ricardo shiniti Konya
conselheiro relator

AcÓrdÃo nº: 122/2019
ProcEsso nº: 2016/6640/500649
rEcurso VoLuntÁrIo nº:  8.771
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2016/004119
rEcorrIdA: Posto dE coMBustÍVEIs concÓrdIA LtdA.
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.344.568-0
rEcorrIdA: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

IcMs.  dIfErEncIAL dE ALÍquotA.  oMIssÃo. 
coMProVAÇÃo PArcIAL dE rEcoLHIMEntos. ProcEdÊncIA 
EM PArtE - É procedente em parte a reclamação tributária, quando 
constatado que houve recolhimento parcial do diferencial de alíquota.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o presente 
processo, decidiu, no mérito, por unanimidade, conhecer do recurso 
voluntário e dar-lhe provimento parcial para reformando a decisão de 
primeira instância, julgar procedente em parte o auto de infração e 
condenar o sujeito passivo ao pagamento do crédito tributário no valor 
de: campo 4.11, de r$ 5.471,72 (cinco mil, quatrocentos e setenta e um 
reais e setenta e dois centavos), mais os acréscimos legais, e absolver do 
valor de r$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais).  o representante 
fazendário Paulo robério Aguiar de Andrade fez sustentação oral pela 
fazenda Pública Estadual. Participaram da sessão de julgamento os 
conselheiros ricardo shiniti Konya, fernanda teixeira Halum Pitaluga, 
Marcélio rodrigues de Lima, sani jair Garay naimayer, Luiz carlos da 
silva Leal e Valcy Barbosa ribeiro. Presidiu a sessão de julgamento aos 
vinte dias do mês de agosto de 2019, o conselheiro Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas-to, aos treze dias do mês de dezembro 
de 2019. 

Gilmar Arruda dias
Presidente

ricardo shiniti Konya
conselheiro relator 

AcÓrdÃo nº: 123/2019
ProcEsso nº: 2017/7250/500006
rEEXAME nEcEssÁrIo nº:  3.776
Auto dE InfrAÇÃo nº: 2017/000202
rEcorrIdA: PErEIrAs AGro coM. EXP E IMP dE GrÃos E 
cErEAIs LtdA - ME.
InscrIÇÃo EstAduAL nº: 29.468.977-0
rEcorrEntE: fAZEndA PÚBLIcA EstAduAL

EMEntA

IcMs. rEcoLHIMEnto Por AntEcIPAÇÃo. fALtA dE 
corrELAÇÃo EntrE A dEscrIÇÃo E A tIPIfIcAÇÃo dA InfrAÇÃo. 
cErcEAMEnto dE dEfEsA. nuLIdAdE - É nula a reclamação tributária 
que não guarda relação entre a descrição da infração e a tipificação legal.

dEcIsÃo

o conselho de contribuintes e recursos fiscais, ao julgar o presente 
processo, decidiu, por unanimidade, em reexame necessário, confirmar 
a decisão de primeira instância e julgar nulo o auto de infração. o 
representante fazendário Paulo robério Aguiar de Andrade, fez 
sustentação oral pela fazenda Pública Estadual e solicita nova auditoria 
conforme previsto no regimento Interno. Participaram da sessão de 
julgamento os conselheiros ricardo shiniti Konya, fernanda teixeira 
Halum Pitaluga, Marcélio rodrigues de Lima, sani jair Garay naimayer, 
Luiz carlos da silva Leal e Valcy Barbosa ribeiro. Presidiu a sessão 
de julgamento aos vinte dias do mês de agosto de 2019, o conselheiro 
Gilmar Arruda dias.

PLEnÁrIo do consELHo dE contrIBuIntEs E 
rEcursos fIscAIs, em Palmas-to, aos treze dias do mês de dezembro 
de 2019. 

Gilmar Arruda dias
Presidente

ricardo shiniti Konya
conselheiro relator
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
CIDADES E HAbITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2019
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o Presidente da comissão Permanente de Licitação da 
secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação torna público o 
resultado do Pregão Eletrônico n 008/2019 - Processo Administrativo 
nº 2019/38960/000297, conforme segue:

AMPLA MAtErIAIs dE LIMPEZA E HosPItALAr EIrELI
cnPj nº 05.891.838/0001-36, o valor adjudicado r$ 168.000,00 (cento 
e sessenta e oito mil reais).

o valor total adjudicado r$ 168.000,00 (cento e sessenta e 
oito mil reais).

o resultado completo encontra-se disponível no site: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas/to, 30 de dezembro de 2019.

KÁssIA dIVInA PInHEIro BArBosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DA SAÚDE

EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO

ProcEsso n: 2019.30550.005247.
conVÊnIo/sEs/sAj/dAcc/rEPAssE nº 091/2019.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: fundo Municipal de saúde de colinas do tocantins -to.
cnPj do conVEnEntE: 11.359.904/0001-24.
OBJETO: Transferência de recursos financeiros, oriundos do Tesouro 
Estadual (Emenda Parlamentar Estadual do deputado Eduardo do dertins 
- Aparelhamento dos Pontos de rede de Atenção a saúde), visando a 
aquisição  de Ambulância  para o Município de colinas do tocantins -to.
VALor concEdIdo: o valor da parceria ora pactuada será de  
r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), devendo onerar o Programa 
de trabalho: 10.302.1165.3006 (Aparelhamento dos pontos da rede de 
atenção a saúde), estando a despesa assegurada pela nota de Empenho 
nº 2019nE09855, emitida em 12/12/2019; fonte - 104; detalhamento 
de dotação: 2019dd06828; e natureza de despesa: 4.4.40.42, sendo 
distribuídos da seguinte forma:
I - r$ 145.500,00 (cento e quarenta e cinco mil e quinhentos reais), em 
parcela única, para o conVEnEntE executar as despesas previstas no 
Plano de trabalho;
II - r$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), para a concEdEntE 
realizar despesas com fiscalização e acompanhamento da execução do 
objeto do presente termo de colaboração, na conformidade do que dispõe 
a Lei de diretrizes orçamentárias Estadual vigente.
VALor dA contrAPArtIdA: o conVEnEntE se obriga a transferir, 
a título de contrAPArtIdA, recursos próprios no valor total de  
r$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), sendo que tais recursos serão 
depositados na conta bancária aberta especificamente para este convênio, 
conforme descrito no Plano de trabalho.
dAtA dA AssInAturA: 30/12/2019.
VIGÊncIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo 
ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do conVEnEntE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, desde que autorizada pela concEdEntE, de acordo 
com o art. 20, do decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio de 2018, 
respeitado o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo as prorrogações 
e aditivos, de acordo com o art. 57 c/c art. 116, ambos da Lei 8.666/93.
sIGnAtÁrIos: LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
AdrIAno rABELo dA sILVA - Prefeito do Município de colinas do 
tocantins - to.
rIcArdo ALVEs dE sousA- secretário de saúde do Município de 
colinas do tocantins -to/Gestor do fundo Municipal de saúde

EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO

ProcEsso n: 2019.30550.004148.
conVÊnIo/sEs/sAj/dAcc/rEPAssE nº 104/2019.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: fundo Municipal de saúde de Ananás - to.
cnPj do conVEnEntE: 11.246.570/0001-82.
OBJETO: Transferência de recursos financeiros, oriundos do Tesouro 
Estadual (Emenda Parlamentar Estadual da deputada Valderez castelo 
Branco - descentralização de ações e serviços de saúde), visando custeio 
da saúde para o fundo  Municipal do Município de Ananás-to.
VALor concEdIdo: o valor da parceria ora pactuada será de  
r$ 49.499,96 (quarenta e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais 
e noventa e seis centavos), devendo onerar o Programa de trabalho: 
10.302.1165.4175 (Viabilização de Incentivo do cofinanciamento 
do sistema) estando a despesa assegurada pela nota de Empenho  
nº 2019NE08500, emitida em 05/11/2019 e Classificação Orçamentária: 
fonte - 104; detalhamento de dotação: 2019dd06836; natureza de 
despesa: 3.3.40.41, sendo distribuídos da seguinte forma:
I - r$ 48.499,96 (quarenta e oito mil, quatrocentos e noventa e nove reais 
e noventa e seis centavos), em parcela única, para o conVEnEntE 
executar as despesas previstas no Plano de trabalho;
II - r$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), para a concEdEntE realizar 
despesas com fiscalização e acompanhamento da execução do objeto 
do presente termo de colaboração, na conformidade do que dispõe a Lei 
de diretrizes orçamentárias Estadual vigente.
dAtA dA AssInAturA: 30/12/2019.
VIGÊncIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo 
ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do conVEnEntE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, desde que autorizada pela concEdEntE, de acordo 
com o art. 20, do decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio de 2018, 
respeitado o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo as prorrogações 
e aditivos, de acordo com o art. 57 c/c art. 116, ambos da Lei 8.666/93.
sIGnAtÁrIos: LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
VALBEr sArAIVA dE cArVALHo - Prefeito do Município de Ananás - to.
LuIZ nEto fErnAndEs sILVA - secretário de saúde do Município de 
Ananás -to/Gestor do fundo Municipal de saúde

EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO

ProcEsso n: 2019.30550.007292.
conVÊnIo/sEs/sAj/dAcc/rEPAssE nº 209/2019.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: fundo Municipal de saúde de formoso do Araguaia -to.
cnPj do conVEnEntE: 11.429.603/0001-20
OBJETO: Transferência de recursos financeiros, oriundos do Tesouro 
Estadual (Emenda Parlamentar Estadual do deputado Vilmar de oliveira 
- descentralização das Ações e serviços de saúde), visando a aquisição  
medicamentos  para o Município de formoso do Araguaia -to.
VALor concEdIdo: o valor da parceria ora pactuada será de  
r$ 100.000,00 (cem mil reais), devendo onerar o Programa de trabalho: 
10.302.1165.4030 (descentralização de ações e serviços de saúde), 
estando a despesa assegurada pela nota de Empenho nº 2019nE10147, 
emitida em 16/12/2019; fonte - 104; detalhamento de dotação: 
2019dd08492; e natureza de despesa: 3.3.40.41, sendo distribuídos 
da seguinte forma:
I - r$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais), em parcela única, para o 
conVEnEntE executar as despesas previstas no Plano de trabalho;
II - r$ 3.000,00 (três mil reais), para a concEdEntE realizar despesas 
com fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do presente 
termo de colaboração, na conformidade do que dispõe a Lei de diretrizes 
orçamentárias Estadual vigente.
dAtA dA AssInAturA: 30/12/2019.
VIGÊncIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo 
ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do conVEnEntE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, desde que autorizada pela concEdEntE, de acordo 
com o art. 20, do decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio de 2018, 
respeitado o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo as prorrogações 
e aditivos, de acordo com o art. 57 c/c art. 116, ambos da Lei 8.666/93.
sIGnAtÁrIos: LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
WAGnEr coELHo dE oLIVEIrA - Prefeito do Município de formoso 
do Araguaia-to.
PEdrInA ArAÚjo dE oLIVEIorA- secretária de saúde do Município 
de formoso do Araguaia -to/Gestora do fundo Municipal de saúde
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EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO

ProcEsso n: 2019.30550.006758.
conVÊnIo/sEs/sAj/dAcc/rEPAssE nº 225/2019.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
cnPj do conVEnEntE: 11.291.190/0001-60.
OBJETO: Transferência de recursos financeiros, oriundos do Tesouro 
Estadual (Emenda Parlamentar Estadual do deputado Valdemar junior 
- descentralização de ações e serviços de saúde), visando a construção 
e custeio para o Município de riachinho -to.
VALor concEdIdo:
o valor da parceria ora pactuada será de r$ 58.200,00 (cinquenta e 
oito mil e duzentos mil reais), devendo onerar o Programa de trabalho: 
10.302.1165.4175 (Viabilização ao incentivo do cofinanciamento dos 
componentes etc..), estando a despesa assegurada pela nota de Empenho 
nº 2019nE10576, emitida em 26/12/2019; fonte - 104; detalhamento de 
dotação: 2019dd08680; e natureza de despesa: 3.3.40.41.
dAtA dA AssInAturA: 30/12/2019.
VIGÊncIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo 
ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do conVEnEntE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, desde que autorizada pela concEdEntE, de acordo 
com o art. 20, do decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio de 2018, 
respeitado o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo as prorrogações 
e aditivos, de acordo com o art. 57 c/c art. 116, ambos da Lei 8.666/93.
sIGnAtÁrIos: LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
dIVA rIBEIro dE MELo - Prefeita do Município de riachinho - to.
josÉ nELson BrIto dA sILVA - secretário de saúde do Município de 
riachinho -to/Gestor do fundo Municipal de saúde

EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO

ProcEsso n: 2019.30550.007968.
conVÊnIo/sEs/sAj/dAcc/rEPAssE nº 176/2019.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: fundo Municipal de saúde de são Bento do tocantins -to. 
cnPj do conVEnEntE: 12.937.604/0001-48.
OBJETO: Transferência de recursos financeiros, oriundos do Tesouro 
Estadual (Emenda Parlamentar Estadual do deputado fabion Gomes - 
Aparelhamento da Atenção Primária), visando a aquisição  de Ambulância  
semi - utI para o Município de são Bento do tocantins -to.
VALor concEdIdo: o valor da parceria ora pactuada será de  
r$ 200.000,00 (duzentos mil reais), devendo onerar o Programa de 
trabalho: 10.301.1165.3004 (Aparelhamento da Atenção Primária), 
estando a despesa assegurada pela nota de Empenho nº 2019nE09453, 
emitida em 04/12/2019; fonte - 104; detalhamento de dotação: 
2019dd08158; e natureza de despesa: 4.4.40.42, sendo distribuídos 
da seguinte forma:
I - r$ 194.000,00 (cento e novena e quatro mil reais), em parcela única, 
para o conVEnEntE executar as despesas previstas no Plano de 
trabalho;
II - r$ 6.000,00 (seis mil reais), para a concEdEntE realizar despesas 
com fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do presente 
termo de colaboração, na conformidade do que dispõe a Lei de diretrizes 
orçamentárias Estadual vigente.
dAtA dA AssInAturA: 30/12/2019.
VIGÊncIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo 
ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do conVEnEntE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, desde que autorizada pela concEdEntE, de acordo 
com o art. 20, do decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio de 2018, 
respeitado o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo as prorrogações 
e aditivos, de acordo com o art. 57 c/c art. 116, ambos da Lei 8.666/93.
sIGnAtÁrIos: LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
ronALdo rodrIGuEs PArEntE - Prefeito do Município de são Bento 
do tocantins - to.
MArIA dos sAntos MAcEdo dE oLIVEIrA sAntos- secretária de 
saúde do Município de são Bento do tocantins -to/Gestora do fundo 
Municipal de saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

2º tErMo AdItIVo Ao conVÊnIo/sEs/sAj/dcc/GconV/rEPAssE 
nº 72/2017
ProcEsso nº: 2017.30550.003826.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: Município de campos Lindos - to, por intermédio do 
fundo Municipal de saúde.
oBjEto: Prorrogação “de ofício” da vigência do convênio que visa a 
aquisição de uma unidade móvel, veículo tipo ambulância, para transporte 
de pacientes usuários do sus do município referido, por mais 374 
(trezentos e setenta e quatro) dias.
dAtA dA AssInAturA: 07/01/2020.
VIGÊncIA: para execução físico-financeira: 17/01/2021; para 
apresentação da prestação de contas: 30 (trinta dias) após o encerramento 
da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro, 
conforme previsto no art. 40, do decreto Estadual nº 5.815/2018.
sIGnAtÁrIos: LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
jEssÉ PIrEs cAEtAno - Prefeito do Município de campos Lindos-to.
ELIAquIM fErrEIrA MEndonÇA - secretário de saúde do Município 
de campos Lindos -to/Gestor do fundo Municipal de saúde.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE TERMO DE COLAbORAÇÃO

4º tErMo AdItIVo Ao conVÊnIo/sEsAu/sAj/GAdEr/rEPAssE 
nº 13/2015
ProcEsso nº: 2015.30550.002871.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: comunidade de saúde, desenvolvimento e Educação 
(coMsAudE) - Hospital Padre Luso.
oBjEto: Prorrogação “de ofício” da vigência do convênio que visa 
a aquisição de materiais e serviços destinados a conclusão da obra 
do Hospital Padre Luso de Palmas, no intuito de integrar a Entidade 
com o Sistema Único de Saúde (SUS) e definir a sua inserção na rede 
regionalizada e hierarquizada das ações e serviços de saúde, por mais 
368(trezentos e sessenta e oito) dias.
dAtA dA AssInAturA: 07/01/2020.
VIGÊncIA: para execução físico-financeira: 11/01/2021; para 
apresentação da prestação de contas: 30 (trinta dias) após o encerramento 
da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro, 
conforme previsto no §5º, do art. 47, do decreto Estadual nº 5.816/2018.
sIGnAtÁrIos: LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
MArIA ALIcE dE ArAÚjo - diretora da comunidade de saúde, 
desenvolvimento e Educação (coMsAudE) - Hospital Padre Luso.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

2º tErMo AdItIVo Ao conVÊnIo/sEs/sAj/dcc/GconV/rEPAssE 
nº 061/2017
ProcEsso nº: 2017.30550.008880.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: Município de novo Acordo, por intermédio do fundo 
Municipal de saúde.
oBjEto: Prorrogação “de ofício” da vigência do convênio que visa a 
aquisição de uma unidade móvel, veículo tipo ambulância, para transporte 
de pacientes usuários do sus do município referido, por mais 377 
(trezentos e setenta e sete) dias.
dAtA dA AssInAturA: 07/01/2020.
VIGÊncIA: para execução físico-financeira: 23/01/2021; para 
apresentação da prestação de contas: 30 (trinta dias) após o encerramento 
da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro, 
conforme previsto no art. 40, do decreto Estadual nº 5.815/2018.
sIGnAtÁrIos: LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
ELson LIno dE AGuIAr fILHo - Prefeito do Município de novo 
Acordo - to.
ocÉLIo GAMA dA sILVA - secretário de saúde do Município de novo 
Acordo -to/Gestor do fundo Municipal de saúde.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

3º tErMo AdItIVo Ao conVÊnIo/sEs/sAj/dcc/GconV/rEPAssE 
nº 06/2017
ProcEsso nº: 2017.30550.002798.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: Município de Pedro Afonso, por intermédio do fundo 
Municipal de saúde.
oBjEto: Prorrogação “de ofício” da vigência do convênio que visa 
a aquisição de um aparelho de ultrassonografia, para promover um 
atendimento de qualidade na atenção básica dos pacientes usuários do 
sus do município, por mais 293 (duzentos e noventa e três) dias.
dAtA dA AssInAturA: 03/01/2020.
VIGÊncIA: para execução físico-financeira: 25/10/2020; para 
apresentação da prestação de contas: 30 (trinta dias) após o encerramento 
da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro, 
conforme previsto no art. 40, do decreto Estadual nº 5.815/2018.
sIGnAtÁrIos: LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
jAIro soArEs MArIAno - Prefeito do Município de Pedro Afonso-to.
dAnIEL fELIPE rIGoLI - secretário de saúde do Município de Pedro 
Afonso-to/Gestor do fundo Municipal de saúde.

EXTRATO DE TERMO DE COLAbORAÇÃO

ProcEsso nº: 2019.30550.006440.
tErMo dE coLABorAÇÃo nº 232/2019.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde PArcEIrA: casa de caridade dom orione.
cnPj dA PArcEIrA: 01.368.232/0001-60.
oBjEto: o presente termo de colaboração tem por objeto, a transferência 
de recursos financeiros à Casa de Caridade Dom Orione, oriundos do 
tesouro Estadual (Emenda Parlamentar da deputada Valderez castelo 
Branco), visando a aquisição de soluções parenteais e antibióticos para 
uso dos pacientes usuários do sistema Único de saúde (sus), atendidos 
pela entidade parceira, conforme consta no Plano de trabalho.
VALor dA PArcErIA (r$): o valor da parceria ora pactuada será de 
r$ 48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos reais), devendo onerar 
o Programa de trabalho: 10.302.1165.4113 (oferta da Assistência à 
Saúde de Média e Alta Complexidade), com a seguinte classificação 
orçamentária: fonte - 104; detalhamento de dotação: 2019dd08665; 
natureza de despesa: 3.3.50.43, estando a despesa assegurada pela 
nota de Empenho nº 2019nE10534, emitida em 23/12/2019.
dAtA dA AssInAturA: 30/12/2019.
VIGÊncIA: o presente termo de colaboração terá vigência de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da publicação do seu 
extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo ser prorrogado, 
mediante termo aditivo, por solicitação da PArcEIrA devidamente 
fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, 
desde que autorizada pela concEdEntE, de acordo com o art. 22 do 
decreto Estadual nº 5.816, de 10 de maio de 2018, respeitado o limite 
máximo de 5 (cinco) anos, incluindo as prorrogações e aditivos, conforme 
prevê o inc. VI, do caput, do art. 42, da Lei federal 13.019, de 2014.
sIGnAtÁrIos: LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
Pe. jArBAs AssunÇÃo sErPA - diretor - Presidente da casa de 
caridade dom orione

EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO

ProcEsso nº: 2019.30550.004166.
conVÊnIo/sEs/sAj/dAcc/rEPAssE nº 0189/2019.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: fundo Municipal de saúde de Araguacema -to.
cnPj do conVEnEntE: 11.348.280/0001-40.
OBJETO: Transferência de recursos financeiros, oriundos do Tesouro 
Estadual (Emenda Parlamentar Estadual do deputado Issam saado - 
viabilização ao incentivo do cofinanciamento do Sistema da Rede de 
Atenção a saúde - rAs), visando a aquisição de medicamentos para o 
Município de Araguacema -to.

VALor concEdIdo: o valor da parceria ora pactuada será de  
r$ 99.999,19 (noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove 
reais e dezenove centavos), devendo onerar o Programa de trabalho: 
10.303.1165.4174 (viabilização ao incentivo do cofinanciamento do 
sistema da rede de Atenção a saúde - rAs) estando à despesa 
assegurada pela nota de Empenho nº 2019nE09794, emitida em 
11/12/2019; fonte - 104; detalhamento de dotação: 2019dd03606; e 
natureza de despesa: 33.40.41.
I - r$ 96.999,19 (noventa e seis mil, novecentos e noventa e nove reais 
e dezenove centavos), em parcela única, para o conVEnEntE executar 
as despesas previstas no Plano de trabalho;
II - r$ 3.000,00 (três mil reais), para a concEdEntE realizar despesas 
com fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do presente 
termo de colaboração, na conformidade do que dispõe a Lei de diretrizes 
orçamentárias Estadual vigente.
dAtA dA AssInAturA: 30/12/2019.
VIGÊncIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo 
ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do conVEnEntE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, desde que autorizada pela concEdEntE, de acordo 
com o art. 20, do decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio de 2018, 
respeitado o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo as prorrogações 
e aditivos, de acordo com o art. 57 c/c art. 116, ambos da Lei 8.666/93.
sIGnAtÁrIos: LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
IsABELLA ALVEs sIMAs PErEIrA - Prefeita do Município de 
Araguacema - to.
cLEItonEtt PErEIrA rocHA - secretário de saúde do Município de 
Araguacema -to/Gestor do fundo Municipal de saúde

EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO

ProcEsso nº: 2019.30550.005815.
conVÊnIo/sEs/sAj/dAcc/rEPAssE nº 187/2019.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: fundo Municipal de saúde de Aparecida do rio negro -to. 
cnPj do conVEnEntE: 11.491.119/0001-20
OBJETO: Transferência de recursos financeiros, oriundos do Tesouro 
Estadual (Emenda Parlamentar Estadual da deputada claudia Lelis 
- Viabilidade ao incentivo do cofinanciamento do sistema da rede de 
atenção a saúde), visando a custeio das ações de saúde do Município 
de Aparecida do rio negro -to.
VALor concEdIdo: o valor da parceria ora pactuada será de  
r$ 48.380,07 (quarenta e oito mil, trezentos e oitenta reais e sete 
centavos), devendo onerar o Programa de trabalho: 10.302.1165.4175 
(Viabilidade ao incentivo do cofinanciamento do sistema da rede de 
atenção a saúde), estando a despesa assegurada pela nota de Empenho 
nº 2019nE10461, emitida em 20/12/2019; fonte - 0104; detalhamento de 
dotação: 2019dd08633; e natureza de despesa: 3.3.40.41.
dAtA dA AssInAturA: 30/12/2019.
VIGÊncIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo 
ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do conVEnEntE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, desde que autorizada pela concEdEntE, de acordo 
com o art. 20, do decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio de 2018, 
respeitado o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo as prorrogações 
e aditivos, de acordo com o art. 57 c/c art. 116, ambos da Lei 8.666/93.
sIGnAtÁrIos: LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
dEusIMAr PErEIrA dE AMorIM - Prefeito do Município de Aparecida 
do rio negro - to.
sEBAstInA LuZIA dA concEIÇÃo BAtIstA- secretária de saúde do 
Município de Aparecida do rio negro -to/Gestora do fundo Municipal 
de saúde
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EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO

ProcEsso nº: 2019.30550.008139.
conVÊnIo/sEs/sAj/dAcc/rEPAssE nº 157/2019.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: fundo Municipal de saúde de Bandeirante -to.
cnPj do conVEnEntE: 12.743.104/0001-75.
OBJETO: Transferência de recursos financeiros, oriundos do Tesouro 
Estadual (Emenda Parlamentar Estadual do deputado Eduardo do dertins 
- Aparelhamento dos pontos da rede de atenção a saúde), visando a 
aquisição  de um Aparelho raio X para o Município de Bandeirante -to.
VALor concEdIdo: no que tange ao valor e a classificação 
orçamentária, na cláusula quinta da minuta do convênio, a parceria 
ora pactuada será de r$ 100.000,00 (cem mil reais), devendo onerar o 
Programa de trabalho: 10.302.1165.3006 (Aparelhamento dos pontos 
da rede de atenção a saúde), estando a despesa assegurada pela nota 
de Empenho nº 2019nE09175, emitida em 26/11/2019; fonte - 104; 
detalhamento de dotação: 2019dd07836; e natureza de despesa: 
4.4.40.42, sendo distribuídos da seguinte forma:
I - r$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais), em parcela única, para o 
conVEnEntE executar as despesas previstas no Plano de trabalho;
II - r$ 3.000,00 (três mil reais), para a concEdEntE realizar despesas 
com fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do presente 
termo de colaboração, na conformidade do que dispõe a Lei de diretrizes 
orçamentárias Estadual vigente.
dAtA dA AssInAturA: 30/12/2019.
VIGÊncIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo 
ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do conVEnEntE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, desde que autorizada pela concEdEntE, de acordo 
com o art. 20, do decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio de 2018, 
respeitado o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo as prorrogações 
e aditivos, de acordo com o art. 57 c/c art. 116, ambos da Lei 8.666/93.
sIGnAtÁrIos: LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
josÉ MArIo ZAMBon tEIXEIrA - Prefeito do Município de Bandeirante - to. 
sAMArA dos sAntos rEZEndE fEItosA - secretária de saúde do 
Município de Bandeirante -to/Gestora do fundo Municipal de saúde

EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO

ProcEsso nº: 2019.30550.005251.
conVÊnIo/sEs/sAj/dAcc/rEPAssE nº 155/2019.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: fundo Municipal de saúde de Buriti do tocantins -to.
cnPj do conVEnEntE: 11.204.812/0001-75.
OBJETO: Transferência de recursos financeiros, oriundos do Tesouro 
Estadual (Emenda Parlamentar Estadual do deputado Amélio cayres 
- Aparelhamento dos pontos da rede de atenção à saúde), visando a 
aquisição  de Ambulância  para o Município de Buriti do tocantins -to.
VALor concEdIdo: o valor da parceria ora pactuada será de r$ 
100.000,00 (cem mil reais), devendo onerar o Programa de trabalho: 
10.302.1165.3006 (Aparelhamento dos pontos da rede de atenção 
à saúde), estando a despesa assegurada pela nota de Empenho nº 
2019nE09606, emitida em 10/12/2019; fonte - 0104; detalhamento 
de dotação: 2019dd08304; e natureza de despesa: 4.4.40.42, sendo 
distribuídos da seguinte forma:
I - r$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais), em parcela única, para o 
conVEnEntE executar as despesas previstas no Plano de trabalho;
II - r$ 3.000,00 (três mil reais), para a concEdEntE realizar despesas 
com fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do presente 
termo de colaboração, na conformidade do que dispõe a Lei de diretrizes 
orçamentárias Estadual vigente.
VALor dA contrAPArtIdA: o conVEnEntE se obriga a transferir, 
a título de contrAPArtIdA, recursos próprios no valor total de r$ 
3.000,00 (três mil reais), sendo que tais recursos serão depositados na 
conta bancária aberta especificamente para este convênio, conforme 
descrito no Plano de trabalho.
dAtA dA AssInAturA: 30/12/2019.
VIGÊncIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo 
ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do conVEnEntE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, desde que autorizada pela concEdEntE, de acordo 
com o art. 20, do decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio de 2018, 
respeitado o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo as prorrogações 
e aditivos, de acordo com o art. 57 c/c art. 116, ambos da Lei 8.666/93.
sIGnAtÁrIos: LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
AMÉrIco dos rEIs BorGEs - Prefeito do Município de Buriti do 
tocantins - to.
AntoMArIA fErrEIrA dA sILVA- secretária de saúde do Município de 
Buriti do tocantins -to/Gestora do fundo Municipal de saúde

EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO

ProcEsso nº: 2019.30550.006759.
conVÊnIo/sEs/sAj/dAcc/rEPAssE nº 184/2019.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: fundo Municipal de saúde de Lagoa da confusão -to.
cnPj do conVEnEntE: 12.342.968/0001-85.
OBJETO: Transferência de recursos financeiros, oriundos do Tesouro 
Estadual (Emenda Parlamentar Estadual do deputado ricardo Ayres - 
Aparelhamento dos pontos da rede de atenção a saúde), visando aquisição 
de uma van para o Município de Lagoa da confusão-to.
VALor concEdIdo: o valor da parceria ora pactuada será de r$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), devendo onerar o Programa 
de trabalho: 10.302.1165.3006 (Aparelhamento dos pontos da rede de 
atenção a saúde), estando a despesa assegurada pela nota de Empenho 
nº 2019nE09513, emitida em 06/12/2019; fonte - 0104; detalhamento 
de dotação: 2019dd8256; e natureza de despesa: 4.4.40.42, sendo 
distribuídos da seguinte forma:
I - r$ 145.500,00 (cento e quarenta e cinco mil e quinhentos reais), em 
parcela única, para o conVEnEntE executar as despesas previstas no 
Plano de trabalho;
II - r$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), para a concEdEntE 
realizar despesas com fiscalização e acompanhamento da execução do 
objeto do presente termo de colaboração, na conformidade do que dispõe 
a Lei de diretrizes orçamentárias Estadual vigente.
dAtA dA AssInAturA: 30/12/2019
VIGÊncIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo 
ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do conVEnEntE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, desde que autorizada pela concEdEntE, de acordo 
com o art. 20, do decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio de 2018, 
respeitado o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo as prorrogações 
e aditivos, de acordo com o art. 57 c/c art. 116, ambos da Lei 8.666/93.
sIGnAtÁrIos: LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
nELson ALVEs MorEIrA - Prefeito do Município de Lagoa da confusão- to. 
EVALdo ALMEIdA LIMA- secretário de saúde do Município de Lagoa 
da confusão -to/Gestor do fundo Municipal de saúde

EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO

ProcEsso nº: 2019.30550.005237.
conVÊnIo/sEs/sAj/dAcc/rEPAssE nº 194/2019.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: fundo Municipal de saúde de Palmas -to.
cnPj do conVEnEntE: 11.320.420/0001-71.
OBJETO: Transferência de recursos financeiros, oriundos do Tesouro 
Estadual (Emenda Parlamentar Estadual do deputado Léo Barbosa - 
Aparelhamento da atenção primária), visando custeio da saúde para o 
Município de Palmas-to.
VALor concEdIdo: o valor da parceria ora pactuada será de  
r$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais), devendo onerar o Programa 
de trabalho: 10.301.1165.3004 (Aparelhamento da atenção primária), 
estando a despesa assegurada pela nota de Empenho nº 2019nE09849, 
emitida em 12/12/2019; fonte - 0104; detalhamento de dotação: 
2019dd8396; e natureza de despesa: 4.4.40.42, sendo distribuídos da 
seguinte forma:
I - r$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em parcela única, para o conVEnEntE 
executar as despesas previstas no Plano de trabalho;
II - r$ 3.000,00 (três mil reais), para a concEdEntE realizar despesas 
com fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do presente 
termo de colaboração, na conformidade do que dispõe a Lei de diretrizes 
orçamentárias Estadual vigente.
dAtA dA AssInAturA: 30/12/2019
VIGÊncIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo 
ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do conVEnEntE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, desde que autorizada pela concEdEntE, de acordo 
com o art. 20, do decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio de 2018, 
respeitado o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo as prorrogações 
e aditivos, de acordo com o art. 57 c/c art. 116, ambos da Lei 8.666/93.
sIGnAtÁrIos: LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
cIntHIA ALVEs cAEtAno rIBEIro - Prefeita do Município de Palmas - to. 
dAnIEL BorInI ZEMunEr- secretário de saúde do Município de Palmas -to/ 
Gestor do fundo Municipal de saúde
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EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO

ProcEsso nº: 2019.30550.004160.
conVÊnIo/sEs/sAj/dAcc/rEPAssE nº 191/2019.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: fundo Municipal de saúde de santa fé do Araguaia -to.
cnPj do conVEnEntE: 12.400.051/0001-90.
OBJETO: Transferência de recursos financeiros, oriundos do Tesouro 
Estadual (Emenda Parlamentar Estadual da deputada Valderez castelo 
Branco e do deputado Issam saado - descentralização de ações e 
serviços de saúde), visando custeio da saúde para o Município de santa 
fé do Araguaia-to.
VALor concEdIdo: o valor da parceria ora pactuada será de r$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), devendo onerar o Programa de 
Trabalho: 10.302.1165.4175 (Viabilização ao incentivo do cofinanciamento 
do sist), estando a despesa assegurada pela nota de Empenho nº 
2019nE10263 e 2019nE10276, emitidas em 17/12/2019; fonte - 104; 
detalhamento de dotação: 2019dd05038 e 2019dd08519; e natureza 
de despesa: 3.3.40.41, sendo distribuídos da seguinte forma:
I - r$ 145.500,00 (cento e quarenta e cinco mil e quinhentos reais), em 
parcela única, para o conVEnEntE executar as despesas previstas no 
Plano de trabalho;
II - r$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), para a concEdEntE 
realizar despesas com fiscalização e acompanhamento da execução do 
objeto do presente termo de colaboração, na conformidade do que dispõe 
a Lei de diretrizes orçamentárias Estadual vigente.
dAtA dA AssInAturA: 30/12/2019
VIGÊncIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
publicação do seu extrato no diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo 
ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do conVEnEntE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, desde que autorizada pela concEdEntE, de acordo 
com o art. 20, do decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio de 2018, 
respeitado o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo as prorrogações 
e aditivos, de acordo com o art. 57 c/c art. 116, ambos da Lei 8.666/93.
sIGnAtÁrIos: LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
oIdIo GonÇALVEs dE oLIVEIrA - Prefeito do Município de santa fé 
do Araguaia - to.
josÉ rAIMundo dIAs- secretário de saúde do Município de santa fé 
do Araguaia -to/Gestor do fundo Municipal de saúde

EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO

ProcEsso nº: 2019.30550.005782.
conVÊnIo/sEs/sAj/dAcc/rEPAssE nº 210/2019.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: fundo Municipal de saúde de Lizarda -to.
cnPj do conVEnEntE: 12.056.072/0001-30.
OBJETO: Transferência de recursos financeiros, oriundos do Tesouro 
Estadual (Emenda Parlamentar Estadual do deputado Ivory de Lira 
-reestruturação dos Pontos da rede de Atenção a saúde), visando a 
construção de uma academia ao ar livre para o Município de Lizarda -to.
VALor concEdIdo: o valor da parceria ora pactuada será de 
r$ 99.859,00 (noventa e nove mil, oitocentos e cinquenta e nove 
reais), devendo onerar o Programa de trabalho: 10.302.1165.3055 
(reestruturação dos pontos de rede da rede de atenção à saúde), estando 
a despesa assegurada pela nota de Empenho nº 2019nE10253, emitida 
em 17/12/2019; fonte - 0104; detalhamento de dotação: 2019dd05093; 
e natureza de despesa: 4.4.40.42, sendo distribuídos da seguinte forma:
I - r$ 96.859,00 (noventa e seis mil, oitocentos e cinquenta e nove reais), 
em parcela única, para o conVEnEntE executar as despesas previstas 
no Plano de trabalho;
II - r$ 3.000,00 (três mil reais), para a concEdEntE realizar despesas 
com fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do presente 
termo de colaboração, na conformidade do que dispõe a Lei de diretrizes 
orçamentárias Estadual vigente.
VALor dA contrAPArtIdA: o conVEnEntE se obriga a transferir, 
a título de contrAPArtIdA, recursos próprios no valor total de  
r$ 520,77 (quinhentos e vinte reais e setenta e sete centavos), sendo que 
tais recursos serão depositados na conta bancária aberta especificamente 
para este convênio, conforme descrito no Plano de trabalho.
dAtA dA AssInAturA: 30/12/2019.
VIGÊncIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo 
ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do conVEnEntE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, desde que autorizada pela concEdEntE, de acordo 
com o art. 20, do decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio de 2018, 
respeitado o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo as prorrogações 
e aditivos, de acordo com o art. 57 c/c art. 116, ambos da Lei 8.666/93.
sIGnAtÁrIos: LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
suELEnE LustosA MAtos - Prefeita do Município de Lizarda - to.
LAÉrcIo BAtIstA nunEs - secretário de saúde do Município de Lizarda -to/ 
Gestor do fundo Municipal de saúde

EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO

ProcEsso nº: 2019.30550.003421.
conVÊnIo/sEs/sAj/dAcc/rEPAssE nº 174/2019.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: fundo Municipal de saúde de Marianópolis-to.
cnPj do conVEnEntE: 12.278.609/0001-06.
OBJETO: Transferência de recursos financeiros, oriundos do Tesouro 
Estadual (Emenda Parlamentar Estadual do deputado nilton franco 
- descentralização de ações e serviços de saúde), visando custeio da 
saúde para o Município de Marianópolis-to.
VALor concEdIdo: no que tange ao valor e a classificação 
orçamentária, na cláusula quinta da minuta do convênio, a parceria 
ora pactuada será de r$ 99.999,16 (noventa e nove mil, novecentos e 
noventa e nove reais e dezesseis centavos), devendo onerar o Programa 
de trabalho: 10.302.1165.4030 (descentralização de ações e serviços 
de saúde), estando a despesa assegurada pela nota de Empenho  
nº 2019nE09677, emitida em 10/12/2019; fonte - 104; detalhamento 
de dotação: 2019dd08347; e natureza de despesa: 3.3.40.41, sendo 
distribuídos da seguinte forma:
I - r$ 96.999,16 (noventa e seis mil, novecentos e noventa e nove reais e 
dezesseis centavos), em parcela única, para o conVEnEntE executar 
as despesas previstas no Plano de trabalho;
II - r$ 3.000,00 (três mil reais), para a concEdEntE realizar despesas 
com fiscalização e acompanhamento da execução do objeto do presente 
termo de colaboração, na conformidade do que dispõe a Lei de diretrizes 
orçamentárias Estadual vigente.
dAtA dA AssInAturA: 30/12/2019.
VIGÊncIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, podendo 
ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação do conVEnEntE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes 
do seu término, desde que autorizada pela concEdEntE, de acordo 
com o art. 20, do decreto Estadual nº 5.815, de 09 de maio de 2018, 
respeitado o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo as prorrogações 
e aditivos, de acordo com o art. 57 c/c art. 116, ambos da Lei 8.666/93.
sIGnAtÁrIos: LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da 
saúde
josÉ AndrAdE PÁduA - Prefeito do Município de Marianópolis - to.
EdIVALdo ArAÚjo dos sAntos - secretário de saúde do Município 
de Marianópolis -to/Gestor do fundo Municipal de saúde

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2018

ProcEsso: 2018.30550.005951
tErMo AdItIVo: 2°
contrAto: 03/2018
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAL dE sAÚdE
contrAtAdA: cIrÚrGIcA tocAntIns dIstrIBuIdorA dE 
Produtos MÉdIcos E HosPItALArEs LtdA 
oBjEto: o PrEsEntE InstruMEnto tEM coMo oBjEto A 
ProrroGAÇÃo dE PrAZo E VALor Ao contrAto 03/2018, 
conforME consIdErAÇÕEs ABAIXo:
fIcA ALtErAdA A cLÁusuLA dÉcIMA tErcEIrA - dA VIGÊncIA, 
VIsAndo ProrroGAr Por MAIs 12 (doZE) MEsEs o 
suPrAMEncIonAdo contrAto, PAssAndo A VIGÊncIA A sEr 
dE 09 dE jAnEIro dE 2020 A 09 dE jAnEIro dE 2021.
dAtA dA AssInAturA: 08/01/2020
sIGnAtÁrIos: LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - P/contrAtAntE
cIrÚrGIcA tocAntIns dIstrIBuIdorA dE Produtos MÉdIcos 
E HosPItALArEs LtdA - P/contrAtAdA

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚbLICA

PORTARIA SPC Nº 001, DE 03 DE jANEIRO DE 2020.

A suPErIntEndEntE dA PoLÍcIA cIEntÍfIcA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 221 - nM, de 06 de fevereiro de 2019, 
do chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares da Lei 
federal nº 12.030 de 17 de setembro de 2009 e da Lei Estadual nº 3.421, 
de 8 de março de 2019 publicada no Diário Oficial/TO nº 5.316/2019,

consIdErAndo o inciso XIV, do art. 119, do regimento Interno 
da secretaria da segurança Pública (Anexo Único ao decreto nº 5.979, 
de 12 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial/TO nº 5.418/2019), o 
qual dispõe que compete ao Superintendente da Polícia Científica expedir 
atos referentes a férias, de policiais civis e de servidores administrativos, 
lotados em órgãos subordinados à Superintendência da Polícia Científica,
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rEsoLVE:

rEtIfIcAr a Portaria sPc nº 116, de 27 de dezembro de 2019, publicada no 
Diário Oficial nº 5.514, de 02 de janeiro de 2020, que trata da concessão de 
féria são servidor ADELVY AVELINO DE OLIVEIRA, Perito Oficial - Área 15,  
número funcional 416360-5.

ondE sE LÊ: “por meio do ofÍcIo nº 33801/2019/dPc/sPc/ssP” 
e “servidor ALDEVY AVELINO DE OLIVEIRA, Perito Oficial - Área 15, 
número funcional 11589965-1”.

LEIA-sE: rEsPEctIVAMEntE: “por meio do ofÍcIo nº 3801/2019/Ic/
SPC/SSP” e “servidor ADELVY AVELINO DE OLIVEIRA, Perito Oficial - 
Área 15, número funcional 416360-5”.

Palmas/to, 03 de janeiro de 2020.

nELsIAnE MArtIns PArEntE AZEVEdo
Superintendente da Polícia Científica

SECRETARIA DO TRAbALHO 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
republicado para correção

Processo nº 2019 41000 000462
contrato nº 053/2019
Locatário: Governo do Estado do tocantins
secretaria do trabalho e desenvolvimento social
Locador: sErGIo coLArEs dE cArVALHo.
cPf: 077.334.372-53.
objeto: Este contrato tem por objeto a locação do imóvel localizado na 
rua 71, Esquina com a rua 72, qd. 149; Lts: 34 e 35, s/n, setor nova 
fronteira, na cidade de Gurupi - to. Modalidade de Licitação: dispensa 
de Licitação.
Valor total: r$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)
dotação orçamentária: 42890.08.244.1161.4035
natureza de despesa: 33.90.36.
fonte de recurso: 0238818888.
data da assinatura: 23/12/2019.
Vigência: o prazo do presente contrato de locação é de 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, nos termos da legislação vigente.
signatários: josé Messias Alves de Araújo - Locatário
sérgio colares de carvalho -Locador
fiscal titular do contrato: Ana Paula fagundes Pereira Alaor.
nº funcional: 11685352

josÉ MEssIAs ALVEs dE ArAÚjo
secretário de Estado do trabalho e desenvolvimento social

ADAPEC

PORTARIA Nº 009, DE 07 DE jANEIRO DE 2020.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI, do regimento Interno, aprovado pelo do decreto  
nº 3.481, de 1º de setembro de 2008, c/c art. 42, §1º, inciso II, da 
constituição do Estado e, ainda, em conformidade com o art. 67 da Lei 
nº 8.666, de 21.06.1993;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

consIdErAndo que os atos de gestão devem sempre ser 
fiscalizados;

r E s o L V E:

Art. 1º designar o servidor juBson cArnEIro dA sILVA, 
matrícula funcional nº 11643285-2, como titular, para exercer o cargo de 
fiscal dos seguintes contratos:

Art. 2º contratos nº 045 e 046/2019, vinculados ao processo 
nº 2019 34430 000381, firmados com as empresas R. L. DE FARIAS 
EIrELI, cnPj nº 19.426.365/0001-00 E ArtHA EMPrEEndIMEntos 
coMÉrcIo E LocAÇÕEs EIrELLI - EPP, cnPj nº 28.515.824/0001-13.

Art. 3º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas tomadas;

III - opinar sobre oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

IV - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob 
sua responsabilidade;

V - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, observando para que o valor do contrato não seja 
ultrapassado do previsto;

VI - Informar à unidade de programação orçamentária e 
financeira, até 15 de dezembro de cada ano, as obrigações financeiras 
não liquidadas no exercício, visando a obtenção de reforço, cancelamento 
e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar;

VII - encaminhar à unidade de programação orçamentária 
e financeira até o mês de novembro de cada exercício o pedido de 
empenhamento para os contratos ainda em vigor no exercício seguinte.

Art. 4° designar o servidor rEnÊ PErEIrA dE LAcErdA 
soArEs, matrícula funcional nº 11477148 como suplente, pelo 
acompanhamento e fiscalização dos citados contratos, nos impedimentos 
e afastamentos legais do titular.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 07 
dias do mês de janeiro do ano de 2020.

frAncIsco PErEIrA rAMos
Vice Presidente

EXTRATO DO CONTRATO

contrAto: nº 45/2019.
ProcEsso: nº 2019/34430/000381
contrAtAntE: AGÊncIA dE dEfEsA AGroPEcuÁrIA do EstAdo 
do tocAntIns AdAPEc/to.
contrAtAdA: ArtHA EMPrEEndIMEntos coMÉrcIo E 
LocAÇÕEs EIrELI - EPP
oBjEto: Aquisição de Bens Permanentes - Veículos
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 20.609.1148.4277
nAturEZA dE dEsPEsA: 4.4.90.52
fontE: 0104.
VIGÊncIA: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
dAtA dA AssInAturA: 30/12/2019
sIGnAtÁrIos: ALBErto MEndEs dA rocHA.
PrEsIdEntE - AdAPEc/tocAntIns.
ArtHA EMPrEEndIMEntos coMÉrcIo E LocAÇÕEs EIrELI - EPP
Empresa
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO

contrAto: nº 71/2016.
ProcEsso: nº 2016.34430.005130
LocAtÁrIA: AGÊncIA dE dEfEsA AGroPEcuÁrIA do EstAdo do 
tocAntIns - AdAPEc/to.
LocAdor: AcrIsIo josE dE MAtos
oBjEto: Prorrogar o prazo de vigência ao contrato e atualizar a dotação 
orçamentária para o exercício.
VALor: r$ 757,58 (setecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e 
oito centavos) mensais, perfazendo um total de r$ 9.090,96 (nove mil, 
noventa reais e noventa e seis centavos).
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 2020 34530 20 122 1148 4080 0000.
ELEMEnto dE dEsPEsA: 3.3.90.36
fontE: 0240.
VIGÊncIA: 01/01/2020 até 31/12/2020.
dAtA dA AssInAturA: 27/11/2019.
sIGnAtÁrIos: ALBErto MEndEs dA rocHA.
Presidente - AdAPEc/tocAntIns
AcrIsIo josE dE MAtos
Proprietário do imóvel urbano.

AGETO

PORTARIA/AGETO Nº 01, DE 06 DE jANEIRO DE 2020.

A PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
trAnsPortEs E oBrAs, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado do tocantins, c/c o art. 86 
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e o Ato de nº 1.969 - nM e Ato 
nº 1.970-dsG, de 13 de Agosto de 2019; rEsoLVE:

concEdEr a fruição das férias legais do servidor, ArMAndo 
GIGLIo MAcHAdo, matrícula nº 162507-3 Engenheiro Mecânico, da 
Agência tocantinense de transportes e obras, referente ao período 
aquisitivo 2016/2017, antes prevista para data oportuna, conforme 
Portaria nº 341, de 08 de outubro de 2018, 30 (trinta) dias, para fruí-los 
de 04/03/2020 a 02/04/2020.

registre-se, publique-se, cumpra-se.

GABInEtE dA PrEsIdEntE dA AGEto, em Palmas, aos 06 
dias do mês de janeiro de 2020.

juLIAnA PAssArIn
Presidente

PORTARIA/AGETO Nº 02, DE 06 DE jANEIRO DE 2020.

A PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
trAnsPortEs E oBrAs, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 42, §1º, inciso IV da constituição do Estado do tocantins, c/c o art. 
86 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e o Ato de n 1.969 - nM e Ato 
n 1.970-dsG de 13 de Agosto de 2019; rEsoLVE:

concEdEr a fruição das férias legais do servidor, fErnAndo 
fArIA, matrícula nº 307388-1 Engenheiro civil, da Agência tocantinense 
de transportes e obras, referente ao período aquisitivo 2018/2019, antes 
prevista para data oportuna, conforme Portaria n 378, de 09 de novembro 
de 2019, 25 (vinte e cinco) dias, para fruí-los de 06/01/2020 a 30/01/2020.

registre-se, publique-se, cumpra-se.

GABInEtE dA PrEsIdEntE dA AGEto, em Palmas, aos 06 
dias do mês de janeiro de 2020.

juLIAnA PAssArIn
Presidente

PORTARIA/AGETO Nº 03, DE 07 DE jANEIRO DE 2020.

A PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
trAnsPortEs E oBrAs, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 42, §1º, inciso IV da constituição do Estado do tocantins, c/c o art. 
86 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e o Ato de n 1.969 - nM e Ato 
n 1.970-dsG de 13 de Agosto de 2019; rEsoLVE:

susPEndEr em razão de extrema necessidade do serviço, a 
fruição das férias legais do servidor MAurIcIo PEdro dE oLIVEIrA, 
matrícula nº 138001-1, Engenheiro Mecânico, da Agência tocantinense 
de transportes e obras, referente ao período aquisitivo 2018/2019, antes 
prevista para 02/01/2020 a 31/01/2020, 30 (trinta) dias, assegurando-lhe 
o direito de fruí-las em data oportuna.

registre-se, publique-se, cumpra-se.

GABInEtE dA PrEsIdEntE dA AGEto, em Palmas, aos 07 
dias do mês de janeiro de 2020.

juLIAnA PAssArIn
Presidente

PORTARIA/AGETO Nº 04, DE 06 DE jANEIRO DE 2020.

A PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
trAnsPortEs E oBrAs, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado do tocantins, c/c o art. 
86, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e o Ato de n 1.969 - nM e Ato 
n 1.970-dsG de 13 de Agosto de 2019; rEsoLVE:

susPEndEr em razão de extrema necessidade do serviço, a 
fruição das férias legais do servidor PEdro oLIMPIo PErEIrA furtAdo 
nEto, matrícula nº 978039-1, Engenheiro civil, da Agência tocantinense 
de transportes e obras, referente ao período aquisitivo 2018/2019, antes 
prevista para 02/01/2020 a 17/01/2020, 16 (dezesseis) dias, assegurando-lhe  
o direito de fruí-las em data oportuna.

registre-se, publique-se, cumpra-se.

GABInEtE dA PrEsIdEntE dA AGEto, em Palmas, aos 06 
dias do mês de janeiro de 2020.

juLIAnA PAssArIn
Presidente

AEM

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso nº: 2018/20610/000086
contrAto nº: 05/2019
nÚMEro AutoMÁtIco do sIAfE-to: 19001189
contrAtAntE: AGEncIA dE MEtroLoGIA, AVALIAÇÃo dA 
conforMIdAdE, InoVAÇÃo E tEcnoLoGIA - AEM/to.
contrAtAdA: orG sEGurAnÇA ELEtrÔnIcA LtdA - ME
cnPj: 02.851.222/0001-43
oBjEto do contrAto: rEfErEntE À PrEstAÇÃo dE sErVIÇos 
dE VIGILÂncIA ELEtrÔnIcA coM MonItorAMEnto do PrÉdIo 
sEdE dA AEM/to.
VALor: r$ 9.978,00 (nove mil, novecentos e setenta e oito reais)
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 20610.23.1100.4201.000, natureza de 
despesa - 33.90.37.
ModALIdAdE: dispensa de Licitação.
rEcursos: convênio/InMEtro
fontE: 0225002608
dAtA dA AssInAturA: 26/12/2019
VIGÊncIA: 01/01/2020 A 31/12/2020
sIGnAtÁrIos: Pela contratante: rÉrIson AntonIo cAstro LEItE 
- Presidente da AEM/to.
Pela contratada: LuIZ cArLos tIEPELMAnn GuMIEL  - representante 
da contratada
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ATI

PORTARIA ATI Nº 1/2020/GAbPRES/ATI, DE 08/01/2020.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE tEcnoLoGIA dA 
InforMAÇÃo, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42,  
§1º, incisos I e IV, da constituição Estadual, c/c o art. 10, parágrafo único 
da Lei 3.421, de 8 de março de 2019, e art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, 

rEsoLVE:

Art. 1º IntErroMPEr a partir de 06 de janeiro de 2020,  a 
fruição de férias do servidor joÃo LuIZ dE cArVALHo LourEIro, cPf  
nº 267.345.241-91, n° funcional 337460-2, técnico em Informática, 
previstas para o período de 30 de dezembro de 2019 a 17 de janeiro de 
2020, período aquisitivo 2018/2019, assegurando-lhe o direito de usufruí-las  
em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Agência de tecnologia da Informação, 
em Palmas, aos 08/01/2020.

tHIAGo PInHEIro MAcIEL
Presidente da Agência de tecnologia da Informação

IGEPREV

PORTARIA N° 1893, DE 16 DE DEzEMbRO DE 2019.
republicada para correção

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição 
do segurado Simário Bonfim Viana Barbosa.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 3; no art. 45, I a IV, §1°; no art. 55, caput; nos arts. 56 e 57; no art. 59;  
e no art. 75, I e II, e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de outubro 
de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e no art. 3º, I, II e III, parágrafo único, da 
Emenda constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr ao segurado sIMÁrIo BonfIM VIAnA 
BArBosA, cPf n° 233.971.011-15, matrícula nº 301817/1, no cargo de 
Auxiliar de serviços Gerais, Padrão II, referência K, carga horária 180 
horas, pertencente ao quadro Geral de servidores do Poder Executivo, 
com lotação na secretaria de Educação, juventude e Esporte, o benefício 
de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, calculado de 
forma integral, no valor de r$ 1.721,65, reajustado por paridade e custeado 
pelo Plano financeiro, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por 
Lei, com base no que consta do processo nº 2018.04.206306P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 001, DE 03 DE jANEIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão de férias do servidor 
Vinicius soares Luz.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que 
confere o art. 42, §1º, inciso II, da constituição do Estado do tocantins, 
e consoante dispõe o art. 20, inciso X, da Lei nº 1.940, de 01 de julho 
de 2008.

considerando disposto no art. 83, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007 - Estatuto dos servidores Públicos civis do Estado do 
tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr 14 (quatorze) dias de férias regulamentares 
ao servidor Vinícius soares Luz, cPf nº 007.826.711-01, número 
funcional 11160861-1, relativas ao período aquisitivo de 04.09.2016 
a 03.09.2017, previstas para o período de 04.02.2019 a 24.02.2019, 
interrompidas por meio da Portaria nº 296, de 15 de fevereiro de 2019, 
para usufruto no período de 20.01.2020 a 02.02.2020.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 13, DE 03 DE jANEIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria Voluntária por Implemento de Idade 
da segurada Lair Moreira carneiro.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 26, I, “a”, 
item 4; no art. 35, I, II e IV; no art. 50, §§13, 14 e 15; no art. 54; nos arts. 
56 e 57; no art. 59; no art. 62, V e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; 
todos da Lei Estadual nº 1.614/2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 7°, IV e no 
art. 40, §1°, III, “b”, §§2°, 3°, 8° e 17 da constituição federal de 1988; no 
art. 1° da Emenda constitucional n° 41/2003 e no art. 1°, e respectivos 
parágrafos da Lei federal n° 10.887/2004;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada LAIr MorEIrA cArnEIro, 
cPf n° 081.526.118-75, matrícula nº 1173766/1, técnico em Enfermagem, 
Padrão I, referência B, carga horária de 180 horas, pertencente ao 
Quadro de Profissionais da Saúde, com lotação na Secretaria da Saúde, 
o benefício de Aposentadoria Voluntária por Implemento de Idade, 
calculado de forma proporcional a 14 anos, 07 meses e 06 dias, aplicado 
sobre o valor da média aritmética simples, em razão de ter cumprido 
os requisitos exigidos por Lei, com base no que consta do processo  
nº 2019.02.207304P.

Art. 2° A média aritmética simples encontrada no valor de  
r$ 1.599,54, gera um benefício a ser pago na ordem de r$ 778,44, 
devendo ser complementado o montante de r$ 260,56, para alcançar 
o valor do salário mínimo, ficando o benefício a ser pago na ordem  
r$ 1.039,00, reajustado pelo rPPs-to e custeado pelo Plano financeiro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 15, DE 06 DE jANEIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão por 
Morte do ex-segurado Vilmar nunes Parente.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 9º, I, e II, §5º, I; no art. 
17-A, I; no art. 26, II; no art. 36, I, “b”; nos art. 37, I e IV, “a”; 37-A, I, “b”, 
item 4, II, 38 e 39, I; no art. 54; nos arts. 56, I e II, e 57; e no art. 75, I, II, 
§§1° e 2º, I, II, “c”; todos da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, §2°, §7°, II, 
e §8º, da constituição federal de 1988; na Emenda constitucional n° 41,  
de 19 de dezembro de 2003 e na Lei federal nº 10.887, de 18 de junho 
de 2004;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr, a partir de 10 de setembro de 2019, ao 
cônjuge tÂnIA MArIA BArrEIrA PArEntE, cPf n° 280.859.141-15, 
nascida em 06/03/1962, e ao filho ARTHUR RIBEIRO NUNES, CPF  
n° 078.978.271-51, nascido em 01/09/2014, o benefício de Pensão por 
Morte do ex-segurado VILMAr nunEs PArEntE, cPf n° 124.210.061-04,  
matrícula nº 195938/1, Auditor fiscal da receita Estadual, 4ª classe, 
Padrão IV, com carga horária de 180 horas, do quadro de Auditores 
fiscais da receita Estadual, da secretaria da fazenda e Planejamento, 
com base no que consta do processo nº 2019.07.208350P.
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Art. 2º fIXAr o benefício em caráter vitalício no valor de 
r$ 18.633,74, devido à aplicação do redutor constitucional previsto no 
art. 40, §7º, I, da cf/88, sobre os proventos percebidos pelo ex-segurado 
na data do óbito no valor de r$ 24.117,00, observado o disposto art. 37, 
XI, da cf/88.

I - tÂnIA MArIA BArrEIrA PArEntE, em caráter vitalícia - 
50% de 10/09/2019 a 31/08/2035 e 100% a partir de 01/09/2035.

II - ArtHur rIBEIro nunEs, em caráter temporário - 50% 
de 29/10/2019 a 31/08/2035.

Art. 3º o benefício será custeado pelo Plano financeiro e 
reajustado pelo rPPs-to.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 10 de setembro de 2019.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 17, DE 06 DE jANEIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez do segurado jonilson 
Arrais sobrinho.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto: no art. 17-A, I; no art. 27, I, “a” e 
“b”, II, III e IV, §1º e §2º; no art. 31, I, “a”, item 1; no art. 52; nos arts. 56 e 
57; no art. 59 e no art. 75, I e II, §1º e §2º, I e II, “a”; todos da Lei nº 1614, 
de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas no art. 40, da 
constituição federal de 1988 e nos arts. 1° e 2°, da Emenda constitucional 
n° 70, de 29 de março de 2012;

rEsoLVE:

Art. 1º concEdEr à segurada jonILson ArrAIs soBrInHo, 
cPf nº 802.600.711-53, matrícula nº 901031/2, Professor da Educação 
Básica, nível I, referência E, carga horária de 180 horas, pertencente ao 
quadro do Magistério, com lotação na secretaria de Educação, juventude 
e Esporte, o benefício de Aposentadoria por Invalidez, calculado de forma 
proporcional a 20 anos de contribuição, aplicado ao valor do vencimento 
na atividade de R$ 5.330,63, ficando o benefício a ser pago na ordem de 
r$ 3.046,07, reajustado por paridade e custeado pelo Plano financeiro, 
em razão de ter sido considerada incapaz definitivamente para exercer 
atividade laborativa, pela Junta Médica Oficial do Estado, com base no 
que consta do processo nº 2019.03.208431P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 20, DE 07 DE jANEIRO DE 2020.

dispõe sobre a ret i f icação do benefício de 
Aposentadoria por Invalidez do segurado ricardo 
cesar.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e,

consIdErAndo os termos da Portaria nº 364/2019/GAsEc, 
de 26 de fevereiro de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.311, de 1º 
de março de 2019;

rEsoLVE:

Art. 1º rEtIfIcAr a Portaria n 0443/AP, de 10 de maio de 2013, 
publicada no Diário Oficial nº 3.891, de 10 de junho de 2013, referente 
ao segurado RICARDO CESAR, CPF: 261.107.257-49, para fins de fixar 
os proventos referentes à classe Especial, referência “j”, do cargo de 
Perito Oficial, conforme consta do processo nº 2019.03.00162R1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 10 de junho de 2013.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

PORTARIA N° 21, DE 7 DE jANEIRO DE 2020.

dispõe sobre a concessão de Isenção de Imposto 
de renda e contribuição Previdenciária da segurada 
terezina carlos freire.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto no art. 14, IV e no art. 52, §2°, da 
Lei n° 1.614, de 4 de outubro de 2005;

consIdErAndo o disposto: no art. 6º, XIV, da Lei federal nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988; no art. 35, II, “b”, do decreto federal 
nº 9.580, de 22 de novembro de 2018; no art. 30, §1º, da Lei federal 
nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 e no art. 40, §21 da constituição 
federal de 1988;

rEsoLVE:

Art. 1º consIdErAr, a partir de 10 de outubro de 2017, 
os proventos da segurada tErEZInA cArLos frEIrE, cPf n° 
387.431.831-15, aposentada por meio da Portaria n° 198/2017/GEcorE/
AP/SW, de 9 de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado n° 
4.969, de 10 de outubro de 2017, isentos do Imposto de renda - Pessoa 
física, e da contribuição Previdenciária até o dobro do limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime Geral de Previdência social, 
com base no que consta do processo nº 2019.45.401541PA.

Art. 2º EstABELEcEr que a segurada deverá ser submetida 
à avaliação médica pericial anual no prazo de 5 (cinco) anos, a contar de 
10 de outubro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 10 de outubro de 2017.

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

RURALTINS

PORTARIA Nº 4/2020-GAbPRES, DE 07 DE jANEIRO DE 2020.

o VIcE-PrEsIdEntE EXEcutIVo do InstItuto dE 
dEsEnVoLVIMEnto rurAL do EstAdo do tocAntIns - 
rurALtIns, no uso de suas atribuições legais, pela competência que 
lhe fora atribuída pelo Ato nº 2.610 - nM, de 16 de dezembro de 2019, 
publicado no doE nº 5.505, de 16 de dezembro de 2019, e consoante o 
disposto no art. 35, §1º, inciso I, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

consIdErAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção e funcionamento das unidades deste 
Órgão;

consIdErAndo que o quantitativo de vagas existentes em 
cada unidade deve ser suprido sob pena de causar prejuízos ao regular 
andamento dos serviços públicos;

rEsoLVE:

Art. 1º remover a pedido, Enelucia Vieira de sousa, nº funcional 
11681632/1, cPf n° 694.209.632-68 ocupante do cargo de Assistente 
Especializado, da Gerência de Execução orçamentária, financeira e 
contábil, para a Gerência Geral de Administração (setor de contratos), 
a partir de 01/01/2020.

Art. 2º remover a pedido, Geremias Pires Galvão, nº funcional 
11153750/1, cPf n° 003.399.401-31 ocupante do cargo de técnico em 
Extensão rural, da Gerência de Assistência técnica e Extensão rural 
para unidade Local de Execução de serviços de divinópolis, a partir de 
13/01/2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

josÉ AnIBAL rodrIGuEs ALVEs LAMAttInA
Vice-Presidente Executivo
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PORTARIA Nº 5/2020-GAbPRES, DE 07 DE jANEIRO DE 2020.

o VIcE-PrEsIdEntE EXEcutIVo do InstItuto dE 
dEsEnVoLVIMEnto rurAL do EstAdo do tocAntIns - 
rurALtIns, no uso de suas atribuições legais, pela competência que 
lhe fora atribuída pelo Ato nº 2.610 - nM, de 16 de dezembro de 2019, 
publicado no doE nº 5.505, de 16 de dezembro de 2019, e consoante 
com disposto no regimento Interno, de 11 de julho de 1994, e.

considerando a necessidade de operacionalização das 
atividades deste Instituto, respeitando os princípios da eficiência, eficácia 
e efetividade;

rEsoLVE:

Art. 1º designar Willamy francisco Pereira, nº funcional  
576703/2, inscrito no cPf sob o nº 467.275.661-00, para responder 
pela diretoria de Administração e finanças e Gerência de Execução 
orçamentária, financeira e contábil do Instituto de desenvolvimento 
rural do Estado do tocantins - rurALtIns, inclusive quanto às 
assinaturas de documentos necessários para o andamento dos processos 
administrativos, financeiros e inclui-se RE”S a serem encaminhadas para 
pagamentos.

josÉ AnIBAL rodrIGuEs ALVEs LAMAttInA
Vice-Presidente Executivo

UNITINS

PORTARIA/UNITINS/Nº 01/2020/GAbREITOR, 
DE 07 DE jANEIRO DE 2020.

o rEItor dA unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato nº 17 - nM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.270, de 03 de janeiro de 2019, e 
na conformidade do artigo 10, inciso III, do Estatuto desta universidade c/c 
o artigo 86, da Lei nº 1.818/2007, e pelo que consta do MEMo/unItIns/
ProPEsP/n. 01/2020/dIrPEsqAGr,

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr, em razão de extrema necessidade do 
serviço público, o gozo das férias da servidora MArjorY cArVALHo 
MourÃo, matrícula funcional n. 810349, previstas para 20 a 29 de janeiro 
de 2020, referente ao período aquisitivo de 02/09/2018 a 01/09/2019, 
assegurando-lhe o direito de gozá-las em data oportuna e não prejudicial 
ao serviço público e à servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação.

GABInEtE dA rEItorIA dA unIVErsIdAdE EstAduAL do 
tocAntIns - unItIns, em Palmas - to, aos 07 dias do mês de janeiro 
do ano de 2020.

AuGusto dE rEZEndE cAMPos
reitor

PORTARIA/UNITINS/Nº 02/2020/GAbREITOR, 
DE 07 jANEIRO DE 2020.

o rEItor dA unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato nº 17 - nM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.270, de 03 de janeiro de 2019, 
e na conformidade do artigo 10, inciso XV, do Estatuto desta universidade, 
consubstanciado pelo MEMo/unItIns/dIrfIn/n° 018/2019,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr, jAKELInE PErEIrA dA sILVA, matrícula 
funcional nº 830025, para responder, sem prejuízo de suas funções, pela 
diretoria financeira - cdAs-4, nos períodos de 06/01/2020 a 25/01/2020, 
e de 27/01/2020 a 05/02/2020, totalizando 30 (trinta) dias, em substituição 
ao servidor fabiano cottica Magro, matrícula 900016, titular do cargo, em 
razão do usufruto de suas férias regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir da data de designação.

GABInEtE dA rEItorIA dA unIVErsIdAdE EstAduAL 
do tocAntIns - unItIns, em Palmas - to, aos 07 dias do mês de 
janeiro de 2020.

AuGusto dE rEZEndE cAMPos
reitor

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 2018/20321/000197
contrato nº: 002/2019
termo Aditivo: 01
contratante: unIVErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns - unItIns
contratada: VoAr turIsMo EIrELI-EPP
cnPj: 26.585.506/0001-01
objeto do termo Aditivo: Prorrogação de prazo e acréscimo de valor 
do contrato 002/2019, para prestação de serviços de agenciamento de 
viagens aéreas e terrestres
Valor do termo Aditivo: r$ 69.264,80 (sessenta e nove mil, duzentos e 
sessenta e quatro reais e oitenta centavos)
natureza da despesa: 3.3.90.33
fonte de recursos: 0101.666666
data de Assinatura: 20 de dezembro de 2019
Vigência: 18/01/2020 a 17/01/2021
signatários: AuGusto dE rEZEndE cAMPos - reitor da unItIns;
fABIo josÉ tAVArEs - representante da empresa Voar turismo

DEFENSORIA PÚbLICA

CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA Nº 001, DE 07 DE jANEIRO DE 2020.

A corrEGEdorA GErAL dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do 
EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições previstas no Inciso 
IV, do artigo 11, da Lei complementar nº 55, de 27 de maio de 2009 e no 
inciso I, do art. 1º, do Ato nº 124, de 04 de março de 2015, publicado no 
d.o.E nº 4.333, de 10 de março de 2015, com fulcro no artigo 174, II, da 
Lei nº 1.818/2007, resolve:

Art. 1º Instaurar a sindicância Administrativa de natureza 
decisória n° 001/2020 - cGdP, oriunda dos fatos narrados no Pedido de 
Explicação n° 022/2019 - cGdP, em desfavor do membro f.r.G.;

Art. 2º convocar a comissão de Processo Administrativo 
disciplinar e de sindicância dos Membros da defensoria Pública do Estado 
do tocantins, designada por meio da Portaria n° 007, de 06 de julho de 
2017, publicada no Diário Oficial n° 4.904, de 06 de julho de 2017, para 
atuarem no referido processo;

Art. 3º determinar a instauração dos trabalhos nas dependências 
da corregedoria-Geral, localizada quadra 802 sul, Avenida teotônio 
segurado, lote 09, q.I. 07, Plano diretor sul, nesta capital, no primeiro 
dia útil após a publicação desta Portaria, e concluí-los no prazo legal, 
podendo ser prorrogado caso haja necessidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor no ato de sua publicação.

Gabinete da corregedora Geral da defensoria Pública, em 
Palmas, 07 dias do mês de janeiro de 2020.

IrIsnEIdE fErrEIrA dos sAntos
corregedora Geral

PORTARIA Nº 002, DE 07 DE jANEIRO DE 2020.

A corrEGEdorA GErAL dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do 
EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições previstas no Inciso IV,  
do artigo 11, da Lei complementar nº 55, de 27 de maio de 2009 e no 
inciso I do art. 1º, do Ato nº 124, de 04 de março de 2015, publicado no 
d.o.E nº 4.333, de 10 de março de 2015, com fulcro no artigo 174, II, da 
Lei nº 1.818/2007, resolve:

Art. 1º Instaurar a sindicância Administrativa de natureza 
decisória n° 002/2020 - cGdP, oriunda dos fatos narrados no Pedido 
de Explicação n° 022/2019 - cGdP, em desfavor da servidora s.f.G.c.;

Art. 2º convocar os membros da comissão de Processo 
Administrativo disciplinar e de sindicância dos servidores Administrativos 
da defensoria Pública do Estado do tocantins, designada por meio da 
Portaria n° 005, de 25 de março de 2019, publicada no Diário Oficial  
n° 5.327, de 28 de março de 2019, para atuarem na referida sindicância;
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Art. 3º determinar a instauração dos trabalhos nas dependências 
da corregedoria-Geral, localizada quadra 802 sul, Avenida teotônio 
segurado, lote 09, q.I. 07, Plano diretor sul, nesta capital, após a 
publicação desta Portaria, e concluí-los no prazo legal, podendo ser 
prorrogado caso haja necessidade;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor no ato de sua publicação.

Gabinete da corregedora Geral da defensoria Pública, em 
Palmas, sete dias do mês de janeiro de 2020.

IrIsnEIdE fErrEIrA dos sAntos
corregedora Geral

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFENSORES PÚBLICOS

PORTARIA Nº 1513, DE 10 DE DEzEMbRO DE 2019.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VIII, do Ato nº 084/2017, publicado 
no doE nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe, 
nAPocIAnI PErEIrA PÓVoA, para responder, sem prejuízo de suas 
funções, pela coordenação do núcleo Especializado de defesa da saúde 
- nusA, da defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas - to, 
em razão de férias legais concedidas por meio da Portaria nº 1305/2019, 
referente ao exercício 2020/1 do titular, o defensor Público de 1ª classe, 
ArtHur LuIZ PÁduA MArquEs, no período de 07 de janeiro a 05 de 
fevereiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 10 dias do 
mês de dezembro de 2019.

MurILo dA costA MAcHAdo
superintendente de defensores Públicos

PUbLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PALMAS

AVISO DE SUSPENSÃO SINE DIE DE AbERTURA DOS 
ENVELOPES DE PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS N° 012/2019

A secretaria Municipal de Habitação, por meio da comissão 
Permanente de Licitação, torna público a susPEnsÃo SINE DIE da 
ABErturA dos EnVELoPEs dE ProPostA dA toMAdA dE 
PrEÇos nº 012/2019, cujo o objeto é a contratação de empresa para 
a prestação de serviços especializados na execução das atividades 
referente ao Empreendimento residencial copacabana, instruído no 
processo nº 2019035217, em razão da interposição de recursos. Maiores 
informações poderão ser obtidas na superintendência de compras e 
Licitações, no endereço e contatos informados no preâmbulo do edital.

Palmas-to, 07 de janeiro de 2020.

Giovane neves costa
Presidente da comissão Permanente de Licitação

ANGICO

AVISO DE ERRATA

A PrEfEIturA E fundos MunIcIPAIs dE AnGIco, através 
da Pregoeira e Equipe de Apoio realizará às 08:00, do dia 15 de janeiro 
de 2019.

onde-se lê: 15 de janeiro de 2019.
Lê-se: 15 de janeiro de 2020.

Publicação do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.514, 
publicado dia 02 de janeiro de 2020.

Angico - to, 07 de janeiro de 2019.

Antonia rosania Alves Lima
Pregoeira

AXIXÁ DO TOCANTINS

DECRETO Nº 436, 03 DE jANEIRO DE 2020.

“decreta a inexigibilidade de processo licitatório para 
a contratação de consultoria e assessoria jurídica”

o Prefeito Municipal de Axixá do tocantins - Estado do tocantins, 
no uso de suas atribuições legais, e,

consIdErAndo o contido no processo administrativo 
2019.12.20.01;

consIdErAndo que o Município de Axixá do tocantins/to 
não dispõe de Procuradoria jurídica;

consIdErAndo o teor da súmula nº 04, do conselho federal 
da oAB;

consIdErAndo o teor dos julgados emanados do supremo 
tribunal federal, Hc 86198 e rE 466705 - sepúlveda da Pertence e AP 
348 - Eros Grau.

consIdErAndo as razões exaradas no Parecer jurídico 
contidas processo administrativo 2019.12.20.01;

consIdErAndo que o que dispõe os artigos 13 e 25, da 
Lei 8666/93, que possibilita a decretação de inexigibilidade para a 
contratação de serviços de notória especialização destinados a consultoria 
e assessoria jurídica para o patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas. 

consIdErAndo a possibilidade de inexigibilidade de licitação 
prevista no inciso V, do art. 13, e do inciso II e parágrafo 1º, do artigo 25 
da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

consIdErAndo a notória especialização do dr. nAtAnAEL 
GALVÃo LuZ na área pública municipal, além de possuir título de pós-
graduação em dIrEIto MunIcIPAL BrAsILEIro, sendo o titular da 
sociedade individual nAtAnAEL GALVÃo LuZ;

consIdErAndo o teor da rEcoMEndAÇÃo nº 36, dE 14 
dE junHo dE 2016 do cnMP;

consIdErAndo que o valor dos serviços é tabelado pela 
oAB/to;

consIdErAndo a urgência na contratação de advogado tendo 
em vista ser indispensável para análise dos processos, especialmente 
os licitatórios;

consIdErAndo que existem muitas ações judiciais com 
prazo para defesa;

consIdErAndo o disposto na rEsoLuÇÃo nº 599/2017 - 
tcE/to - Pleno - 13/12/2017;
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dEcrEtA:

Art. 1º A inexigibilidade de procedimento licitatório para 
contratação de serviços advocatícios da socIEdAdE IndIVIduAL 
dE AdVocAcIA nAtAnAEL GALVÃo LuZ, inscrita no cnPj/Mf sob 
o nº 30.129.390/0001-65, com sede na rua Planalto, nº 523, centro, 
Augustinópolis/to, para o exercício de 2020.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PuBLIquE-sE. rEGIstrE-sE.

Axixá do tocantins-to, 03 de janeiro de 2020.

dAMIÃo cAstro fILHo
PrEfEIto MunIcIPAL

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADVOCATÍCIOS Nº 03/2019

contrAtAntE: o município de AXIXÁ do tocAntIns, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no cnPj/Mf sob o nº cnPj/Mf sob 
o nº 00.766.725/0001-95, estabelecida na Praça três Poderes, nº 335, 
centro, Axixá do tocantins, Estado do tocantins, representado no ato pelo 
seu Prefeito dAMIÃo cAstro fILHo, brasileiro, casado, portador do 
rG nº 138279 - ssP/to, inscrito no cPf/Mf sob o nº 778.376.491-68, 
residente e domiciliado na Av. Elza Leal, ao lado do fórum, setor central, 
Axixá do tocantins/to, cEP: 77.930-000;

contrAtAdA: nAtAnAEL GALVAo LuZ - socIEdAdE IndIVIduAL 
dE AdVocAcIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cnPj 
sob nº 30.129.390/0001-65, com sede sediada na rua Planalto, nº 523, 
centro, Augustinópolis - to, neste ato representado pelo sócio proprietário 
nAtAnAEL GALVÃo LuZ, brasileiro, advogado, portador do rG nº 
112426099-1 ssP-MA e inscrito no cPf/Mf sob o nº 026112933-33.
VALor: r$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), que será pago em 12 
parcelas mensais de r$ 8.000,00 (oito mil reais), até todo dia 30 do mês 
liquidado.
VIGÊncIA: 03 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
dotAÇÃo: unidade orçamentária: 04.122.002.2.2011; - elemento de 
despesa: 3.3.90.35.
do oBjEto do contrAto: A contrAtAdA obriga-se a prestar à 
contrAtAntE: o presente contrato tem por objeto a prestação de 
serviços técnicos profissionais especializados relativos ao patrocínio 
e à defesa de causas judiciais ou administrativas em demandas da 
Administração Municipal.

Axixá do tocantins-to, 03 de janeiro de 2020.

dAMIÃo cAstro fILHo
Prefeito Municipal

BRASILÂNDIA DO TOCANTINS

AVISO DE INEXIGIbILIDADE DE LICITAÇÃO

o Prefeito Municipal de Brasilândia do tocantins - to, no 
uso de suas atribuições legais, ratifica o Processo Administrativo  
nº 002/2020 da Inexigibilidade de Licitação nº 002/2020 que tem por objeto 
a contratação da empresa Auto Posto BrAsILÂndIA EIrELI, cnPj: 
20.653.810/0001-54, localizada na Av. Bernardo sayão, s/n cH. nossa 
senhora de Aparecida, Br 153, KM 280, em Brasilândia do tocantins, 
para aquisição de combustíveis e derivados de petróleo para atender as 
necessidades do Município de Brasilândia do tocantins - to, durante 
o exercício de 2020, fundo Municipal de saúde e fundo Municipal de 
Assistência social de Brasilândia do tocantins - to, de acordo com o 
artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93.

Brasilândia do tocantins - to, 06 de janeiro de 2020.

ricardo ferreira dias
Prefeito Municipal

CAMPOS LINDOS

DECRETO Nº 001/2020, DE 07 DE jANEIRO DE 2020.

“dIsPÕE soBrE A conVocAÇÃo dE sErVIdor 
excedente no concurso PÚBLIco nº 001/2018, 
HoMoLoGAdo EM 11 dE junHo dE 2018”.

o PrEfEIto MunIcIPAL dE cAMPos LIndos - EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
as determinações contidas na constituição federal, Lei orgânica do 
Município, Leis Municipais integrantes do Edital, tendo em vista o resultado 
final do Concurso Público, devidamente HOMOLOGADO EM 11/06/2018, 
publicado como determinado em Lei;

consIdErAndo a necessidade imperiosa de se admitir de 
forma legal, transparente e idônea, pessoal/servidores para o Município;

consIdErAndo a necessidade de regularizar a situação 
de servidores, provendo e adequando de forma correta a máquina 
administrativa;

dEcrEtA

Art. 1º conVocA sub judice em decorrência do processo 
judicial n° 0002664-04.2019.827.2720 o candidato WAGno MArtIns 
dE BrIto, excedente no concurso Público Homologado pelo edital  
nº 002/2018, de 11 de junho de 2018, a qual torna - se - à sem efeito, em 
caso de improcedência e de negação da segurança judicial, a apresentar 
a documentação solicitada nos itens 5 e 6 do edital nº 001/2018 (dA 
noMEAÇÃo E PossE) no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação deste decreto. os documentos deverão ser entregues pelo 
candidato, na sede da Prefeitura, secretaria de administração localizada 
na rua Leonílio soares Gil, n° 80, no horário das 08h:00 às 12h:00. Após 
a análise da documentação pela comissão do concurso, o candidato 
havendo apresentado todA a documentação solicitada, será novamente 
convocado para o ato de posse, que será realizada em data específica a 
ser definida pela administração.

Art. 2º A presente convocação tem por objetivo, cumprir, o 
pedido liminar deferido pelo o Excelentíssimo senhor juiz Luatom 
Bezerra Adelino de Lima, por meio do processo acima citado, conforme 
a discriminação abaixo:

f105 - VIGILAntE - cAMPos LIndos

InscrIÇÃo noME nAsc. notA fInAL PosIÇÃo

0010690 WAGno MArtIns dE BrIto 02/02/1981 84,00 12°

Publique-se. registre-se. cumpra-se.

GABInEtE do PrEfEIto MunIcIPAL dE cAMPos LIndos-to,  
aos 07 dias do mês de janeiro 2020.

jessé Pires caetano
Prefeito Municipal

COLINAS DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2020/PMCO/TO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2019/PMCO/TO
Nº DO PROCESSO: 15356/2019

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE coLInAs do tocAntIns, 
EstAdo do tocAntIns, por intermédio da comissão Permanente 
de Licitação e em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações, torna público aos interessados que realizará 
nas dependências da Prefeitura Municipal de colinas do tocantins/to  
(Anexo I), licitação na modalidade toMAdA dE PrEÇo, do tipo MEnor 
PrEÇo, critério de julgamento MEnor VALor GLoBAL, sob o regime 
de EXEcuÇÃo IndIrEtA - EMPrEItAdA Por PrEÇo GLoBAL, 
com abertura prevista para o dia 24/01/2020, às 09h:00, cujo objeto é 
a contratação de empresa especializada em engenharia para execução 
de serviços de pavimentação asfáltica e drenagem da Avenida Bernardo 
sayão, trecho que liga o setor jardim América a Ifto, no Município de 
colinas do tocantins, referente ao contrato de repasse   nº 878657/2018/
McIdAdEs/cAIXA, conforme Projeto Básico, Projetos de Engenharia, 
Memorial descritivo, Memórias de cálculo, Planilha orçamentária e 
cronograma físico-financeiro e demais anexos do Edital.

o Edital e maiores informações poderão ser obtidas na 
secretaria Adjunta de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de colinas 
do tocantins/to (Anexo I), situada à rua 23 A, s/n, setor Aeroporto, 
nesta cidade, no horário das 07:h00min às 13h00min, ou através do 
e-mail: licitacao@colinas.to.gov.br ou no site: colinas.to.gov.br/licitacao. 
Maiores Informações estarão disponíveis pelos telefones: (063) 3476-
7008/99203-3987.

colinas do tocantins - to, aos sete (07) dias do mês de janeiro 
de 2020.

Malvina da cruz nascimento
Presidente da comissão Permanente de Licitação
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2020/FMSCO/TO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2019/FMSCO/TO
Nº DO PROCESSO: 15809/2019

o MunIcÍPIo dE coLInAs do tocAntIns, EstAdo 
do tocAntIns, tEndo coMo IntErVEnIEntE A sEcrEtArIA 
MunIcIPAL dE sAÚdE/fundo MunIcIPAL dE sAÚdE, torna público 
aos interessados, que fará realizar no dia 21 de janeiro de 2020, às 
09h00min, PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 002/2020/fMsco/to, tIPo 
MEnor PrEÇo Por ItEM, fundamentado nas Leis federal nº 10.520/02 
e Lei 8.666/93 e na Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
cujo objeto visa o registro de Preços para futura, eventual e parcelada 
aquisição de equipamentos hospitalares, odontológicos, material 
hospitalar, materiais permanentes, eletrodomésticos, equipamentos 
de informática, em atendimento as demandas da Atenção Básica e do 
Hospital Municipal de colinas do tocantins, com recursos do Ministério de 
saúde, através de Emendas Parlamentares, para o período estimado de 
12 (doze) meses, conforme especificações constantes do Anexo I (Termo 
de Referência), o qual fica fazendo parte integrante do Edital.

o Edital e maiores informações poderão ser obtidas na 
secretaria Adjunta de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de colinas 
do tocantins/to (Anexo 01), situada à rua 23 A, s/n, setor Aeroporto 
- nesta cidade, no horário das 07h:00 às 13h:00, ou através do e-mail: 
licitacao@colinas.to.gov.br ou no site: colinas.to.gov.br/licitacao.

colinas do tocantins/to, aos sete (07) dias do mês de janeiro 
de 2020.

Malvina da cruz nascimento
Pregoeira

DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: PrIMEIro tErMo AdItIVo
contrAto dE sErVIÇos nº 001/2019
contrAtAntE: Prefeitura Municipal de dois Irmãos do tocantins - to. 
toMAdA dE PrEÇo - tP nº 001/2019. oBrA/EVEnto: construção 
do matadouro municipal. ct rEPAssE nº 1042889-07/2017 - MAPA. 
contrAtAdo: sALInA corP EIrELI, inscrita no cnPj sob o  
nº 13.738.094/0001-42. oBjEto: Prorrogação de prazo de vigência 
estabelecido na cláusula quarta do contrato de serviços nº 001/2019, 
de 29/05/2019, por mais 217 (duzentos e dezessete) dias, iniciando em 
01.01.2020, vencendo em 04.08.2020. fundAMEntAÇÃo LEGAL: 
art. 65, §1º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e cláusula quarta do 
Contrato de Serviços nº 001/2019. DA RATIFICAÇÃO:  Ratificam-se todas 
as demais cláusulas e condições do contrato de serviços nº 001/2019, de 
29.05.2019, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Termo Aditivo. Dois Irmãos do Tocantins, 23.12.2019. 
signatários: Wanilson coelho Valadares - contratante. Eliane reis costa 
souza - contratado.

Espécie: quArto tErMo AdItIVo
contrAto dE sErVIÇos nº 004/2018
contrAtAntE: Prefeitura Municipal de dois Irmãos do tocantins - to. 
toMAdA dE PrEÇo - tP nº 003/2018. oBrA/EVEnto: Implantação 
de mata burros em estradas vicinais do município. ct rEPAssE nº 
1033226-44/2016 - MAPA. contrAtAdo: MorEMA construÇÕEs 
PAVIMEntAÇÕEs E IncorPorAÇÕEs LtdA, inscrita no cnPj sob 
o nº 37.408.085/0001-51. oBjEto: Prorrogação de prazo de execução 
estabelecido no terceiro termo aditivo, por mais 120 (cento e vinte) dias, 
iniciando em 27.12.2019, vencendo em 24.04.2020. fundAMEntAÇÃo 
LEGAL: art. 65, §1º, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e cláusula 
quarta do contrato de serviços nº 004/2018. dA rAtIfIcAÇÃo:  
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições do contrato de 
serviços nº 004/2018, de 22.05.2018, permanecendo válidas e inalteradas 
as não expressamente modificadas por este Termo Aditivo. Dois Irmãos 
do tocantins, 23.12.2019. signatários: Wanilson coelho Valadares - 
contratante. cristiano Marcelino Moreira - contratado.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Espécie: quArto tErMo AdItIVo
contrAto dE sErVIÇos nº 002/2018
contrAtAntE: fundo Municipal de saúde de dois Irmãos do tocantins - to.  
toMAdA dE PrEÇo - tP nº 001/2018. oBrA/EVEnto: Ampliação da 
unidade de Atenção Especializada em saúde do município de dois Irmãos 
do tocantins. ct rEPAssE nº 1028469-12/2015 - MIn. dA sAÚdE - 
Ms. contrAtAdo: MorEMA construÇÕEs PAVIMEntAÇÕEs E 
IncorPorAÇÕEs LtdA, inscrita no cnPj sob o n 37.408.085/0001-51.  
oBjEto: Prorrogação de prazo de execução estabelecido no terceiro 
termo aditivo, por mais 120 (cento e vinte) dias, iniciando em 27.12.2019, 
vencendo em 24.04.2020. fundAMEntAÇÃo LEGAL: art. 65, §1º 
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e cláusula quarta do contrato 
de Serviços nº 002/2018. DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as 
demais cláusulas e condições do contrato de serviços nº 002/2018, de 
24.04.2018, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Termo Aditivo. Dois Irmãos do Tocantins, 23.12.2019. 
signatários: raimundo Paiva da silva - contratante. cristiano Marcelino 
Moreira - contratado.

dois Irmãos do tocantins-to, 07 de janeiro de 2020.

Wanilson coelho Valadares
Prefeito Municipal

GURUPI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2019- SRP

o Município de Gurupi - to, através da secretaria Municipal de 
saúde/fundo Municipal de saúde, por intermédio do secretário, tornA 
PÚBLIco a rEALIZAÇÃo do Pregão Presencial nº 084/2019- srP.  
Processo: 2019015724. tipo Menor Preço - Ampla concorrência, cujo 
objeto é o rEGIstro dE PrEÇos PArA futurA, EVEntuAL E 
PArcELAdA contrAtAÇÃo dE EMPrEsA PArA PrEstAÇÃo dE 
sErVIÇo dE LocAÇÃo dE cAMInHÃo coM MotorIstA. realização: 
27/01/2020, às 09 horas, horário local, sala de reuniões da sec. de 
Administração, na Br-242, KM 405, Bloco H, cEP: 77.410-970, Gurupi - to.  
Legislação: Lei 10.520/02, decreto 7.892/2013, Lei complementar  
nº 123/2006, Lei complementar 147/2014, demais legislações pertinentes 
e subsidiariamente Lei 8.666/93. Edital e anexos disponíveis no site da 
Prefeitura Municipal: www.gurupi.to.gov.br.

Gurupi/to, 08/01/2020.

Gutierres Borges torquato
secretário Municipal de saúde

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2019

Processo nº 2019.006241. Pregão Presencial nº 044/2019-srP. 
Órgão Gerenciador: secretaria Municipal de saúde/fundo Municipal de 
saúde, inscrita no cnPj nº 11.336.672/0001-99. detentora: GrÁfIcA 
cAnAdA EIrELE- ME, cnPj nº 23079.125/001-54; GrÁfIcA E 
EdItorA ALIAnÇA LtdA EPP, cnPj n° 02.472.396.0002-86; GrÁfIcA 
E EdItorA EXPrEsso EIrELE-ME, cnPj n° 17.246.180/0001-99; 
offsEt GrÁfIcA E EdItorA LtdA-ME, cnPj n° 08.942.554/0001-10;  
roBson cAMPos dE MELo, cnPj n° 10.250985/0001-67. objeto: 
registro de Preços para futura, eventual e parcelada AquIsIÇÃo dE 
MAtErIAIs GrÁfIcos EM GErAL. Assinatura: 20/12/2019. Vigência: 12 
meses contados desta publicação. Íntegra da ArP: www.gurupi.to.gov.br.  
fundamentação Legal: Lei nº 10.520/2002, Lei n° 8.666/93, decreto  
nº 7.892/2013 e decreto nº 3.555/2000, Lei complementar nº 123/2006, 
Lei complementar 147/2014 e demais legislações pertinentes.

Gurupi/to, 08 de janeiro de 2020.

Gutierres Borges torquato
secretário Municipal de saúde
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MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo Municipal de saúde de Marianópolis do tocantins/to,  
por intermédio do Pregoeiro, comunica a todos que será realizada a 
seguinte licitação: PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 001/2020, data: 
22/01/2020, às 09h:00, tipo menor preço, para registro de Preço para 
futura Prestação de serviços Médicos no Programa saúde da família, 
Plantões Médicos e Especialidades Médicas os editais e seus anexos 
podem ser retiradas no site: http://www.marianopolis.to.gov.br/editais. Mais 
informações junto a Prefeitura Municipal, sala de licitações, rua 07 de 
setembro, s/n, centro, Marianópolis do tocantins - to, cEP: 77.765-000,  
fonE: (63) 3535-1122, durante horário de expediente de 7h às 13h.

Gilberto rocha de souza
Pregoeiro

OLIVEIRA DE FÁTIMA

EDITAL DE PUbLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

o Município de oliveira de fátima, torna público susPEnsÃo 
a seguir caracterizada: PrEGÃo r. dE PrEÇo nº 010/2019 - visando a 
contratação de empresa para manutenção e reparos, incluindo material 
para iluminação pública bem como manutenção e instalação em redes 
elétricas e condicionadores de ar, nas dependências de órgãos públicos do 
município de oliveira de fátima - to. devido recomendação do tribunal de 
contas do Estado do tocantins, através do despacha nº 1000/2019-rELt4,  
ficando assim declarado suspenso a partir do dia 08/01/2020 o presente 
certame. Maiores informações pelo fone: (63) 3335-1169. 

GEsIEL orcELIno dos sAntos 
Prefeito municipal.

PONTE ALTA DO TOCANTINS

RESULTADO DA SESSÃO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 008/2019-SRP

ÓrGÃo IntErEssAdo: Prefeitura Municipal de Ponte Alta do tocantins/to. 
oBjEto: contratação de empresa para aquisição de peças e serviços de 
manutenção mecânica preventiva e corretiva para a atender a demanda 
da frota de veículos da Prefeitura e fundos Municipais de Ponte Alta do 
tocantins/to.
dAtA dA rEALIZAÇÃo: 13 de dezembro de 2019, às 08h:00.
rEsuLtAdo: A empresa trAtorGArrA PEÇAs E sErVIÇos LtdA, 
com cnPj nº 04.499.004/0001-17, foi a vencedora dos itens 2, 3, 4, 5, 
6, 8, 9, 10, 11, 12 e 15 - PEÇAs (6% de desconto) e dos itens: 2, 3, 4, 
5, 6, 8, 9, 10, 11, 12 e 15 - sErVIÇos (r$ 140,00/hora) e considerados 
dEsErtos os itens 1, 7, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 
26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34 e 35.

AVISO DE LICITAÇÃO

PrEGÃo PrEsEncIAL n° 008/2019 - srP da Prefeitura 
(rEPuBLIcAÇÃo) - Abertura dia: 27/01/2020, às 09h:00, visando 
a contratação de empresa para aquisição de peças e serviços de 
manutenção mecânica preventiva e corretiva para a atender a demanda 
da frota de veículos da Prefeitura e fundos Municipais de Ponte Alta do 
tocantins/to, dos itens considerados dEsErtos.

Edital e seus anexos estarão disponíveis a todos os interessados 
no site da Prefeitura, pontealtadotocantins.to.gov.br e junto a comissão 
Permanente de Licitação, no horário compreendido entre as 07h:00 e 
13h:00. Mais informações através do fone: (63) 3378-1134.

Ponte Alta do tocantins/to, 08 de janeiro de 2020.

seila Azevedo Borges
Pregoeira e Presidente da cPL

PRAIA NORTE

CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO DO DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2020 - INEX

dEcrEtA; inexigibilidade de procedimento licitatório para a contratação 
de serviços advocatícios para a empresa nAtAnAEL GALVAo LuZ 
socIEdAdE IndIVIduAL dE AdVocAcIA, inscrita no cnPj/Mf sob o 
nº 30.129.390/0001-65.
EXtrAto do contrAto dE sErVIÇos AdVocAtÍcIos nº 01/2020
contrAtAntE: cÂMArA MunIcIPAL dE PrAIA nortE/to, 
inscrita no cnPj nº 07.783.321/0001-59, contrAtAdA: nAtAnAEL 
GALVAo LuZ - socIEdAdE IndIVIduAL dE AdVocAcIA, cnPj sob  
nº 30.129.390/0001-65, VALor: r$ 48.000,00 VIGÊncIA: 03/01/2020 a 
31/12/2020, serviços de consultoria jurídica.

jeremias roberto dos santos Borges
Presidente da câmara

RECURSOLÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N° 001/2020 TIPO MENOR PREÇO GLObAL

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE rEcursoLÂndIA-to, torna 
público que fará realizar-se no dia 23 de janeiro de 2020, as 09h:00, 
no Prédio do Paço Municipal, licitação regida pela Lei n° 8.666/93, na 
modalidade toMAdA dE PrEÇos 001/2020, tIPo MEnor PrEÇo 
GLoBAL, visando a contratação de empresa para execução de serviços 
de engenharia para construção de 01 Ponte sobre o rio Mateiros na 
Zona rural de recursolândia - to, objeto do convênio n° 215/2019 - 
Agência tocantinense de transportes e obras-AGEto-GoVErno do 
TOCANTINS, conforme especificados nos projetos, planilha orçamentária 
e cronograma físico-financeiro, que fazem parte integrante no edital.

Edital e Anexos poderão ser retirados na Prefeitura Municipal 
de recursolândia. Maiores informações pelo telefone: (63) 3438-1213 ou 
pelo e-mail: cplrecursolandia@gmail.com.

doMInGos rodrIGuEs PErEIrA
Presidente da cPL

SAMPAIO

AVISO DE LICITAÇÕES

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE sAMPAIo - to, através da sua 
Pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar sob a égide da Lei 8.666/93 e da Lei 10.520/2002 e suas alterações 
posteriores, as seguintes licitações, com recursos do tesouro Municipal:

PrEGÃo PrEsEncIAL nº 001/2020. tIPo: Menor Preço por item. 
oBjEto: registro de Preços para eventual e futura contratação de 
Profissionais Liberais, Pessoa Física ou Jurídica, nas áreas da Saúde: 
fisioterapeuta; Psicólogo e Assistente social.
ABErturA: 23 de janeiro de 2020, às 09h.

PrEGÃo PrEsEncIAL nº 002/2020. tIPo: Menor Preço por item. 
oBjEto: registro de preço para contratação de ME ou EPP para 
eventual e futura aquisição de recargas de gás tipo GLP, para atenderem a 
Prefeitura e fundos Municipais de saúde, Educação e Assistência social 
de sampaio/to. ABErturA: 23 de janeiro de 2020, às 14h.

todas as sessões ocorrerão na sala da comissão Permanente 
de Licitação, situada à rua Manoel Matos, 210, centro, sampaio - to. os 
editais e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a 
comissão Permanente de Licitação, de segunda à sexta-feira, das 08h:00 
às 12h:00, onde poderão ser consultados gratuitamente ou através do 
nosso Portal da transparência acessando: sampaio.to.gov.br, ou por meio 
do portal do tribunal de contas do Estado do tocantins - tcE/to: app.
tce.to.gov.br/lo_publico/. Informações: fone: (63) 3436-1147, e-mail: cpl.
sampaio.to@gmail.com.

sampaio - to, 07 de janeiro de 2020.

thatyara Ellen carneiro dos santos diniz
Pregoeira Municipal
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SÃO BENTO DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PP FMS Nº 003/2019

O Pregoeiro Oficial do Fundo Municipal de Saúde de São 
Bento do tocantins/to, no uso de suas atribuições legais, torna público a 
suspensão do Pregão Presencial nº 003/2019, publicado no dou nº 239,  
seção 3, página 245, do dia 11/12/2019 e doE nº 5.501, página 52,  
do dia 10/12/2019, que tem por objetivo a contratação de empresa para 
fornecimento de Equipamentos/Material Permanente, incluindo um 
aparelho para ultrassom diagnóstico sem Aplicação transesofágica, 
conforme Proposta nº 12937.604000/1190-05, maiores informações 
encontram se à disposição na sede da Prefeitura Municipal, situada na 
Praça osvaldo franco, nº 62, centro, e através do telefone: (63) 3487- 1173. 

são Bento do tocantins - to, 07 de janeiro de 2019.

AntÔnIo PErEIrA dA sILVA
Pregoeiro Oficial

SÃO SALVADOR DO TOCANTINS

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de são salvador do tocantins, inscrita 
no cnPj nº 37.344.371/0001-09, com sede na Av. Principal, s/n, centro, 
sÃo sALVAdor do tocAntIns, cEP: 77.368-000, torna público 
que requereu junto ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
Autorização Ambiental da Atividade de Extração de Areia - Localizada no 
loteamento urubu, lote 111, Zona rural, do município de  são salvador do 
tocantins, em cumprimento à resolução conama  237/1997 e resolução 
coEMA nº 07/2005.

PUbLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa AdEMIrson BAtIstA dE fArIA 71589457153, 
cnPj n° 35.880.908/0001-11, torna público que requereu ao Instituto de 
natureza do tocantins - nAturAtIns, a Licença Prévia (LP), Licença de 
Instalação (LI) e Licença de operação (Lo), para à atividade de Lavagem 
de Veículos, localizada na rua Gonçalves Ledo, Esq. com Av. josé de 
Alencar feito, s/n, qd. 6-q, Lt. 12, sala 02, setor Aeroporto, Araguaçu - to. 
A atividade se enquadra na resolução do conAMA 237/97, Lei 
complementar 140/11, resolução coEMA/to 07/05, que dispõem sobre 
o Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE PUbLICAÇÃO

A empresa consÓrcIo PEdro Afonso-BunGE, inscrita 
no cnPj: 12.227.776/0001-28, torna público que requereu ao Instituto 
natureza do tocantins - nAturAtIns, a renovação da Licença de 
operação - Lo, da Estação de transbordo localizada na ferrovia norte-sul,  
KM-562, situado no município de tupirama-to. o empreendimento se 
enquadra nas resoluções conAMA nº 001 e 237/97, que dispõe sobre 
Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Eco BrAsIL fLorEstAs s.A., cnPj: 08.787.150/0001-07, 
torna público que requereu ao naturatins, a renovação da Autorização 
Ambiental, para atividade de Exploração de solo Laterítico, localizada 
na fazenda quebrada, município de Goiatins (to). o empreendimento 
se enquadra na resolução conAMA n° 237/1997 e resolução coEMA/
to nº 07/2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental. o processo 
de licenciamento é de responsabilidade técnica da Ambmap Engenharia 
e Meio Ambiente.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Eco BrAsIL fLorEstAs s.A., cnPj: 08.787.150/0001-07, 
torna público que requereu ao naturatins, a renovação da Autorização 
Ambiental, para atividade de Exploração de solo Laterítico, localizada 
na fazenda são joão, município de Goiatins (to). o empreendimento 
se enquadra na resolução conAMA n° 237/1997 e resolução coEMA/
to nº 07/2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental. o processo 
de licenciamento é de responsabilidade técnica da Ambmap Engenharia 
e Meio Ambiente.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Eco BrAsIL fLorEstAs s.A., cnPj: 08.787.150/0001-07, 
torna público que requereu ao naturatins, a renovação da Autorização 
Ambiental, para atividade de Exploração de solo Laterítico, localizada 
na fazenda talismã, Goiatins (to). o empreendimento se enquadra na 
resolução conAMA n° 237/1997 e resolução coEMA/to nº 07/2005, 
que dispõe sobre Licenciamento Ambiental. o processo de licenciamento 
é de responsabilidade técnica da Ambmap Engenharia e Meio Ambiente.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

G. A. M. tracy Anne Posto de combustíveis LtdA, cnPj: 
31.972.369/0001-90 torna público que requereu da naturatins/to, a sua 
Licença de operação para atividade de Posto de combustíveis a ser 
localizada na rodovia to 404, km 01, n° 05, quadra 02, saída para a 
Praia norte, Bairro jardim Planalto - Augustinópolis (to).

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o srº joão ferreira da silva, inscrita no cPf: 307.967.331-04, 
torna público que requereu a secretaria de Planejamento, regulação, 
Habitação e Meio Ambiente de Porto nacional a Licença Prévia (LP), para a 
atividade de bovinocultura, localizada no município de Porto nacional - to. 
o empreendimento se enquadra na resolução conAMA n.° 237/1997, 
que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o srº joão ferreira da silva, inscrita no cPf: 307.967.331-04, 
torna público que requereu a secretaria de Planejamento, regulação, 
Habitação e Meio Ambiente de Porto nacional a Licença de Instalação 
(LI), para a atividade de bovinocultura, localizada no município de Porto 
nacional - to. o empreendimento se enquadra na resolução conAMA 
n° 237/1997, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o srº joão ferreira da silva, inscrita no cPf: 307.967.331-04, 
torna público que requereu a secretaria de Planejamento, regulação, 
Habitação e Meio Ambiente de Porto nacional a Licença de operação 
(Lo), para a atividade de bovinocultura, localizada no município de Porto 
nacional - to. o empreendimento se enquadra na resolução conAMA 
n° 237/1997, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

joÃo HErÁcLIto troMBInI duArtE, cPf: 849.332.089-72,  
torna público que requereu ao nAturAtIns, licença ambiental para a 
atividade de agricultura, na fazenda nova querência, localizada nas 
coordenadas geográficas 11°07’25.00” N, 48°28’57.00” W, no município 
de Ipueiras-to.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa M. A. s dos sAntos coMBustÍVEIs EIrELI, 
cadastrada sob o cnPj: 05.307.341/0001-28, com nome fantasia Posto 
ArAGuAnÃ, torna público que requereu junto ao InstItuto nAturEZA 
do tocAntIns (nAturAtIns), a rEnoVAÇÃo dA LIcEnÇA dE 
oPErAÇÃo (Lo), para atividade de coMÉrcIo VArEjIstA dE 
coMBustÍVEIs PArA VEÍcuLos AutoMotorEs, no seguinte 
endereço, Av. PArÁ, s/n, cEP: 77.855-000, cEntro, ArAGuAnÃ-to. 
o empreendimento se enquadra na resolução coEMA nº 07/2005 que 
dispõe sobre o Licenciamento Ambiental.
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa serra Verde comercial de Motos LtdA, cnPj: 
01.637.531/0001-52, torna público que requereu à fundação Municipal 
de Meio Ambiente de Palmas a Licença Municipal Prévia (LMP), para a 
atividade de comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas, com 
endereço na quadra 202 sul, Av. teotônio segurado, conj. 01, Lote 17,  
Plano diretor sul, no município de Palmas-to. o empreendimento 
se enquadra nas resoluções conAMA nº 01/86 e nº 237/97, Lei 
Municipal 1.011/2001 e decreto Municipal nº 244/2002, que dispõe sobre 
Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa serra Verde comercial de Motos LtdA, cnPj: 
01.637.531/0001-52, torna público que requereu à fundação Municipal de 
Meio Ambiente de Palmas a Licença Municipal de Instalação (LMI), para a 
atividade de comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas, com 
endereço na quadra 202 sul, Av. teotônio segurado, conj. 01, Lote 17,  
Plano diretor sul, no município de Palmas-to. o empreendimento 
se enquadra nas resoluções conAMA nº 01/86 e nº 237/97, Lei 
Municipal 1.011/2001 e decreto Municipal nº 244/2002, que dispõe sobre 
Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa serra Verde comercial de Motos LtdA, cnPj: 
01.637.531/0001-52, torna público que requereu à fundação Municipal 
de Meio Ambiente de Palmas a Licença Municipal de operação (LMo), 
para a atividade de comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas, 
com endereço na quadra 202 sul, Av. teotônio segurado, conj. 01, Lote 
17, Plano diretor sul, no município de Palmas-to. o empreendimento 
se enquadra nas resoluções conAMA nº 01/86 e nº 237/97, Lei 
Municipal 1.011/2001 e decreto Municipal nº 244/2002, que dispõe sobre 
Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMbLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA

o sIndIcAto dos MotorIstAs E trABALHAdorEs EM 
trAnsPortEs rodoVIÁrIos E oPErAdorEs dE MÁquInAs do 
EstAdo do tocAntIns - sIMtroMEt, cnPj: 26.957.720/0001-33, 
com sede social estabelecido na rua ALAGoAs, qnE 14, Lote 03, setor 
jardim Aureny I, Palmas/to, por seu presidente josÉ AntÔnIo dE 
cArVALHo, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, conVocA 
pelo presente EdItAL todos os AssocIAdos E EMPrEGAdos 
vinculados a esta entidade sindical laboral que integram o quadro de 
funcionários das empresas do transporte coletivo rodoviário urbano 
de Passageiros desta capital, Palmas/to, (VIAcAP - Viação capital 
LtdA, Expresso Miracema LtdA e Palmas transportes e turismo 
LtdA), para participarem da AssEMBLEIA GErAL EXtrAordInÁrIA 
que será realizada no dia 12/01/2020, na sede desta entidade sindical, 
com a PrIMEIrA conVocAÇÃo às 08:30 horas e a sEGundA 
conVocAÇÃo às 09:30 horas, ocasião em que serão observados o 
quórum mínimo necessário previsto no EstAtuto socIAL, para as 
discussões e deliberações das seguintes ordens do dia:

1) discussões e deliberações sobre os índices de reajustes a 
serem aplicados em todas as cláusulas de natureza econômica para a 
Convenção Coletiva de Trabalho 2020/2021 a ser firmado com o Sindicato 
Patronal sEturB;

2) discussões e deliberações sobre a manutenção e/ou 
alterações das demais cláusulas previstas na cct e no termo Aditivo 
anteriormente firmada(o) com o Sindicato Seturb;

3) outros assuntos inerentes à categoria.

A participação de todos é muito importante para o fortalecimento 
da categoria.

Participe. quem participa, delibera.

Atenciosamente,

josé Antônio de carvalho
Presidente do sIMtroMEt

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMbLEIA GERAL 
ORDINÁRIA PARA DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA PREVISÃO 

ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2020.

o Presidente da entidade sindical, sIndIcAto dos 
MotorIstAs E trABALHAdorEs EM trAnsPortEs rodoVIÁrIos 
E oPErAdorEs dE MÁquInAs do EstAdo do tocAntIns - 
sIMtroMEt, cnPj: 26.957.720/0001-33, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias conferidos pelo EstAtuto socIAL; e, nos termos 
dos art. 14, III c.c., art. 18, ``B´´ e demais dispositivos contidos no 
Estatuto social e pela consolidação das Leis do trabalho, conVocA a 
todos os Associados/filiados deste sindicato Laboral, com capacidade 
de votar, para participarem da AssEMBLEIA GErAL ordInÁrIA 
PArA dIscussÃo E AProVAÇÃo dA PrEVIsÃo orÇAMEntÁrIA 
PArA EXErcÍcIo dE 2020, a realizar-se às 10:30 horas em primeira 
convocação, com a presença de 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um), 
e às 11:30 horas em segunda convocação com qualquer número de 
associados presentes, no dia 12 de janeiro/2020, na sede da entidade 
sindical, sito na rua Alagoas, qdr nE 14, Lote 03, jardim Aureny I, 
Palmas/to, oportunidade em que serão apresentados os demonstrativos 
de receitas e despesas para previsão orçamentária a ser realizados no ano 
de 2020 para serem submetidos a apreciação dos Associados/filiados.

Atenciosamente,

josé Antônio de carvalho
Presidente do sIMtroMEt

FUNDAÇÃO UNIRG

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 009/2018

A fundação unIrG, torna público, o primeiro Aditivo ao 
Contrato n. 009/2018 firmado com a empresa LOKEI LOCAÇÕES LTDA, 
cnPj: 14.802.149/0001-07, no valor de r$ 13.000,00 (treze mil reais), 
referente à contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de locação de caçamba tira entulho, prorrogando a vigência do 
supramencionado instrumento contratual de 13.02.2020 a 13.02.2021 - 
Processo Administrativo nº 2018.02.047687.

Gurupi-to, aos 18 de dezembro de 2019.

tHIAGo LoPEs BEnfIcA
Presidente da fundação unIrG

TOCANTINS AGRO AVÍCOLA S/A - CNPJ Nº 33.411.265/0001-31

RELATÓRIO DA DIRETORIA 

senhores Acionistas:  Em atenção às d isposições 
legais e estatutárias estamos submetendo à apreciação de  
V. sas. o balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis 
acompanhadas das notas explicativas, relativas ao exercício findo em  
31 de dezembro de 2018.

colocamo-nos ao inteiro dispor de V.sas. para quaisquer 
esclarecimentos que se fizerem necessários.

fortaleza (cE), 30 de maio de 2019.

A diretoria

Balanço Patrimonial 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e de 2017 (Em reais)

Ativo 2018 2017 

circulante 117.378,09 123.873,13

 caixa e equivalentes de caixa 235,41 6.730,45

 Aluguéis a receber 117.142,68 117.142,68

não circulante 17.712.234,40 17.736.681,88

realizável a longo prazo 113.352,54 19.352,58

 depósitos judiciais 19.352,58 19.352,58
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 Partes relacionadas 93.999,96 -

Imobilizado 17.598.881,86 17.717.329,30

total do Ativo 17.829.612,49 17.860.555,01

Passivo  2018  2017 

circulante 902,97 901,97

 obrigações tributárias 902,97 901,97

Patrimônio líquido 17.828.709,52 17.859.653,04

 capital social 38.871.567,72 38.871.567,72

 reservas de capital 1.965,69 1.965,69

 Prejuízos acumulados (21.044.823,89) (21.013.880,37)

total do passivo e patrimônio líquido 17.829.612,49 17.860.555,01

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Balanço Patrimonial 

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e de 2017 (Em reais)

2018 2017

(despesas) receitas (30.943,52) (109.673,68)

 despesas gerais e administrativas (29.638,76) (32.155,36)

 depreciação (118.447,44) (194.661,00)

 receitas de aluguéis 117.142,68 117.142,68

Prejuízo antes do resultado financeiro (30.943,52) (109.673,68)

 Despesas financeiras - (23.371,61)

Prejuízo líquido do exercício (30.943,52) (133.045,29)

Prejuízo líquido do exercício por ação (0,01) (0,02)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido para os exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2018 e de 2017 (Em milhares de reais)

Eventos/ 
contas capital social reservas de 

capital

Prejuízos

acumulados
total

saldos em 31/dezembro/ 2016 38.871.567,72 1.965,69 (20.880.835,08) 17.992.698,33

 Prejuízo líquido do exercício (133.045,29) (133.045,29)

saldos em 31/dezembro/ 2017 38.871.567,72 1.965,69 (21.013.880,37) 17.859.653,04

 Prejuízo líquido do exercício (30.943,52) (30.943,52)

saldos em 31/dezembro/ 2018 38.871.567,72 1.965,69 (21.044.823,89) 17.828.709,52

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração dos Fluxos de Caixa para os exercícios findos em 31 de 
dezembro de 2018 e de 2017 (Em milhares de reais)

2018 2017

fluxo de caixa proveniente das operações

 Prejuízo líquido do exercício (30.943,52) (133.045,29)

 A j u s t e s  p a r a  r e c o n c i l i a r  o  r e s u l t a d o  d o  e x e r c í c i o  c o m    
recursos provenientes de

 atividades operacionais:

 depreciação 118.447,44 194.661,00

87.503,92 61.615,71

 (Aumento) redução nos ativos:

  Aluguéis a receber - (107.380,79)

- (107.380,79)

 Aumento (redução) nos passivos:

  obrigações tributárias 1,00 (3.001,95)

1,00 (3.001,95)

recursos líquidos das atividades operacionais 87.504,92 (48.767,03)

Fluxo de caixa das atividades de investimentos

 Partes relacionadas (93.999,96) -

recursos líquidos das atividades de investimentos (93.999,96) -

redução de caixa e equivalentes de caixa (6.495,04) (48.767,03)

caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 6.730,45 55.497,48

Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 235,41 6.730,45

redução de caixa e equivalentes de caixa (6.495,04) (48.767,03)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

fErnAndA EnEIdA PEssoA cArAcAs dE souZA,  
cPf (Mf) 273.169.393-20 - dIrEtorA

EVELInE PEssoA dE ArAÚjo  
crc/cE 012.381/o-2 e cPf (Mf) 413.941.433-20 - contAdorA

notas Explicativas às demonstrações contábeis

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em reais)

1- contexto operacional

A empresa tem como atividade preponderante a industrialização 
e comercialização de frangos de corte, ovos comestíveis e demais 
produtos oriundos da exploração da avicultura, estando com suas 
atividades paralisadas.

2- Apresentação das demonstrações contábeis

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil.

3- sumário das principais práticas contábeis

a) Apuração do resultado

o resultado é apurado em conformidade com o regime contábil 
de competência de exercícios.

b) Imobilizado

o ativo imobilizado está registrado ao custo de aquisição ou 
construção, deduzido de depreciações calculadas sobre o custo, pelo 
método linear, com base nas taxas estabelecidas em função do tempo 
de vida útil estimada dos bens.

4- Partes relacionadas

referem-se a empréstimos em conta corrente mantidos com 
empresas coligadas.

5- Imobilizado

descrição 2018 2017

terrenos 93.850,37 93.850,37

construções civis 4.893.623,42 4.893.623,42

Máquinas, equipamentos e instalações industriais 8.325.410,83 8.325.410,83

Máquinas, equipamentos e instalações agrícolas 16.921.066,59 16.921.066,59

30.233.951,21 30.233.951,21

depreciação (12.635.069,35) (12.516.621,91)

total 17.598.881,86 17.717.329,30

6- capital social

o capital social subscrito e integralizado de r$ 38.871.567,72, 
o qual pertence inteiramente a acionistas domiciliados no País, está 
composto de 5.756.098 ações sem valor nominal, sendo 2.370.443 ações 
ordinárias, 2.095.652 ações preferenciais classe “A” e 1.290.003 ações 
preferenciais classe “B”.

As ações preferenciais não têm direito a voto, mas gozam dos 
seguintes privilégios:

a) Prioridade no reembolso do capital, com direito a prêmio, na 
hipótese da liquidação da sociedade;

b) Prioridade na distribuição de dividendos; participação nos 
lucros remanescentes que forem distribuídos em igualdade de condições 
com as ações ordinárias;

c) Participação sem restrições no aumento do capital decorrente 
de correção monetária.

rELAtÓrIo do AudItor IndEPEndEntE  
soBrE As dEMonstrAÇÕEs contÁBEIs

Aos Administradores e Acionistas da tocAntIns AGro 
AVÍcoLA s.A

Araguaína - to.

opinião 

Examinamos as demonstrações contábeis da tocantins Agro 
Avícola s.A., que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 
de 2018 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
assim como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo 
das principais práticas contábeis.
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Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da Companhia em 31 de dezembro de 2018, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
(Ifrs).

Base para opinião 

nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. nossas responsabilidades, 
em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
seguir intitulada “responsabilidade do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis”. somos independentes em relação à 
companhia de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas Normas Profissionais 
emitidas pelo conselho federal de contabilidade (cfc) e cumprindo 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião.

Ênfase

As demonstrações contábeis mencionadas na seção “opinião” 
foram elaboradas no pressuposto da continuidade operacional da 
companhia, entretanto, suas atividades operacionais encontram-se 
paralisadas.

outras informações que acompanham as demonstrações 
contábeis e o relatório do auditor

A administração da companhia é responsável por essas outras 
informações que compreendem o relatório da administração. nossa 
opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o referido 
relatório, assim como não expressamos qualquer forma de conclusão de 
auditoria sobre esse relatório. não temos nada a declarar a esse respeito.

responsabilidade da administração e da governança pelas 
demonstrações contábeis

A administração é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação dessas demonstrações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis 
livres de distorção relevante, independente se causada por fraude ou erro.

na elaboração das demonstrações contábeis, a administração 
é responsável pela avaliação da capacidade da entidade continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 
sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis a não ser que a administração pretenda 
liquidar a entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações.

os responsáveis pela governança da entidade são aqueles 
com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações contábeis.

responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis

nossa responsabilidade é a de obter segurança razoável de 
que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. segurança razoável é 
um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que uma auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectarão as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas por base nas referidas demonstrações contábeis.

como parte de uma auditoria realizada em conformidade com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamentos 
sempre mantendo absoluta cautela profissional no decorrer da auditoria. 
Além disso:

• Avaliamos a apresentação, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou 
erro, planejamos e executarmos procedimentos de auditoria em resposta 
a tais riscos, bem como obtemos evidências de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 
distorção relevante causada por fraude é maior do que proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para 
a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas 
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre 
a eficácia dos controles internos da Companhia.

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis adotadas 
e utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e divulgações 
feitas pela administração.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, 
da base contábil de continuidade operacional e, com nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe incertezas significativas relacionadas a eventos 
ou circunstâncias que possam causar dúvidas significativas relacionadas 
à capacidade de continuidade operacional da sociedade. se concluirmos 
que existe uma incerteza significativa, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtida até a data de nosso relatório. todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a companhia a não mais se 
manter em continuidade operacional. 

comunicamo-nos com os responsáveis pela governança, a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles que identificamos 
durante nossos trabalhos.

fortaleza (cE), 30 de maio de 2019.

Gama & cia. Auditores Independentes
crc-cE nº 273

Manoel delmar da Gama
contador - crc-rs nº 028449/o-6-t-cE-s-to

AVISO RESUMIDO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES 
SINDICAIS 2020 DO SINDICATO DOS TRAbALHADORES EM 
SAÚDE NO ESTADO DO TOCANTINS - SINTRAS-TO - CNPj 

24.851.628/0001-69. 

o Presidente do sindicato dos trabalhadores em saúde no 
Estado do tocantins - sIntrAs-to, no uso de suas atribuições, convoca 
os associados que estejam em dia com suas obrigações sociais e 
sindicais, e que preencham os requisitos dos Arts. 103º a 106º do Estatuto 
social, para participarem do processo eleitoral que irá escolher os novos 
membros, efetivos e suplentes, da diretoria Executiva, do conselho 
fiscal, das delegacias regionais e dos delegados representantes 
junto à federação, para o quadriênio 2020/2024, com a observância 
dos seguintes critérios: dAtA dA ELEIÇÃo: 23 e 24 de março de 2020. 
LocAIs dE VotAÇÃo: Araguaína, rua 02. 0, qd 125, Lt 07, jardim do 
Ipês; Augustinópolis - rua castelo Branco, nº 540, centro; Gurupi - Av. 
Amapá, nº 1824, centro; Palmas - qd. 405 norte, Al. 8, Lt. 1, conj. HM 3. 
LocAIs ItInErAntEs dE VotAÇÃo: 10 Mesas coletoras Itinerantes 
irão percorrer a base territorial. HorÁrIo dE VotAÇÃo: de 08h às 18h. 
rEGIstro dE cHAPA: o prazo é de 10 dias, contados da publicação 
deste Aviso resumido. LocAL E HorÁrIo dE rEGIstro dE cHAPA: 
na secretaria Eleitoral, que funcionará na sede central do sIntrAs-to, 
à qd. 405 norte, Al. 8, Lt. 1, conj. HM 3, cidade de Palmas-to, no horário 
de 09h às 18h. 

A íntegra do Edital de Convocação encontra-se afixado na 
secretaria Eleitoral e nas delegacias regionais. 

Palmas-to, 08 de janeiro de 2020. 

Manoel Pereira de Miranda
cPf 392.351.491.34

Presidente do sIntrAs-to
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